
Mensagem nO 42/2013 
Aviso 124/2013 - C.Civil 

TVR N° 242, DE 2013 
(Do Poder Executivo) 

Submete â apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nO 
136, de 24 de maio de 2011, que autoriza a Associação de Radiodifusão e 
Desenvolvimento Comunitário Vale do Babaçu do Município de Cidelândia a 
executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária no município de Cidelândia, Estado do Maranhão. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E 
INFORMÁTICA; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE CIDADANIA (ART. 
54)). 

I, 



Mensagem nQ. 42 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3Q., do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria nQ. 1.228, de 30 de novembro de 2010 - Associação Mato Perso de 
Comunicação, no município de Flores da Cunha - RS; 

2 - Portaria nº- 1.230, de 30 de novembro de 2010 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária Água Viva - ARCA, no município de Santa Bárbara do Sul- RS; 

3 - Portaria nQ. 1.235, de 30 de novembro de 2010 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão e Ação Social EI Shadai, no município de Ipirá - BA; 

4 - Portaria nQ. 1.236, de 30 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Alternativa Paraisopolense de Radiodifusão, no município de Paraisópolis - MG; 

5 - Portaria nQ. 1.239, de 30 de novembro de 2010 - Associação de Radiodifusão 
e Proteção Ambiental de Rio Azul, no município de Rio Azul- PR; 

6 - Portaria nQ. 1.241, de 30 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Getsêmani de Radiodifusão, no município de Mata Verde - MG; 

7 - Portaria nQ. 1.242, de 30 de novembro de 2010 -' Associação Cultural e 
Artística Resgate Vida de Holambra, no município de Holambra - SP; 

8 - Portaria nQ. 1.243, de 30 de novembro de 2010 - Associação Cultural 
Comunitária de Tuiuti, no município de Tuiuti - SP; 

9 - Portaria nQ. 1.276, de 6 de dezembro de 2010 - Associação Comunitária Rio 
Grande, no município de Ibiraci - MG; 

10 - Portaria nQ. 1.277, de 6 de dezembro de 2010 - Associação Radioronica 
Amigos de Córrego do Ouro - ARACOR, no município de Campos Gerais - MG; 

11 - Portaria nQ. 1.315, de 10 de dezembro de 2010 - Associação Rádio 
Comunitária Água Limpa, no município de Água Limpa - GO; 

12 - Portaria nQ. 127, de 17 de maio de 2011 - Associação Comunitária Cidade 
Nova de Jauru - ACOCINJA, no município de Jauru - MT; 

13 - Portaria nQ. 136, de 24 de maio de 2011 - Associação de Radiodifusão e 
Desenvolvimento Comunitário Vale do Babaçu do Município de Cide1ândia, no município de 
Cide1ândia - MA; 
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14 - Portaria nº- 138, de 24 de maio de 2011 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão de Guarantã do Norte, no município de Guarantã do Norte - MT; 

15 - Portaria nº- 139, de 24 de maio de 2011 - Associação de Radiodifusão de 
Afogados da Ingazeira, no município de Afogados da Ingazeira - PE; 

16 - Portaria nº-153, de 24 de maio de 2011 - Associação Cultural e Comunitária 
Rádio Livre Taquari FM, no município de Alto Taquari - MT; 

17 - Portaria nº- 154, de 24 de maio de 2011 - Associação Comunitária dos 
Moradores de Joaquim Pires, no município de Joaquim Pires - PI; 

18 - Portaria nº- 158, de 24 de maio de 2011 - Associação Comunitária Cidadã e 
Cultural do Planalto do Sul, no município de Teodoro Sampaio - SP; 

19 - Portaria nº- 167, de 6 de junho de 2011 - Associação Rural de Rádio 
Comunitária do Assentamento do Bom Jesus, no município de TartarugaIzinho - AP; 

20 - Portaria nº- 187, de 6 de junho de 2011 - Assqciação dos Cavaleiros de Bom 
Sucesso de Itararé, no município de Bom Sucesso de Itararé - SP; 

21 - Portaria nº- 203, de 6 de junho de 2011 - Associação Difusora Comunitária 
do Catete, no município do Rio de Janeiro - RJ; 

22 - Portaria nº- 231, de 13 de junho de 2011 - Associação Comunitária e 
Cultural Itatiaia FM, no município de São José do Jacuípe - BA; e 

23 - Portaria nº- 532, de 6 de dezembro de 2011 - Associação Saldanhense de 
Desenvolvimento Comunitário, no município de Saldanha Marinho - RS. 

Brasília, 18 de feverei ro de 2013. 



! 

EM nQ• 272/2011 - MC 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação de Radiodifusão e Desenvolvimento Comunitário 
Vale do Babaçu do Município de Cidelândia, no Município de Cidelândia, Estado do Maranhão, 
explore o serviço de radiodifusão comunitária, em conformidade com o que dispõe caput do art. 
223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n2 9.612, de '19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade; auxiliando não 
só no processo educacional, social e cultural mas, também, servem de elo à integração, por meio de 

\ informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, [oram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº-53000.027426/08 que ora 
faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. (I Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do § 39. do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosàmente, 



Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 
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PORTARIA NQ 136 DE 24 DE MAIO DE 2011. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n° 
53000.027.426/08, resolve: 

Art. 1 º Outorgar autorização à Associação de Radiodifusão e Desenvolvimento 
Comunitário Vale do Babaçu do Município de Cidelândia, com sede na Rua 01, N.O 40, Vila 
davi, Município de Cidelândia, Estado do Maranhão, para executar serviço de radiodifusão 
comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
.) 1998, leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 05° 10' 40"S e longitude em 47° 47' 02"W, 
utilizando a freqüência de 87,9 MHz. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
N acionaI, nos termos do § 32. do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

~-t-
PAULO BERNARDO SILVA 

Ministro de Estado das Comunicaçõe 
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ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO 
V ALE DO BABAÇU DO MUNICIPIO DE CIDELÂNDIA-MA 

RUA 1, N° 40, VILA DAVI, CEPo 65.921-000, CIDELÂNDIA-MA 

Ao Senhor 
Carlos Alberto Freire Resende 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Ministério das Comunicações 

Assunto: Alteração código/atividade principal do CNPJ 

Prezado Senhor, 

MiNi8TtRIO D.ú.~~ ÜOM1<}!·~jC,Ú. f~:;; 
8F1:.iJ, ~~fL!.i.l, DP 

Em referência ao Ofício nO 1824/2008/RADCOM/DOS/SSCE-MC, de 24 de 
março de 2008, de sua autoria~ onde nos solicita a alteração do código de atividade 
principal do CNP J de nossa entidade, informamos que já procedemos a devida 
alteração junto à Receita Federal. E para tanto, estamos enviando novo Requerimento 
para cadastramento junto ao Ministério das Comunicações, e como forma de 
manifestar interesse em obter, deste Ministério, autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Cidelândia-MA, 10 de Maio de 2008. 

Atenciosamente, 
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REQUERIMENTO DE DEMONSTRAÇÃO DE INTERESSE PARA EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO V ALE 
DO BABAÇU DO MUNICÍPIO DE CIDELÂNDIA, Inscrita no CNPJ sob o nº 08.545.304/0001-46, 
com sede na Rua 1, n° 40, Vila Davi, na cidade de Cidelândia, Estado do Maranhão, CEP 65.921-
000, telefone OXX-__ , correio eletrônico: 
ebocidelandia@hotmail.com, entidade sem fms lucrativos, legalmente constituída e devidamente 
registrada no órgão competente, vem, respeitosamente à presença de Va. Exª., nos termos de que trata 
o item 3 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar seu interesse em executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, na área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 Km, com centro 
localizado na Av. 15 de Novembro, S/N, centro, CEPo 65.921-000, Cidelândia-MA, de coordenadas 
geográficas 05° 10' 40" S de latitude e 47° 47' 02" W de longitude, onde pretende instalar o sistema 

• irradiante de sua estação, e solicitar a designação de canal para a execução do Serviço. 

Declaro ter conhecimento de que o presente requerimento se destina somente a registro de 
dados no Sistema de Informação do Serviço de Radiodifusão Comunitária - Sistema RadCom para 
conhecimento, pelo Ministério das Comunicações, do interesse desta entidade em executar o Serviço 
na localidade informada, não gerando qualquer direito referente à autorização para essa execução. 

Cidelândia-MA, 10 de junho de 200 

.' 

Nome do representante da entidade: FRANCISCA EMILENE ALVES DA SILVA 
CPF: 792.118.953-91 

Endereço para correspondência: RUA 1, N° 40, VILA DAVI, na cidade de CIDELÂNDIA, Estado 
MARANHÃO, CEP 65.921-000 
Telefone para contato: OXX-__ -__ --: ______ _ 
Correio eletrônico (e-mail):ebocidelandia@hotmail.com 
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Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à j 

RFB a sua atualização cadastral. 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 

08.545.304/0001-46 

NOME EMPRESARIAL 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 22/12/2006 

ASSOCIACAO DE RADlODIFUSAO E DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO VALE DO BABACU DO MUNICIPIO DE 
CIDELANDIA ,. ,'o ", "', 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

RADlO BABACU FM 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO 

R01 
I COMPLEMENTO 

CEP 

65.921-000 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

I BAIRRO/DISTRITO 

VILA DAVI 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

I MUNIClplO 
CIDELANDIA 

'li Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 748, de 28 de junho de 2007. 
/ 

Emitido no dia 10/06/08 às 12:33:17 (data e hora de Brasília). 

Voltar 

~ 
~ 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

22/12/2006 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNP J /cnpjreva/Cnpjreva _ Comprov... 10/06/2008 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO EU 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA E SERVIÇOS 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS - Bloco "R" - 3° andar - anexo. 
CEP.70044-900 Brasília/DF 

ATT.: Sr. CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorgá de Serviços 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Documento nO: 53000.027426/2008-32 

Localidade: Cidelândia/MA 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E DESENV. COMUNITÁRIO VALE DO 

BABAÇÚ DO MUNICÍPIO DE CIDELÂNDIA 

Assunto: Requerimento de Demonstração de Interesse 

Senhora Coordenadora 

Tendo em vista que a ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E DESENV. 

COMUNITÁRIO VALE DO BABAÇÚ DO MUNICíPIO DE CIDÊLÁNDIA, na localidade de 

Cidelândia no Estado do Maranhão, apresenta para homologação do Ministério das Comunicações 

Requerimento de Demonstração de Interesse para o Serviço de Radiodifusão Comunitária, opino no 

sentido de que seja providenciada a abertura do competente processo administrativo. 

Maria das raças atis~~tos 
Chefe de Serviço 

Brasília, 3D de junho de 2008. 

De acordo. Proceda-se conforme proposto. 

Brasília, 30 de junho de 2008. 

r~~() . \, , ' ~'~-I-\@wJ::, 
Sibe1a ean ra Portella Matias 

Coordenadora 

mgbs/DOS/SSCE-MC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - Brasilia/DF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 3311-6617 

Oficio n~ G S .2 ~ /2008/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, c26 de agosto de 2008. 

À Senhora 
FRANCISCA EMILENE ALVES DA SILVA 
Assoe. de Radiodifusão e Desenvolv. Comunitário Vale do Babaçu do Município de Cidelândia 
Rua 1, n° 40 - Vila Davi 
65921-000 - Cidelândia/MA 

Assunto: Confirmação de cadastro de interesse para o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Prezada Senhora, 

Em atenção ao requerimento de demonstração de interesse para o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária encaminhado pela ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E 
DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO VALE .DO BABAÇÚ DO MUNICÍPIO DE 
CIDELÂNDIA, Estado do Maranhão, informamos que seu requerimento foi cadastrado sob 
protocolo n° 53000.027426/08. 

Saliente-se que neste momento, a localidade de interesse, indicada por esta 
entidade não está contemplada em qualquer Aviso de Habilitação cujo prazo esteja aberto, 
para apresentação de documentação que viabilize a análise de seu pedido. 

Deste modo, todos os dados informados por esta requerente, servirão apenas para 
o registro de sua demonstração de interesse na autorização para a execução do Serviço, devendo 
a entidade aguardar futura publicação de Aviso de Habilitação, para então encaminhar a 
este órgão os documentos necessários à análise de seu processo. 

Informamos ainda, que: 

1. Qualquer alteração dos dados inicialmente cadastrados somente será efetuada se 
for apresentado documento escrito, sob a forma de solicitação de alteração ou retificação de 
dados. 

2. Este cadastramento é fase não obrigatória e, o requerimento da entid~ 
não gera qualquer direito à autorização ou ao funcionamento de·. estação . de rádio 
comumtária e, 

rngbs/DOS/SSCE/MC 



3. Caso a entidade tenha interesse em obter informações. relativas à legislação 
aplicável ao serviço, modelos de Formulários e Solicitações padronizados, Manual de 
Orientação (sempre atualizado), publicações de Avisos de Habilitação, poderá obter 
através do seguinte endereço eletrônico: www.mc.gov.br. 

Atenciosamente, 

/~4J/~/~ 
,. ~~ L._____ ~__ /" . 

Graça/RADCOM/DOS/SSCEIMC 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
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ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E DESENVOLVIMENTO cOMuNirlfao'U 
VALE DO BABAÇU DO MUNICÍPIO DE CIDELÂNDIA-MA 

CNPJ: 08.545.304/0001-46 
RUA 01, N" 40, BAIRRO VILA DAVI, CEP: 65.921-000, ClDELÂNDIA-MA 

REQUERIMENTO PARA AUTORIZAÇÃO 
EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A Associação de Radiodifusão e Desenvolvimento Comunitário Vale do Babaçu do 
Município de Cidelândia-Maranhão, ii1scrita no CNPJ sob o n2 08.545.304/0001-46, com sede na 
Rua 01, N° 40, bairro Vila Davi, na cidade de Ciclelândia, Estado do Maranhão, CEP 65.921-000, 
correio eletrônico: ebocidelandia@hotmail.com, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída 
e devidamente registrada no órgão competente, vem, respeitosamente à presença de Va. Exª., em 
atendimento ao Aviso 01/2009, apresentar a documentação de que trata o item 7 da Norma n~ 1/2004 
- Norma Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria IvIC 112 

103, de 23 de janeiro de 2004, publicada no Diário Oficial da União der"A~I§~&~~51B~11t~'ÜM Ul'jIC9. Ç(lE8 

BR.ü'sfLLSl. .. DF 

Nome do representante da entidade: FRANCISCA EMILENE ALVES DA SILVA 
CPF: 792.118.953-91 

MJ~' [
~--- -2 -.. Estatuto Social, devidamente registrado . 

-----_._--' -------------_ .. __ ._--' --_.~._------~-_._.-----------

[--3-=-Ata de Co",'i'"i"o da ""idade devidmne"', '.egi,".ada ____________ -'-I_s ~_il1_1 _JLN_ã_o---,1 

1------·6="p~:ova·deC0e-·~~~;s diretõ'ress-riõ--I;I-:-ãsiie~'~~s'-;:;-~tO;'-õll~;tllralizaclos I;~~~pe-;'- ~·;;os . p~~ tE~-(~·---1 

L ________ . ___________________ .. : _______ .. ___ . _. ____ .. __ ._ .. ___ ._ , ____ . __ .. __ , _______ , ,. __ . __ ._, _____ ... __ . ____ .. _._._...l ___ ._. ____ .... L .. _._._ ... J 
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7 - Prova de que seus diretores são maiores de dezoito anos ou emancipados Sim Não 

>< 
8 - Declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço completo da Sim Não 

sede da entidade ,X 

9 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes residem Sim Não 
na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o ><. caso 

10 - Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel cumprimento Sim Não 
das normas estabelecidas para o Serviço .>< 

11 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante de Sim I Não 
.' qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de 

distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como ';< 
integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de 
outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados 

12 - Declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de fantasia da ~sX;m ~ Não J 
emissora, se houver 

13 - Declaração, assinada pelo representante .lega!, de que o local pretendido para a Sim Não 
instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou X 18.2.7.1. [ da Norma Complementar no 1/2004 

14 - Dcd'''ção, ",sh",da poc profisslo.,1 habWtado ou pur "cP"oscutaot, legal da s~ TO J 
entidade, confirmando as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69. ou WGS 84, e o I'" 

endereço proposto para instalação do sistema irradiante 

15 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade apresentará Projeto 
Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar nQ 112004 e com os dados 
indicados em seu requerimento, caso seja selecionado Sim Não 

16 - Comprovante de recolhimento de taxa relativa às despesas de cadastramento Sim Não 

>< 
11- MANIFESTAÇÕES DE APOIO 

1 - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da identidade, o endereço Sim I Não 
do domicílio ou residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura do declarante ~ I ~_ 

I---- 1.1 _ Soma das manifestações individuais apresentadas 'óf<. .qJJ.'lf "'''-L-____ ~ ______ ~~~ ___ ~~ ____ ~ ____________ L_________________________________ ~ ________ __ 

-
2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo-assinado, contendo Sim Não 

o nome, o número da identidade, o endereço do domicílio ou residência, o Código de X Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de cada declarante 
1---- 2.1 - Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas, apresentadas 

(;\':2'0 'Ah " f'A~''''''O ri", ,h "A ,~ '".,d. 
.,; J<.J 

--
3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e COl11un itárias, Sim Não 

legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a execução do Serviço, contendo a 
~ denominação da entidade apoiadora, o endereço da sede, o Código de Endereçamento Postal 

-------- ---------



(CEP) e assinatura do representante legal )< I 
3.1 - Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e comunitárias 

apresentadas ()~ 

4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente comprovada por meio de Sim I Não 
r-----'---------1 

assinaturas constantes de Ata de Assembléia Geral, convocada especialmente para manifestar 
apoio à iniciativa de reqÍJerer a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária 

L-__ 4_._1_-_s_0_I_n_a_d_a_s_a_ss_in_a_t_u_ra_s_c_o_n_st_a_n_te_s_d_a_A_ta_d_e_A_s_se_m_b_l_é_ia_G_er_a_I _________ ~~~ 

III-ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES 

Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área de serviço, a requerente Sim Não 
declara que concorda em associar-se às demais entidades: 

X 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de instrução do processo 
relativo a solicitação de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministério das 
Comunicações, que toda a documentação descrita neste formulário está sendo apresentada em original ou cópia 
autenticada e em conformidade com o subitem 7.2 da Norma Complementar n° 1/2004, bem como as afirmações feitas 
são verdadeiras e de minha inteira responsabilidade. 

Endereço para correspondência: RUA 01, N° 40, VILA DAVI, na cidade de Cidelândia, Estado do Maranhão, CEP 
65.921-000 
Correio eletrônico (e-mail):ebocidelandia@hotmail.com 

Pretende instalar o sistema irradiante de sua estação na Av. 15 de Novembro S/N, centro, CEP: 65.921-000, Cidelândia­
MA, de coordenadas geográficas: 05° 10' 40"S de latitude e 47° 47' 02"W de longitude. 
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ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E DESENVOL V/MENTO 
COMUNITÁRIO VALE DO BABAÇU DO MUNICÍPIO DE 

CIDELÂNDIA-MA 
CNP J: 08.545.304/0001-46 

RUA 01, N° 40, BAIRRO VILA DAVI, CEP: 65.921-000 CIDELÁNDIA-MA 

COMPROVANTE DE -INSCRIÇAO'NO CNPJ/MF 

(ANEXO: CÓPIA AUTENTICADA) 



REPÚBLICA FEDERATIVA ,no BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 
08.545.3041000146 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇAo DATA DE ABERTURA 
CADASTRAL . 22/12/2006 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO DE RADlODlFUSAO E DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO VALE DO BABACU DO MUNrCIPro DE 
CIDELANDIA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
RADlO BABACU FM 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cuHura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURiDICA 
399-9 - OUTRAS fORMAS DE ASSOCIACAO 

I LOGRADOURO 
R01 

I NÚMERO 
40 

I COMPLEMENTO 

I ~r.921-000 
JITUACÃO CADASTRAL 

, I\TlVA 

I BAIRROIDISTRITO 
VILA DAVI 

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

)' 

I MUNICrPIO 
CIDELANDIA 

: DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

: 22/1212006 

DATA DA SITUAçÃO'ESPECIAl 
'k******* 
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ASSOCIAÇÃo,DERADIODIFUSÃOEDESENVOL~IMENTO \0~S .. S/~ .. 

COMUNITARIO VALE DO BABAÇU DO MUNICIPIO DE . 
CIDELÂNDIA-MA 

CNP J: 08.545.304/0001-46 
RUA 01, N° 40, BAIRRO VILA DAVI, CEP: 65.921-000 CIDELÂNDIA-MA 

I , 

ESTATUTO SOCIAL 

(ANEXO: CÓPIA AUTENTICADA) 



.... ...... , .. 
.. ,""'It;.-

..... ) ) 

lOl*)6 
". Avt.mizado 
RADIODIFUSÃO E DO BABAÇU 

- MARANHÃO, doravante denominada VALE DO BABAÇU,-é-lUn.; 
entidade civil de direito privado, sem fins lucrativos, de duração indeterminada, de caráter culturaL e _ 
social, de gest~Q comunitária;-c-omposta por numero ilimitado de associ~dofL~~()1!s1itllt~jJela união 
de moradores e re resentantes de entidades da comunidade atendida, para fins não econômicos;~do 
MunicÍpio de Cidelândia, Estado do Maranhão, com sede na Rua 01, n° 40, amo Vila Davi, CEP: 
65921-00.0., Cidelândia -MA.- ---~--_. 

Parágrafo Único - A VALE DO BABACU utilizará como denominação fantasia "Rádio Babaçu FM" 
e rege~~.s~~~2_elas di~posições deste Estatuto e pelas leis vigentes no território naci9nal. 

Art. 2°- A ASSOCIAÇÃO DE R AblODIETJS1Cl-E-DESENWLYIMENIO-COMUNIIÁRIQ_'lALE.DO BABAÇU 
DO MUNICípIO DE ÇIVELÂNDIA '- MARANHÃO tem por objetivo EXECUTAR SERVIÇO ·-DE~ 
RADlODIFUSÃO COMUNIT ÁRIA~' bem como: 
I - Beneficiar a comunidade com yjstas a: 

a) dar oportunidade à difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos SOCIaIS da 
comunidade; ~ 

b) oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o 
convívio social; _----- . 

c) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que 
necessário; .~ 

d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e radialistas, 
de conformidade com a legislação profissional vigente; ~ 

e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais acessível 
possível; ~--- ' 

f) promover políticas de preservação do meio ambiente na área das reservas agro-extrativistas, rios 
e lagos existentes no município. ~ 

II - Respeitar e atender aos seguintes princípios: ----
a) preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em benefício do 

desenvolvimento geral da comunidade; -------
b) promoção das atividades artísticas_.e jornalísticas na comunidade e da integração dos membros da 

comunidade atendida; ------
c) respeito aos valores éticos e socütÍs da pessoa e da família, favorecendo a integração dos 

membros da comunidade atendida; --------
d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político-ideológico-

partidário e condição social nas relações comunitárias. / ___ 

§ 1 ° É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discriminaçãp Ipqlínc~, 
filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero ou de qualquer natureza na admissão dos as'soclaaos;' . 

c.;J,-''Y' o-. 
§2° Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em matérias polê~icas, 
na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as diferentes interpretações relativas 
aos fatos noticiados; 

§3° Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre quaIsquer 
õ·\ LI,a.ê.~untos abordados na programação da emissora, bem como mamtestar IdéIas, propostas, sugestoes, 

'O~~ reCfamações ou reivindicações, devendo apenas observar o momento adequado da programação par~'" 
~ 'f\C'fàzê-1f.". mediante pedido encaminhado à direção responsável pela Rádio Comunitária. '5 EX'í 'uOlC\I\\.. $'! " 

b 
(8.91 ~r::'l9._'?Ji5 
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Art, 3~ -~s .d~r.ig.~~es,.e associados não responderão, nem me~n:o subsidiariamen~e,pe~as 0~~~~e~0~ 
contra~das pel~.:gntJdade,--1'~lv-ade~ __ enL.9ue os dmgentes responderao por corilpro'{}Mâ"'- .<' 

culpa no desempenho de suas funções, 

Art. 4° - A receita da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E DES~BYQLY1MENTO COMIINlTÁRIDJlALE.. 
DO BABAÇ{T'iJÓ MUNICIPIQ DE CIDELÂNDIA - MARANHÃO, será utilizada, única e exclusivamente, 
para acorisécl!Ção de suas finalidades institucionais e não será ãêfmIildaarem:ullefaÇão-'d~ se{1s'­
dirigentes elo exercício de suas funções, bem como a distribuição de lucros (sobras), àívrdenOOs~ 
vantagens ou bonificações a qualquer dos seus associa os ou ifigentes. 

11 - DOS ASSOCIADOS 
Art. 5° - Serão admitidos como a'ssociados as pessoas físicas e jurídicas q1le tenhatll-JJreenchidQ_ 
formulário próJ.2riu-e-admitidas...em.Assembléia G.eral~cia ou sede neste MunicíPS desde 
que se comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste Estatuto. 

Art.6° - .b VALE DO BABAÇU será composta pelas se.guintes categorias de associados: 
I - Fundadores - formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação; 
II - Contribuintes ou Efetivos - aqueles que contribuirem com recursos financeiros e/ou materiais 
regul~-e-nTte-n-a-s-a--;t~lv~l'da-d'e-s-d-'a-a-ssociação; 
IH _ Beneméritos ~ formada por aqueles que receberem este título pela Assembléia Geral, por 
reconhecimento a relevantes contribuições ou serviços prestados à entidade. 

Art. 7° - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral. 

Art. 8° - âão direitos e deveres dos associados.: 
a) o direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados para cargos diretivos, desde que 

atep.dam ao disposto no §2° do art~ 
b) nl?-nter sua contribuição em dia, conforme estipulado pela Assembléia Geral; 
c) desfrutar de eventuais serviços e benefícios que venha111 a ser criados ou administrados pela 

entidade ou através de convênios. 

Art. 9° - São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, havendo 
justa causa, os associados que infringirem este Estatuto, desde que sua transgressão . . 
mediante requerimento dirigido a diretoria que, frente à procedência da solicitação.A;1(§lVe!rfl"·M~nrn 
la à Assembléia Geral, convocada especialmente para este fim, para \,j."J.J.L1~'J."",,"'" rtün'd[lhlq.'eruté\da, 
assegurado o amplo direito de defesa do associado em questão. 

OS E DE SEU 
Art. 100 - São orgãos da V ALE DO AÇU: 

a) Assembléia Geral; 
b) Diretoria; 
c) Conselho Comunitário. 

~~.~ 
~i5"~ 
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Art. 11 0 
- A Assembléia Geral (AG), órgão máximo de deliberação ~~~ÇU, será 

composta por seus associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, no 10 do mês de janeiro para 
avaliação e prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação de planos, projetos e assuntos 
gerais. Deverá ordinariamente, ocorrer a c3'ada 2 (dois) anos para eleição da Diretoria e do Conselho 
COllUlnitário e extraordinariamente poderá ser convocada para destituição dos dirigentes e alteração 
estatutária, respeitando-se o disposto no § 1°. 

§ r' - A AG poderá ser convocada extraordinanamente pela maIOrIa da D11'etona, 
. . .' .,. """r-. :--" • 

fi" , 
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primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou cO!!.Ll~elo menos de um te}~";~s ~ 
conv;Ca'ções seg'umtes; --.-.~ ), ~Su s0 

§2° - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através de edital ou 
comunicado afixado na sede da VALE DO BABAÇU e estúdio, bem como na sede das entidades que 
compõem o Conselho Comunitário e com divulgação através de pelo menos quatro chamadas diárias 
durante a programação da emissora, devendo conter data, hora, local e pauta da reunião; 

§3° - A.i:\Q_d~rará em primeira convocação somente com metade mais um dos associados aptos a 
vot'!! e, em segunda convocação.>- trinta minutos após com qualguer número de associados aptos a 
votar, respeitadas as disposições dispostas no § 1 0; 

§4° - ~. AG convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou extinção da 
entidage . dever' . convocada com trinta dias de antecedência e, deliberará conforme este Estatuto,' 
mediatÍÚ~ voto dos associados em dia com suas o rigaçoes SOCiaiS i la os a pelo menos seis mese~ 
respeitadas as disposIções dispostas no § r'. 

Art. 12° - A Diretoria da VALE DO BABAÇU, órgão executivo e administrativo, será composta por 
um Diretor Geral, ul1l-.-Diretor Administrativo e um Diretor de Operaçõês,eIeIfõs em--Asseni51eià. 
Ger&para um mandato de 2 (dois) anos, permitida a reeleição. --'-

§ 1 ° - A Diretoria da V ALE DO BABAÇU poderá ser substituída, para finalização do mandato, no 
todo ou em parte, mediante decisão em Assembléia Geral, respeitadas as disposições dispostas no 
§1°; 

§ 2° - 1J?~nas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos e 
. de 18 anos ou emancipados, cujas residências da comuniâade 

imumdade parlamentar ou função da qual decorra foro espec~al. 

Art. l30 
- São atribuições: 

I) Da Diretoria: 
a) administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da ~Jrli"'~~~\~ 
b) convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 
c) representar a VALE DO BABAÇU em atos públicos ou H.L"',,~.L~{UF' 
d) realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da V ~~~~~r:e 
e) apresentar relatório anual à Assembléia Geral, a cerca do Balanço Pa ltQl0Jílo~ai\>jeA~:t)JNI~6·tOn 

Atividades; 
f) prestar as contas ao final de cada exercício financeiro; 
g) desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins; 
h) criar e instalar serviços e departamentos para a realização e desenvolvimentos das finalidades da 

entidade; 
i) alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis mediante 

autorização da Assembléia Geral. 

II) pe cada dirigen~ çt~ 
a) ao Diretor Geral compete: representar a V ALE DO BABAÇU, passiva e ~dicial e 

&oêXtr~cialmente, coordenar e presidir as reuniões da Diretoria; assin~r contratos, ajustes Olr 
convênios de interesse da associação, movimentar conta bancária conjunta da entidade com os 
demais responsáveis, votar e deter o voto de desempate nas deliberações da Diretoria. e em 
'À ' i" e i . t d t ,', d .. ~ d 'd d . : ssenfO em em ,pmllcaro os os a os necessanos a a IlllIllstraçaoa eull a e, orgamzar seus .. 
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L"''''~~'l't-,.,I .. y.,''''''''',rv", serviços de assinar conta conjunta com 
os demais com o Diretor Geral todos os documentos concernentes à vida 
financeira da VALE DO BABAÇU, secretariar as reuniões da Diretoria, lavrar as atas, ter sob 
sua guarda os livros, atas e pareceres da entidade, bem como todos os documentos relativos a 
tesouraria e secretaria, dirigir e supervisionar os serviços da tesouraria e da secretaria, organizar 
e manter a escrituração do movimento econômico financeiro da entidade; . 

c) as Diretor de Operações com):)ete: iPlplementar e supervisionar todos os aspectos concernentes a 
féxecução do serviço de ' radiodifusão comunitária, relativamente aos seus aspectos legais, 
técnicos e qualitativos, gerir e captar os recursos advindos de patrocínio sob forma de apoio 
cultural, bem como supervisionar e ter sob sua guarda todo o patrimônio considerado no âmbito 
das operações relativas ao serviço de radiodifusão; promover a integração da comunidade com o 
serviço prestado. 

Art. 14° - G.rCons}:lbo.ComynitáriO,eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da Diretoria, 
será composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de entidades da comunidade local, tais 
como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente 
instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação da emissora, com vista ao atendimento do 
interesse exclusivo da comunidade. 

Parágrafo Único - QS:qnselhq. Comunitário d~rá organizar-se através de seu regimento interno e 
cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de radiodifusão comunitária, 
devendo periodicamente elaborar relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, 
bem como sua avaliação. 

Iy .-.. D.{\S .E]:;~IÇ9ES . , .-., 
Art. 15° - As chapas para a Diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da Assembléia 
Geral de eleição, por requerimento à Comissão Eleitoral, acompanhada de nominata completa e pelo 
devido expresso consentimento de seus membros bem como do referendum de, no mínimo , um 
décimo de associados aptos a votar. 

§ 1 ° - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto cumulativo ou 
por procuração; 

§2° - A Diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo com a 
proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mínimo de vinte por cento 
dos votos validos totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério para contagem será decidida 
no início da AG. 

. Y.:J.>.A_P.RQGRAMACÃO . '~i f' i i' ') : 

Art. 16° - A programação da emissora, deverá respeitar todos os princípios e normas"dispbstaS na 
legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária. 

Parágrafo Único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, excetuad~~O,­
situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões obrigatórias dos Poderes 
Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Também será vedado a cessão ou 
arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua 
programação. 



atividades comunitárias, 
culturnr. 

bem como por a~ueles decorrentes 

Parágrafo Único - roda receita ou despesa de~erá~â~t-ª:RIovada~J2elª~~tQ,Iia ~ nenhum membro de 
seu quadro diretivo será remunerado.~ ~-~--~-~-

------------------------
VII - DA REFORMA DO ESTATUTQ_E UA DISSOLUÇÃO~~ 

Art. 18° - Este EstatUto poderá ser reformado no todo ou em parte, por deliberação da Assembléia 
Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo exigido o voto concorde de dois 
terços dos presentes à Assembléia, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a 
maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações seguintes. 

Art. 19° - ~isssolução da VALE DO BABA~c.orrerá segundo decisão de Assembléia Geral, e 
o remanescente ~fLSeU-patftm6nio-liquido, será destinado à entidade de f~conômicos 
congênere, definida em assembléia. 

VIII - DISPOSIÇÕES FINAIS 
Art. 20° - Os casos omissos neste Estatuto serão resolvidos pela Diretoria, com recurso à AG, pelo 
associado que se aclÍar prejudicado. 

Art. 21 ° - O presente Estatuto foi aprovado na AG de 17 de agosto de 2006 e entra em vigor na data 
de sua inscrição no registro de pessoas jurídicas, averbando-se a este registro todas as alterações 
porque passar. 

ELlVA~ OLIVEIRA 
Diretor de Operações 
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ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E DESENVOL VIMENTO ~~.~~.s ~ sr;J:f,; 
COMUNITÁRIO VALE DO BABAÇU DO MUNICÍPIO DE 

CIDELÂNDIA-MA 
CNP J: 08.545.304/0001-46 

RUA 01, N° 40, BAIRRO VILA DAVI, CEP: 65.921-000 CIDELÂNDIA-MA 

ATA DE CONSTITUiÇÃO 

(ANEXO: CÓPIA AUTENTICADA) 
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Ata da Assembléia Geral de Fundação, aprovação do Estatuto, eleição da Diretoria 

,'&<;., •• ------.--+ 

e do Conselho Comunitário da Associação de Radiodifusão e Desenvolvimento 
-~- .. -_.-------- ~_.-- -~,------- "'-

Comunitário Vale do Babaçu do Município de Cidelândia - Maranhão. 

Aos dezessete dias do mês de agosto do ano de dois mil e seis, convocados sob 
------- __ o -.-.----~-----

edital, reuniram-se à Rua Mato Grosso, s/n, Clube Central Root's, Bairro Vila Davi, 

na cidade de Cidelândia, Estado do Maranhão, as pessoas que assinaram o livro 

de presença, representantes de entidades civis sem fins lucrativos e outras 

pessoas interessadas em fundar u~a associação com o objetivo de EXECUTAR 

SERViÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, aprovar o Estatuto, eleger a 

Diretoria, criar e aprovar o Conselho Comunitário. Os trabalhos foram abertos 

pontualmente,.à~Fdez,enove horas, quando a coordenação provisória do movimento 

fez a leitura da pauta, abriram-se as discussões sobre "Rádio Comunitária" e a sua 

importância para o desenvolvimento das comunidades, difundindo idéias, 

elementos de cultura, tradição e hábitos s<;>ciais. Prosseguindo com as idéias 

expostas, foi aprovada por unanimidade a criação da Associação de Radiodifusão 

e Desenvolvimento Comunitário Vale do Babaçu do Município de Cidelândia -

Maranhão, doravante, denominada VALE DO BABAÇU. Em ato contínuo foi 

aprovado também por unanimidade, o Estatuto da entidade e a criação da Rádio 

com o nome fantasia "Rádio Babaçu FM". Na seqOência foi eleita através de 

votação direta e secreta por maioria simples dos votos, a Diretoria, sendo eleitos os 

seguintes nomes: Francisca Emilene Alves da Silva, CPF: 792.118.953 - 91, RG: 

3092653 SSP/PA - Qiretora Geral; Israel da Silva Granjeiro, CPF: 425.222.423-34, 

RG: 123725299-4 SSP/MA - Diretor Administrativo e Elivan Brás de Oliveira, CPF: 

413.415.893-15,' RG: 86587398-4 SSP/MA - Diretor de Operações. Na seqOência, 

foi solenemente dado posse à Diretoria para um mandato de dois anos. Em 

seguida foi colocada em discussão a criação do Conselho Comunitário, em 

conformidade com o Estatuto da VALE DO BABAÇU que terá o fim específico de 

acompanhar a programação da emissora, com vistas ao atendimento do interesse 

exclusivo da comunidade do município de Cidelândia. Os membros do Conselho 

Comunitário foram indicados pela~ suas respectivas entidades, sendo escolhidos: 

Presidente: Antonia Célia Rodrigues da Silva, CPF: 843.673.933 - 72, RG: 

60091496-8 SSP/MA , Representante do Núcleo Agroecológico Pela Vida e 

. Desenvolvimento de Cidelândia, CNPJ: 07.824.781/0001 
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Sindicato dos Trabalhadores e Trabalhadoras Rurais de Cidelândia-Ma, CNPJ: 

05.818.571/0001-51; Maria Querubina da Silva Neta, CPF: 344.557.953-91, RG: 

1.310.088 SSP/MA, Representante da Associação do Movimento Interestadual das 

Quebradeiras de Coco Babaçu, CNPJ: 04.862.254/0001-70; Manoel Silva Soares, 

,CPF: 475.876.523-53, RG: 1.661.681 SSP/MA, Representante da Igreja Evangélica 

Assembléia de Deus, CNPJ: 07.638.802/0001-70; Maria Faustina dos Santos, CPF: 

225.883.103-72, RG: 1.003.309 SSP/MA, Representante da Associação dos 

Trabalhadores Agroextrativistas da Reserva Extrativista do Ciriaco, CNPJ: 

'. 00.655.694/0001-03; Josemar Pereira Lima, CPF: 329.037.072-00, RG: 35.'74238 

SSP/PA, Representante da Associação dos Moradores de Vila Davi, CNPJ: 

04.708.125/0001-21; Rosinalva da Silva Brito, CPF: 345.546.293-68, RG: 

56.929396-0 .,SS'P/MA, Representante da Associação de Pais e Amigos dos 

Excepcionais de Cidelândia, CNPJ: 04.593.155/0001-30; Josevan Conceição 

Oliveira, CPF: 436.512.672-53, RG: 1048300-4 SSP/AM, Representante da 

Associaçãq dos Moradores do Conjunto Habitar Brasil, CNPJ: 04.407.787/0001-61; 

Josué Sousa da Silva, CPF: 157.254.802-91, RG: 1589"(49200-8 SSP/MA, 

, Representante da Associação de Pais Carentes em ~efesa de Vila Davi, CNPJ: 

05.938.453/000f-87 e Francisco Eudes Ferreira Guedes, CPF:626.976.093-34, 

RG: 026044194-5 SSP/MA, Representante da Liga Esportiva de Cidelândia, CNPJ: 

01.908.721/0001-67. E, por fim, definiu-se que o Conselho Comunitário, a Diretoria 

e o Estatuto, entrarão em exercício quando a entidade adquirir personalidade 

jurídica. Como nada mais havia para ser tratado, eu, Israel da Silva Granjeiro -

Diretor Administrativo - lavrei a presente ata, que foi lida e achada conforme fo~, que a prosente 
'", ,,,,1,", , doU e dução fiel do 

assinada por m demais 'retoria ',;'3r~:~~7 exibido, 
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ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E DESENVOL VIMENTO \ ~)lS ~ s~~ 
COMUNITÁRIO VALE DO BABAÇU DO MUNICÍPIO DE 

CIDELÂNDIA-MA 
CNP J: 08.545.304/0001-46 

RUA 01, N° 40, BAIRRO VILA DAVI, CEP: 65.921-000 CIDELÂNDIA-MA 

-ATA DE ELEIÇAO D'A 
DIRETORIA EM EXERCíCIO 

(ANEXO: CÓPIA AUTENTICADA) 
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ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E DESENVOLVIMENTO 
COMUNITARJO VALE DO BABAÇUDO MUNICÍPIO DE 

CIDELÂNDJA-MA' 
CNP J: 08.545.304/0001-46 

RUA 01, N" 40, BAIRRO VILA DAVI, CIDELÂNDIA-JVIA, CEP: 65.921-000 

ATA DA ELEiÇÃO E POSSE DA DIRETORIA E DO CONSELHO COMUNITÁRIO DA 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO VALE DO 
BABAÇU DO MUNICÍPIO DE ClDELÂNDIA-MARANHÃO. 

Aos 10 de janeiro de 2009, às 08:00 horas, convocados sob Edital, na sede da entídade ... 
reunirám-se os associados naturais e jurídicos da Associação de Radiodifusão e 
Desenvolvimento Comunitário Vale do Babaçu do Município de Cidelândia-Maranhão, 
conforme assinatUl'as no livro ele presença, com a finalidade de promover a Eleição e­
Posse de sua Diretoria e Conselho Con1ltnitário para o biênio 2009/2010. Os trabaJhÕ's 
foram aberto às 08;30 horas pela senhora presidente, Francisca Emilene Alves da Silva, 
que convidou a mim, Israel da Silva Granjeiro, para secretariá-la. Em seguida fez-s'ea" 
leitura da pauta já exposta em edital e começaram as discussões em tomo da n1t~;;ma.' 

,Com uso da palavra, a. senhora presidente, explicou acerca do processo de autorÍzaçào 
para execução de serviço de rádio comunitária que a entida.de pleiteia junto ao 
Ministério das Comunicações, iniormando que até a presente data .não foi possível a 
aquisição da rádio em virtude do município ainda não ter sido objeto de AvÍso de ' 
Habilitação do Ministério, embora tenha demonstrado Ínteresse. Posteriormente, 
colocou seu cargo à disposição, o que foi sebTuido pelos demais dirigentes. No entanto. 
os associados, compreendendo o esforço e o trabalho realizado pelo·i dirigentes atuais. 
sinalizaram a ülvor da contínuação como também das mudanças necessárÍas"confól'l11e a 
opinião e interesse de cada diretor ou entidade partíGÍpe do Conselho. Diante das 
discussões, observando o empenho e a disponibilidade de cada um, principalmente. no 
fator tempo para com os trabalhos 'da associação, foram apresentadas chí1pas únicas à 
Diretoria e ao Conselho Comunitário;$sendo feita ém seguida a eleição,.Ínicialmei1te da 
DIRETORIA, que por ly~ia absq}úta de votos f'i,)j eleita: ticando assim constituída: 
DIRETORA GERAV/,Francisca Emilene Alves da Silya/, ,.ÇPF: 792.] 18.953-91 e 
RG: 3092653-SS1)/PA; DIRETOR ADMIN1STRATlv0rael da Silva Granjei~o, 
CPF: 425.222.42};)f e RG: 123725299-4 SSP/MA e para o cargo de DIRETOR ,DE 
OPERAÇÕEs//)1iego de Oliveira Sales, CPF: 013.063.723-80 e 'RG: 159022620Õ05 

.-SSP/MA. Na seqüência, proceéie'l,i-se a eleição do COl'JSELHO COMUNITÁRIO, 
'também eleito pela maio11a ·?-bsolüta de votos, . ficando assim constituído pelos 
representantes legais de suas respectivas 'entidades: Presidente' - FI'ancisca das Chagas 
Rodrigues, RG: 2865299 SSP/PA e CPF: 0,15.457.393-07, representante legal da 
Associação dos Moradores da Pré-Amazônia Maranhense do M,unicípio de Cid~lândia­
MA, CNPJ: 09.474.788/0001-42; AntOJfia Célia Rodrigu,es,,:da -Silv.a, RG: 60091496 
SSP/MA e CPF: 843.673.933-72, representante do Núcle({ Ágroeoológlco P~!a Vida e 
Desenvolvimento ele Cidelândia, CNPJ:07.824.781(.OOof-88~'.M~mo(}1 Ra;uos, RG: 

,027781202004-1 SSP/MA e CPF: 044.065.218-95, re presei1tan te , elo Sindicato dos 
',' ,Trabalhadores e Trabalhadoras Rurais de .Çídelftildia, .CNP.T: 05.818.571/0001-51; 
',: Mari~ de Sousa Soares Barros, RG: 781.414 SSP/MA::·e'-.CPF:: 674.466.55 
, .' 'l:epresentfll1te do. Clube ct~ Mães Sagmdo Cornção de -,Tesus.' d.e Cidelânclia, 

, . . ~ ... 
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04.939.398/0001-87~ Manoel Silva Soares, RG: ~''''f'661681 SSPIMA e CPf. 
475.876.523-53, representante da Associação Ben~ficente Bom Samaritano, CNP.l. 
09.092.346/0001-31.. Por fim. solenemente. em confomüdade com seu ESTATUTO 
SOCIAL, foram empossados os membros da Diretori~ e do Conselho Corll unitário da 
Vale do Babaçu para mandato de dois (2) anos. E não tendo nada mais· fi ser tratado. eu. 
Israel da Silva Granjeiro, lavro a presente Ata, que lida e achada conlonne. segue 
assinada por mim e demais membros da Diretoria. 

~~ r1~J!:,Cf t:. ,-",,'A,k? 
Israel da Silva Graii"j'eTf.o--
DIRETOR ADMINISTRATIVO 
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\ 
~ Oliveira Sales _ 
D~~;~R DE QPERAÇOES 

/~6 'E/xi;.;· 
&~ 2° OFicIO ')~,\, 

\ Cc!rtinco G dou fé que a proe~nte 
'fotocópia é a reprJ?du9~O !iel do 
Original que m.e fOI eXibidO,:, 
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ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E DESENVOL VIMENTO 
COMUNITÁRIO VALE DO BABAÇU DO MUNICÍPIO DE 

CIDELÂNDIA-MA 
CNP J: 08.545.304/0001-46 

RUA 01, N° 40, BAIRRO VILA DAVI, CEP: 65.921-000 CIDELÂNDIA-MA 

-RELAÇAO DOS ASSOCIADOS , 
NATURAIS E JURIDICOS 
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ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E DESENVOL VIMENTO COMUNI~Â~}Õ ~~o;l 
VALE DO BABAÇU DO MUNICíPIO DE CIDELÂNDIA-MA 

CNPJ: 08.545.304/0001-46 
RUA 01, N° 40, BAIRRO VILA DAVI, CEP: 65.921-000, CIDELÂNDIA-MA 

RELAÇÃO DOS ASSOCIADOS: PESSOAS NATURAIS E JURÍDICAS 

DIRETORIA: 

DIRETORA GERAL: FRANCISCA EMILENE ALVES DA SILVA 
CPF: 792.118.953-91 RG: 036646002009-9 SSP/MA 
ENDEREÇO: RUA 03, SIN, VILA DAVI, CEP 65.921-000, CIDELÂNDIA-MA 

DIRETOR ADMINISTRATIVO: ISRAEL DA SILVA GRANJEIRO 
'i CPF: 425.222.423-34 RG: 123725299-4 SSP/MA 

ENDEREÇO: RUA 02, 24, COHAB, CEP 65.921-000, CIDELÂNDIA-MA 

DIRETOR DE OPERAÇÕES: DIEGO DE OLIVEIRA SALES 
CPF: 013.063.723-80 RG: 15902262000-5 SSP/MA 
ENDEREÇO: AV. PRESIDENTE MÉDICI, 1859, CENTRO, CEP 65.921-000, CIDELÂNDIA-MA 

CONSELHO COMUNITÁRIO: 

- PRESIDENTE: FRANCISCA DAS CHAGAS RODRIGUES 
CPF: 015.457.393-07 RG: 2865299 SSP/PA 
ENDEREÇO: RUA 01, SIN, VILA DAVI, CEP 65.921-000, CIDELÂNDIA-MA 
NOME DA INSTITUIÇÃO QUE REPRESENTA: ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DA 
PRÉ-AMAZÔNIA MARANHENSE DO MUNICÍPIO DE CIDELÂNDIA-MA 
CNPJ: 09.474.788/0001-42, N° DE REGISTRO NO ÓRGÃO COMPETENTE: 5604 LIV.1-A 
FLS.098Vo 
ENDEREÇO DA SEDE: R UM, 40, VILA DA VI, CIDELÂNDIA-MA 

- REPRSENTANTE DE ENTIDADE DE CLASSE: ANTONIA CÉLIA RODRIGUES DA SILVA 
CPF: 843.673.933-72 RG: 60091496-8 SSP/MA 
ENDEREÇO: RUA BOM FUTURO, SIN, CEP 65.921-000, CIDELÂNDIA-MA 
NOME DA ENTIDADE: NÚCLEO AGROECOLÓGICO PELA VIDA E 
DESENVOVIMENTO DE CIDELÂNDIA-NA VDC 
CNPJ: 07.824.781/0001-88, N° DE REGISTRO NO ÓRGÃO COMPETENTE: 9756 LIV.A-1 FLS. 
141 
ENDEREÇO DA SEDE: RUA MANOEL TRINDADE, SIN, CENTRO, CEP 65.921-000, 
CIDELÂNDIA-MA 

- REPRESENTANTE DE ENTIDADE DE CLASSE: MANOEL RAMOS 
CPF: 044.065.218-95 RG: 027781202004-1 SSP/MA 
ENDEREÇO: RUA SOL BRILHANTE S/N, CEP 65.921-000, CIDELÂNDIA-MA.. .. Üt.lJ,'1Y\,"~ 

---rM~OAo'ME DA ENTIDADE. SINDICATO DOS TRABAl,HADORES E TRABALHADORA}; 
RURAIS DE CIDELÂNDIA MA 
CNPJ:05.818.57110001-51 N° DE REGISTRO NO ÓRGÃO COMPETENTE: 6644 LIV.l-A 
FLS.110V 
ENDEREÇO DA SEDE: RUA QUATRO, SIN, VILA DAVI, CEP 65.921-000, CIDELÂNDIA-MA 
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- REPRESENTANTE DE ENTIDADE RELIGIOSA: MARIA DE SOUSA SOARES BARR'oSS ~ .1 j 

CPF: 674.466.553-72 RG: 781.414 SSP/MA 
ENDEREÇO: AV. 15 DE NOVEMBRO, 939, CENTRO, CEP 65.921-000, CIDELÂNDIA-MA 
NOME DA ENTIDADE: CLUBE DE MÃES SAGRADO CORAÇÃO DE JESUS DE 
CIDELÂNDIA _ 
CNPJ: 04.939.398/0001-87, N° DE REGISTRO NO ÓRGÃO COMPETENTE: 7586 LIV.l-A 

I 

FLS.119 
ENDEREÇO DA SEDE: AV. XV DE NOVEMBRO, 1064, CENTRO, CEP 65.921-000, 
CIDELÂNDIA-MA 

- REPRESENTANTE DE ENTIDADE RELIGIOSA: MANOEL SILVA SOARES 
CPF: 475.876.523-53 RG: 1.661.681 SSP/MA 
ENDEREÇO: RUA MONTE SIÃO, 116, CENTRO, CEP 65.921-000, CIDELÂNDIA-MA 
NOME DA ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE BOM SAMARITANO 
CNPJ: 09.092.346/0001-31 N° DE REGISTRO NO ÓRGÃO COMPETENTE: 4464 LIV.l-A 
FLS.78 
ENDEREÇO DA SEDE: RUA MONTE SIÃO, SIN, CENTRO, CEP 65.921-000, C1DELÂNDIA­
MA 

ASSOCIADOS: 

ELIV AN BRÁS DE OLIVDEIRA 
CPF: 413.415.893-15 RG: 86587398-4 SSP/MA 
ENDEREÇO: RUA 1, SIN, VILA DAVI, CEP 65.921-000, CIDELÂNDIA-MA 

MARCIO PRATES DE LIMA 
CPF: 923.465.883-34 RG: 960942980 SSP/MA 
ENDEREÇO: RUA BELO HORIZONTE, SIN, CENTRO, CEP 65.921-000, CIDELÂNDIA-MA 

MANOEL RAMOS 
CPF: 044.065.218-95 RG: 027781202004-1 SSP/MA 
ENDEREÇO: RUA SOL BRILHANTE, SIN, CEP 65.921-000, CIDELÂNDIA-MA 

FRANCISCA DAS CHAGAS RODRIGUES 
CPF: 015.457.393-07 RG: 2865299 SSP/PA 
ENDEREÇO: RUA 1, SIN, VILA DAVI, CEP 65.921-000, CIDELÂNDIA-MA 

MARIA DE SOUSA SOARES BARROS 
CPF: 674.466.553-72 RG: 718.414 SSP/MA 
ENDEREÇO: AV. DE NOVEMBRO, 939, CENTRO, CEP65.921-000, CIDELÂNDIA-MA 

ANTONIA CÉLIA RODRIGUES DA SILVA 
CPF: 843.673.933-72 RG: 60091496-8 SSP/MA 
ENDEREÇO: RUA SÃO JORGE, SIN, CEP .65.921-000, CIDELÂNDIA-MA 

EDV ALDO DE JESUS 
CPF: 868.582.703-53 RG: 84583497-5 SSP/MA 
ENDEREÇO: RUA 3, VILA VITÓRIA, CEP 6.5.921-000, CIDELÂNDIA-MA 

PEDRO ANTONIO SILVA 
CPF: 206.317.313-34 RG: 15859152000-0 SSPIMA 
ENDEREÇO: RUA 3, SIN, VILA DAVI, CEP 65.921-000, CIDELÂNDIA-MA 
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CLELSON DABILV A BARROZO 
CPF: 020.784.403-88 RG: 15898312000-6 SSPIMA 
ENDEREÇO: RUA SÃO JORGE, SIN 

ROSA DA SILVA GOMES 
CPF: 254.040.323-91 RG: 012708241999-5 SSP/MA 
ENDEREÇO: RUA 3,186, VILA DAVI 

ADRIANO ALVES DA SILVA 
CPF: 600.470.123-82 RG: 15938952000-5 
ENDEREÇO: RUA MATO GROSSO SIN 

GASPAR GUIMARÃES 
CPF: 800.109.973-34 RG: 13635693-1 SSP/MA 
ENDEREÇO; RUA 1, SIN, COHAB 

VALDEMIR DA SILVA SALES 
CPF: 812.303.203-00 RG: 756316979 SSP/MA 
ENDEREÇO: AV. 15 DE NOVEMBRO, 927, CENTRO 

MANOEL SILV A SOARES 
CPF: 475.876.523-53 RG: 1661681 SSP/MA 
ENDEREÇO: RUA MONTE SIÃO, 116, CENTRO 

MANOEL RENOVATO DE SOUZA 
CPF: 055.463.893-20 RG: 211.115 SSP/MA 
ENDEREÇO: RUA 13 DE MAIO, 1914, CENTRO 

RAIMUNDO NONATO DA SILVA BARROZO 
CPF: 814.172.503-30 RG: 26897994-4 SSP/MA 
ENDEREÇO: RUA SÃO JORGE, SIN 

EV ANGELINA BRAZ DE OLIVEIRA 
CPF: 363.952.773-91 RG: 1.517.183 SSP/MA 
ENDEREÇO: AV. PRESIDENTE MÉDICI, 1859, CENTRO 

JOSÉ PEREIRA SILVA NETO 
CPF: 294.416.172-53 RG: 1727338.SSP/PA 
ENDEREÇO: RUA PASTOR JOÃO CARVALHO, SIN, CENTRO 

VILMAR CARNEIRO DA SILVA 
CPF: 834.482.503-25 RG: 81788097-6 SSP/MA 
ENDEREÇO: RUA SOL BRILHANTE, SIN 

BARBARA SILVA FEITOSA 
CPF: 018.750.953-06 RG: 2387132003-1 SSP/MA 
ENDEREÇO: AV. PRESIDENTE MÉDICI, 1817, CENTRO 

RENATA BRITO DE SÁ 
CPF: 034.012.973-50 RG: 027796082004-6 SSP/MA 
ENDEREÇO: RUA 1, SIN, COHAB 

LUCINETE DA SILVA SALES 
CPF: 834.317.053-91 RG: 000079136897-1 SSP/MA 



ENDEREÇO: RUA SOL BRILHANTE, SIN 

ROBERTO DA SILV A PEREIRA 
CPF: 009.273.993-85 RG: 156932722000-0 SSP/MA 
ENDEREÇO: RUA 1, SIN, VILA DAVI 

ROSINALV A DA SILVA BRITO DE SÁ 
CPF: 345.546.293-68 RG: 000056929396-0 SSP/MA 
ENDEREÇO: RUA 1, SIN, COHAB 

JOSÉ FRANCISCO DA SILVA 
CPF: 487.927.643-04 RG: 3253454 SSPIP A 
ENDEREÇO: RUA 3, 150, VILA DAVI' 

AGNALDO GUEDES DA SILVA 
CPF: 487.136.273-68 RG: 20356394-8 SSP/MA 
ENDEREÇO: AV. 15 DE NOVEMBRO, SIN, CENTRO 

l. VALDEANE SOARES DA SILVA 
CPF: 003.698.593-75 RG: 12708711999-3 SSPIMA 
ENDEREÇO: RUA 13 DE MAIO, 1924 

BENIGNA DE ALMEIDA E SILV A 
CPF: 205.879.456-20 RG: 269.707 SSP/MA 
ENDEREÇO: AV. PRESIDENTE MÉDICI, 1817, CENTRO 

VALDEMAR OLIVEIRA DA SILVA FILHO 
CPF: 764.564.393-53 RG: 503497959 SSP/MA 
ENDEREÇO:RUA MATO GROSSO, SIN, VILA DAVI 

V ALDIRENO CARDOSO CAVALCANTE 
CPF: 579.313.212-00 RG: 15465693-3 SP/MA 
ENDEREÇO: RUA 1 SIN, COHAB 

ENOQUE CALDAS SOUSA 
CPF: 965.762.273-53 RG: 103059498-5 SSP/MA 
ENDEREÇO: RUA 1, SIN, CONJ. VITÓRIA 

FRANCISCO ALMEIDA SILVA 
CPF: 015.301.213-70 RG: 025966312003-3 SSP/MA 
ENDEREÇO: RUA 1. CASA 1, COHAB 

CLAUDETE OLIVEIRA MARINHO 
CPF: 003.734.031-00 RG: 13644982000-8 SSP/MA 
ENDEREÇO: RUA DO SOL, SIN, 



ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E DESENVOL VIMENTO 
COMUNITÁRIO VALE DO BABAÇU DO MUNICÍPIO DE 

CIDELÂNDIA-MA 
CNPJ: 08.545.304/0001-46 

RUA 01, N° 40, BAIRRO VILA DAVI, CEP: 65.921-000, 
CIDELÂNDIA-MA 

PROVA DE QUE SEUS -DIRIGENTES SAO 
BRASILEIROS NATOS E 
MAIORES DE 18 ANOS 

(ANEXOS: CÓPIAS AUTENTICADAS DE DOCUMENTOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DE SEUS DIRIGENTES) 
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ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E DESENVOL VIMENTO 
COMUNITÁRIO VALE DO BABAÇU DO MUNICÍPIO DE 

CIDELANDIA-MA 
CNP J: 08.545.304/0001-46 

RUA 01, N° 40, BAIRRO VILA DAVI, CEP: 65.921-000 CIDELÂNDIA-MA 

I/'I1II 

DECLARAÇOES 
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ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO 
VALE DO BABAÇU DO MUNICÍPIO DE CIDELANDIA-MA 

CNPJ: 08.545.304/0001-46 
RUA 01, N° 40, BAIRRO VILA DAVI, CEP: 65.921-000, CIDELÂNDIA-MA 

DECLARAÇÃO 

Francisca Emilene Alves da Silva, na qualidade de representante legal da Associação de 
Raaiodifusão e Desenvolvimento Comunitário Vale do Babaçu do Município de Cidelândia-MA, 
declaro para os devidos fins que: 

o endereço completo da sede da entidade é na Rua 01, N° 40, Vila Davi, CEP: 65.921-000, 
Cidelândia-MA; . -

todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou, se 
a localidade for menor ou igual a 3,5 Km, na área urbana da localidade; 

a ~ntidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, 
bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas 
que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para execução de 
qualquer dos serviços mencionados; 

o nome fantasia da Entidade ou da emissora, se este for utilizado, será Rádio Babaçu FM; 

o local pretendido para a instalação do sistema inadiante possibilita o atendimento do disposto no 
subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementar n~ 1/2004; 

as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, são: 05° 10' 40" S de 
latitude e 47° 47' 02" W de longitude e o endereço proposto para instalação do sistema irradiante 
é: Av. 15 de Novembro, SIN, centro, CEP: 65.921-000, Cidelândia-MA; 

a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da N011TIa Complementar nQ 
1/2004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja selecionada; 

a.Entidade requerente não possui qualquer vínculo de sub~rdinação ou que a sujeite à gerência, à 
administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de qÜalquer' outra entidade,em respeito' 
ao disposto no art. 11 da lei 9612/98. 

Cidelândia-MA, 27 de maio de 20 

Endereço para correspondência: Rua 01, N° 40, Vila Davi, na cidade de 
Maranhão, CEP 65.921-000 
Telefone para contato: 031-99- 35'35-0400 (recado/Israel) 
Correio eletrônico ( e-mail):ebocidelandia@hotmail.com 

Cidelândia, Estado do 



ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E DESENVOL VIMENTO 
COMUNITÁRIO VALE DO BABAÇU DO MUNICÍPIO DE 

CIDELÂNDIA-MA 
CNPJ: 08.545.304/0001-46 

RUA 01, N° 40, BAIRRO VILA DA VI, CEP: 65.921-000, CIDELÂNDIA-MA 

DECLARAÇÃO 

Francisca Emilene Alves da Silva, na qualidade de representante legal da Associação 
de Radiodifusão e Desenvolvimento Comunitário Vale do Babaçu do Município de 
Cidelândia-MA, declaro para os devidos fins que: 

o endereço completo da sede da entidade é na Rua 01, N° 40, Vila Davi, CEP: 
65.921-000, Cidelândia-MA. 

Cidelândia-MA, 27 de maio de 2009. 

TE LEGAL 

Endereço para correspondência: Rua 01, Nº 40, Vila Davi, na cidade de Cidelândia, Estado do 
Maranhão, CEP 65.921-000 

Telefone para contato: 031-99- 3535-0400 (recado/Israel) 
Correio eletrônico (e-mail):ebocidelandia@hotmail.com 
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. ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E DESENVOL VIMENTO~· ~~ ~ %@(J!) 

COMUNITÁRIO VALE DO BABAÇU DO MUNICíPIO DE ~c, 
CIDELÂNDIA-MA 
CNP J: 08.545.304/0001-46 

RUA 01, N° 40, BAIRRO VILA DA VI, CEP: 65.921-000, CIDELÂNDIA-MA 

DECLARAÇÃO 

Francisca Emilene Alves da Silva, na qualidade de representante legal da Associação 
de Radiodifusão e Desenvolvimento Comunitário Vale do Babaçu do Município de 
Cidelândia-MA, declaro para os devidos fins que: 

todos os dirigentes da entidad~ residem na área da comunidade a ser atendida pela 
estação ou, se a localidade for menor ou igual a 3,5 Km, na área urbana da 
localidade. . 

Cidelândia-MA, 27 de maio de 2009. 

Endereço para correspondência: Rua 01, NQ 40, Vila Davi, na cidade de Cidelândia, Estado do 
Maranhão, CEP 65.921-000 

Telefone para contato: 031-99- 3535-0400 (recado/Israel) 
Correio eletrônico (e-mail):ebocidelandia@hotmail.com 
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ASSOCIAÇAO DE RADIODIFUSAO E DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO 
VALE DO BABAÇU DO MUNICíPIO DE CIDELÂNDIA-MA 

CNP J: 08.545,304/0001-46 
RUA 01, N° 40, BAIRRO VILA DA VI, CEP: 65.921-000, CIDELÂNDIA-MA 

DECLARAÇÃO 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da Associação de Radiodifusão e 
Desenvolvimento Comunitário Vale do Babaçu do Município de Cidelândia-MA, declaramos, para 
os devidos fins, qu~ nos comprometemos ao fiel cumprimento da Lei nO 9.612/98, do Regulamento e 
das tabelecidas para o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

':1L..I.VM fl j(J..._<. "f{fAtJ..L-<rf-UtIo // / 
Israeíéla ;:;~knj~iro ~DIRE'fC~,R ADMINISTRATIVO) /// 

~
R ': 425.222.423-34 . ~f . S. _-o , ~ d~ C~e.f%O &/ é 
i,g~ei'~ Sal" (DIRETOR DE OPERAÇÕES) / / /' ,PF;oJ6.~~I;. 72.:>-80 

~ Actn ~~~ 12~~uV:) 
Francisca das Chagas Rodrigues (Representante da Associação dos Moradores da Pré-Amazônia Maranhense do 
Município de Cidelândia-MA) . 
CPF: 015.457.393-07 

( I· 

A~ L~CAA ,lh.j .' Ridtd'tie /Ut,t,d 'f!!:S··,·r&1 ~(c#{R ~t.(Ja.. d N' I A I" P I V'd DI' d C'd IA d' ) t'\.~~':;~ééíTa o ngues a I va epresentante o uc eo groeco oglco e a I a e esenvo vllnento e 1 e an Ia 

CPF: 843.673.933-72 

JI/A itJ LA () JJ/ )t",~~-:J. ~.-~~/- '. '-~~;- ~ ..... . 
Manoel RamÕs (Representante do Sinclicat(H1Ós Trabalhador e Tra alhadoras Rurais de Cidelândia-MA) 
CPF: 044.065.218-95 C? . (">0 • 'v1 OA ~.,. '''Y1 '\"1 r :J:) 
~à., é~ ~OM~J rJ-. tU QJ V'V.\ Iv()-/ v-' ~' 

Maria de Sousa Soares Barros (Representante do Clube de Mães Sagrado Coração de Jesus de Cidelândia) 
CPF: 674.466.553-72 

. , (I I) / / r /'rJ/tJVLr, 
Ih~J!,I/((lt> d"e{::Ú!Aít ~i .. " J. . 

Manóer SrlJ'a Soares (Representante da ASSOCIação Beneficente B0111 Samal'ltano) 
CPF: 475.876.523-53 

Endereço para correspondência : Rua 01, N° 40 Vila Davi na cidade 
araJl1ão, CEP 65.921-000 

Telefone para contato: 031-99-3535-0400 
Correio eletrônico (e-mail):ebocidelandia@hotmail.com 



ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E DESENVOL VIMENTO 
COMUNITÁRIO VALE DO BABAÇU DO MUNICíPIO DE 

CIDELÂNDIA-MA 
CNPJ: 08.545.304/0001-46 

RUA 01, N° 40, BAIRRO VILA DAVI, CEP: 65.921-000, CIDELÂNDIA-MA 

DECLARAÇÃO 

Francisca Emilene Alves da Silva, na qualidade de representante legal da Associação 
de Radiodifusão e Desenvolvimento Comunitário Vale do Babaçu do Município de 
Cidelândia-MA, declaro para os devidos fins que: 

o nome fantasia da Entidade ou da emissora, se este for utilizado, será Rádio 
BibaçuFM. 

Cidelândia-MA, 27 de maio de 2009. 

Endereço para correspondência: Rua 01, Nº 40, Vila Davi, na cidade de Cidelândia, Estado do 
Maranhão, CEP 65.921-000 

Telefone para contato: 031-99- 3535-0400 (recado/Israel) 
Correio eletrônico (e-mail):ebocidelandia@hotmail.com 
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ASSOCIAÇÃO, DE RADIODIFUSÃO E DESENVOL r:IMENTO ~ 0~S _ q/I;~ 

COMUNITARIO VALE DO BABAÇU DO MUNICIPIO DE 
CIDELÂNDIA-MA 
CNP J: 08.545.304/0001-46 

RUA 01, N° 40, BAIRRO VILA DAVI, CEP: 65.921-000, ClDELÂNDIA-MA 

DECLARAÇÃO 

Francisca Emilene Alves da Silva, na qualidade de representante legal da Associação . 
de Radiodifusão e Desenvolvimento Comunitário Vale do Babaçu do Município de 
Cidelândia-MA, declaro para os devidos fins que: 

o local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento 
do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementar n~ 1/2004. 

Cidelândia-MA, 27 de maio de 2009. 

Endereço para correspondência: Rua 01, Nº 40, Vila Davi, na cidade de Cidelândia, Estado do 
Maranhão, CEP 65.921-000 

Telefone para contato: 031-99- 3535-0400 (recado/Israel) 
Correio eletrônico (e-mail):ebocidelandia@hotmail.com 
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ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E DESENVOL VIMENTO ~ 8 ~ s ~jj 

COMUNITÁRIO VALE DO BABAÇU DO MUNICÍPIO DE 
CIDELÂNDIA-MA 
CNPJ: 08.545.304/0001-46 

RUA 01, N" 40, BAIRRO VILA DAVI, CEP: 65.921-000, CIDELÂNDIA-MA 

DECLARAÇÃO 

Francisca Emilene Alves da Silva, na qualidade de representante legal da Associação 
de Radiodifusão e Desenvolvimento Comunitário Vale do Babaçu do Município de 
Cidelândia-MA, declaro para os devidos fins que: 

as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, são: osa V' 
10' 40" S de latitude e 4r 47' 02" W de longitude e o ençlereço proposto para 
instalação do sistema irradiante é: Av. 15 de Novembro, SIN, cehtro, CEP: 65.921-
000, Cidelândia-MA. 

Cidelândia-MA, 27 de maio de 2009. 

Endereço para correspondência: Rua 01, Nº 40, Vila Davi, na cidade de Cidelândia, Estado do 
Maranhão, CEP 65.921-000 

Telefone para contato: 031-99- 3535-0400 (recado/Israel) 
Correio eletrônico (e-mail):ebocidelandia@hotmail.com 
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ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E DESENVOLVIMENTOh<>. ~S .. 

COMUNITÁRIO VALE DO BABAÇU DO MUNICÍPIO DE 
CIDELÂNDIA-MA 
CNPJ: 08.545.304/0001-46 

RUA 01, N° 40, BAIRRO VILA DAVI, CEP: 65.921-000, CIDELÂNDIA-MA 

DECLARAÇÃO 

1 ' Francisca Emilene Alves da Silva, na qualidade de representante legal da Associação 
de Radiodifusão e Desenvolvimento Comunitário Vale do Babaçu do Município de 
Cidelândia-MA, declaro para os devidos fins que: 

a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma 1//' 

Complementar nQ 112004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja 
selecionada. 

Cidelândia-MA, 27 de maio de 2009. 

Endereço para correspondência: Rua 01, Nº 40, Vila DavC na cidade de Cidelândia, Estado do 
Maranhão, CEP 65,921-000 

Telefone para contato: 031-99- 3535-0400 (recadojlsrael) 
Correio eletrônico (e-mail):ebocidelandia@hotmail.com 

i \ 



ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E DESENVOL VIMENTO 
COMUNITÁRIO VALE DO BABAÇU DO MUNICÍPIO DE 

CIDELÂNDIA-MA 
CNPJ: 08.545.304/0001-46 

RUA 01, N° 40, BAIRRO VILA DAVI, CEP: 65.921-000, CIDELÂNDIA-MA 

DECLARAÇÃO 

, " Francisca Emilene Alves da Silva, na qualidade de representante legal da Associação 
de Radiodifusão e Desenvolvimento Comunitário Vale do Babaçu do Município de 
Cidelândia-MA, declaro para os devidos fins que: 

a Entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou que a 
sujeite à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de 
qualquer outra entidade, em respeito ao disposto no art. 11 da lei 9612/98. 

Cidelândia-MA, 27 de maio de 2009. 

Endereço para correspondência: Rua 01, Nº 40, Vila Davi, na cidade de Cidelândia, Estado do 
Maranhão, CEP 65.921-000 

Telefone para contato: 031-99- 3535-0400 (recado/Israel) 
Correio eletrônico (e-mail):ebocidelandia@hotmail.com 
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ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E DESENVOL VIMENTO 't' (f!J 
COMUNITÁRIO VALE DO BABAÇU DO MUNICÍPIO DE l. \S'.s u sg..->ti 

CIDELÂNDIA-MA 
CNP J: 08.545.304/0001-46 

RUA 01, N° 40, BAIRRO VILA DAVI, CEP: 65.921-000 CIDELÂNDIA-MA 

COMPROVANTE DE 
RECOLHIMENTO DE TAXA 

" RELATIVA AS DESPESAS DE 
CADASTRAMENTO 

(ANEXO: CÓPIA AUTENTICADA) 
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- q;" ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E DESENVOL VIMENTO, ~$\~, - c)~ j 
COMUNITÁRIO VALE DO BABAÇU DO MUNICÍPIO DE " 

CIDELÂNDIA-MA 
CNPJ: 08.545.304/0001-46 

RUA 01, N° 40, BAIRRO VILA DAVI, CEP: 65.921-000, CIDELÂNDIA-MA 

DECLARAÇÃO 

Francisca Emilene Alves da Silva, na qualidade de representante legal da Associação 
de Radiodifusão e Desenvolvimento Comunitário Vale do Babaçu do Município de 
Cidelândia-MA, declaro para os devidos fins que: 

a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, 
inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão 
mediante assinatura, bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro 
diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra 
entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados. 

Cidelândia-MA, 27 de maio de 2009. 

LEGAL 

Endereço para correspondência: Rua 01, Nº 40, Vila Davi, na cidade de Cidelândia, Estado do 
Maranhão, CEP 65,921-000 

Telefone para contato: 031-99- 3535-0400 (recado/Israel) 
Correio eletrônico (e-mail):ebocidelandia@hotmail.com 



ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E DESENVOL VIMENTO 
COMUNITÁRIO VALE DO BABAÇU DO MUNICÍPIO DE 

CIDELÂNDIA-MA 
CNP J: 08.545.304/0001-46 

RUA 01, N° 40, BAIRRO VILA DAVI, CEP: 65.921-000, 
CIDELÂNDIA-MA 

-MANIFESTAÇAO DE APOIO 
INDIVIDUAL 

(ANEXOS: ORIGINAIS ASSINADAS PELOS DECLARANTES) 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

/ ... 

--<=-''---!.L..-L.C'---'-''--L.lLL''''-+---.f-='''-'-'-~-'----:---''--~~--''::-7~-;--'--T--''--+/_-----_:, portador da 
SSP-.1:1.&., residente na 

~""""''''-----=''''-''--I.,,~---b'-'~~''-----_=-.::.---'---'''=----+-' na cidade de Cidelândia, Estado, do Maranhão, 
pessoa física, vem, nos ter os de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE 
RADIODIFUSÃO E DESENVOLVIMENTO COMUNIT ÁRIO V ALE DO BABAÇU DO 
MUNICÍPIO DE CIDELÂNDIA-MA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Cidelândia-MA, ~ de maio de 2009. 
~.~ .. , 

// 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

./ 

\ ,//./ 

/" 
E/}fVí6AJ fit7t 1/LK IVltltCêi90 , portador da 

carteira de identidade nO ,{l/26r;l16Gf2cJÇ)f)-9 SSP-~, residente na 
IZ \//4 ~I2{JJSí L 5/f!D _ Cfvrr<.o ./-;na cidade de Cidelândia Estado do Maranhão, 

CEP: 65.921-000, pessoa física, vem, nos }éÍmos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE 
RADIODIFUSÃO E DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO V ALE DO BABAÇU DO 
MUNICÍPIO DE CIDELÂNDIA-MA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Cidelândia-MA, 1.L de maio de 2009. 

assinatura da p soa que mamfesta o seu apolO 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

'. '. 

Etll/ !U<%-éL t';V/I !l1('A L De O~ l'Ué !!2'A , portador da 
carteira de identidade n° 'L 5,:tTpjg3 SSP-L114, residente na 
-4 v.. l?Iêr3s-//}€/VTC /MCa/CL .. ..1850]; na cidade de Cidelândia, Estado do Maranhão, 

'CEP: 65.921-000, pessoa física, vem, n~s termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE 
RADIODIFUSÃO E DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO VALE DO BABAÇU DO 
MUNICÍPIO DE CIDELÂNDIA-MA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Cidelândia-MA, j {1 de maio de 2009. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

p (;;~ lê O , portador da 
carteira de identidade 2 O SSP--.C6 residente na 
.evrAI O(? j ç TF11/1f3;2 O ~7 ; na cidade de Cidelândia, Estado _do Maranhão,. 
CEP: 65.921-000, pessoa física, verrf, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE 
RADIODIFUSÃO E DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO V ALE DO BABAÇU DO 
MUNICÍPIO DE CIDELÂNDIA-MA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

\ 

o 5 É /D e-- rr <lTI ~vf ' 8-<1 ~ ~ cJ ~ , portador da 
carteira de identidade n° t <-/5 ~ )} 2fJ()tJ- :; SSP-.L!'lá, residente na 
R0kl -.T K , C I /v ,na cidade de Cidelândia, Estado do Maranhão, 

CEP: 65.921-00Ó, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE 
RADIODIFUSÃO E DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO VALE DO BABAÇU DO 
MUNICÍPIO DE CIDELÂNDIA-MA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Cidelândia-MA, ~ de maio de 2009. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

C'J ~ _ D t/ ô I~ ('.)") iM V C \ 12tH) 'jD /lI tS'T (.J , portador da 
carteira de identidade nO '3 ():1 ut2 6~ ssP-lA, residente na 
k' l,.(A (' t~ rJ:f ( . [ / /1/ , na cidade de Cidelândia, Estado do Maranhão, 

CEP: 65.921-000, p~ssêía física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE 
RADIODIFUSÃO E DESENVOLVIMENTO COMUNIT ÁRIO VALE DO BABAÇU DO 
MUNICÍPIO DE CIDELÂNDIA-MA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Cidelândia-MA, ::<6 de maio de 2009, 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~/V elr/?ttJ..L kkJ GC'M,rV); , portador da 
carteira Ide ~ identidade n° 22õ TS~C 910 SSP-L1.!i-, re~idente na 
/ft/, 15 /)~ ,N6l/~,,(I./ I2Il/lJ // .52 ,na cidade de Cidelândia, Estado,do Maranhão,. 
CEP: 65.911-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE 
RADIODIFUSÃO E DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO V ALE DO BABAÇU DO 
MUNICÍPIO DE CIDELÂNDIA-MA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Cidelândia-MA, 20 de maio de 2009. 

IJ:: /6;; 'O éir! t( J Ió elf./ JltdA /'/'/1 
l~ssi~atura da pessoa que nkIlifesta o seu apoio 

1 
" 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~e1ie:Y\L ~-<ÚWÍlW ~ .1a~IQ'· -, portador da 
carteira de identidade n° ~a)120~g>l..{ -1 SSP-MiL residente na 
iVJJ (j S -~~ 'G .\{ ~ , na cidade de Cidelândia, Estado< do Maranhão, 
CEP: 65.921-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o sub item 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE 
RADIODIFUSÃO E DESENVOLVIMENTO COMUNIT ÁRIO V ALE DO BABAÇU DO 
MUNICÍPIO DE CIDELÂNDIA-MA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Cidelândia-MA, ~ Q de maio de 2009. 

~ . . .-h. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

\ 

UA /tl , portador da 
carteira de identidade n° SSP- nR residente na 
&'-'tA J' ( 5~/ ('i/" ~/1 ~/:;] .Z(JVl ,na cidade de Cidelândia, Estado~ do Maranhão, 
CEP: 65.921-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE 
RADIODIFUSÃO E DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO V ALE DO BABAÇU DO 
MUNICÍPIO DE CIDELÂNDIA-MA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Cidelândia-MA, 212- de maio de 2009. 

atura da pessoa que manifesta o seu apoio 

, I 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

A N TO tU (J Id I LIa N \J 81-058 De f\-l o R A / S , portador da 
carteira de identidade nO 7lbEf18 la ffJ..i - 8 SSP-.1:L8 residente na 
RUA PRINCIPaL· :51 n0 ,na cidade de Cidelândia, Estado,do Maranhão, 
CEP: 65.921-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem, 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE 
RADIODIFUSÃO E DESENVOL VIMENTO COMUNITÁRIO V ALE DO BABAÇU DO 
MUNICÍPIO DE CIDELÂNDIA-MA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Cideiândia-MA, /21.) de maio de 2009. 

~ ldi; ~. Cf! ?rlt1m" 
assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

J fUNvl u.6 ('A., 5 J2u.G. , portador da 
carteira de identidade n° A!t2 O [1 g sSP-J~lb residente na 
çkJ ~'f02 (7 , na cidade de Cidelândia, Estado,do Maranhão,. 
CEP: 65.921-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da ~ Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇAO DE 
RADIODIFUSÃO E DESENVOLVIMENTO COMUNIT ÁRIO V ALE DO BABAÇU DO 
MUNICÍPIO DE CIDELÂNDIA-MA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Cidelândia-MA, ~ de maio de 2009. 

assinatura d 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

\ 

~ 1 H_;<), ro.1),MtY~ .M(o tsLdCl ÇLu1.A4aJL a0 , portador da 
carteira de identidade n° 1 ~ G 7 '17 91_ j SSP-.Ll11J1, residente na 
t\u,(l, -(3 ale, CCY\cxÁb q!:. j~ 05 QN\:t"n..o ,na cidade de Cidelândia, Estado, do Maranhão,. 
CEP: 65.921-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o sub item 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE 
RADIODIFUSÃO E DESENVOLVIMENTO COMUNIT ÁRIO V ALE DO BABAÇU DO 
MUNICÍPIO DE CIDELÂNDIA-MA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Cidelândia-MA, 2/0 de maio de 2009. 

,~I i '. 1" ,? • J i '-. 

a:ssinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

J=I\ ~4 -,!no n.tioV cP.P fj!.;IJ_Lf.;'/O F~ n (] , , portador da 
carteira de identidade n° .'::;5/2. '1.5 SSP-.:l\d--B' residente na 
.:13 D g /Vl (fI Ó ~ S 9'-'] • , na cidade de Cidelândia, Estado,do Maranhão, 
CEP: 65.921-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE 
RADIODIFUSÃO E DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO V ALE DO BABAÇU DO 
MUNICÍPIO DE CIDELÂNDIA-MA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Cidelândia-MA, ~ de maio de 2009 .. 

. assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

I 
'1 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

\. 

() lU F f2 E / (4'j , portador da 
carteira de identidade nO SSP-~ residente na 
Rt"..?\ /)<1 J/VI.6l:r ~tl,' a 1'1./ ; na cidade de Cidelândia, Estado do Maranhão" 

CEP: 65.921-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE 
RADIODIFUSÃO E DESENVOLVIMENTO COMUNIT ÁRIO V ALE DO BABAÇU DO 
MUNICÍPIO DE CIDELÂNDIA-MA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Cidelândia-MA, 2fl de maio de 2009. 

I 
Il 
[i 

II 
:, 
I'; 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

'. , 

, I 

..0(,{ C I vn.(} Iv04 C <1 ié: /ve /IZZJ t2~ Si"l v~ , portador da 
carteira de . identidade nO 062 ·1.2 O 56 <fl:20t)(j 'Lf sSP--MLl, residente na 
AI VI I 1) () €- /V D V <SJ'VIé)ld O , I I s8 ; na cidade de Cidelândia, Estado do Maranhão, 
tEP: 65.921-000, pessoa física, vem, r nos termos de que trata o sub item 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE 
RADIODIFUSÃO E DESENVOLVIMENTO COMUNIT ÁRIO V ALE DO BABAÇU DO 
MUNICíPIO DE CIDELÂNDIA-MA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Cidelândia-MA,j O de maio de 2009. 

t,!,U:Wcvreb. GnTlLÍM· b illvo. 
assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



--------------

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

To <[õ [f1 T 15T 4 l/iW;V O t01 5- Ill//-1 , portador da 
carteira de identidade n° J:2 89 '74. 5 ssp-rvtA, residente na 
r2lÃÂ (J. í!élJeD· ,J; ( S IN , na cidade de Cidelândia, Estado do Maranhão, 

CEP: 65.921-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nQ 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE 
RADIODIFUSÃO E DESENVOLVIMENTO COMUNIT ÁRIO V ALE DO BABAÇU DO 
MUNICÍPIO DE CIDELÂNDIA-MA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Cidelândia-MA, 2 t) de maio de 2009. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

1/1/-1é (O AOO/t/eJ~ FOt1f5"~~~ tELe! /-f() , portador da 
carteira de identidade n° I~ 38D.J22 SSP-atL, residente na 
~ V~ L 7 !2fs;' No iAS j'-t Mo ~ i 3.1 6 ; na cidade de Cidelândia, Estado do Maranhão, 

.. EP: 65.921-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE 
RADIODIFUSÃO E DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO VALE DO BABAÇU DO 
MUNICÍPIO DE CIDELÂNDIA-MA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

i\ 

Cidelândia-MA, ;; O de maio de 2009. 

__ 3.~~ ~ ~''': ~. 
assmatura da pessoa que mamfesta o seu apOlO 

~. 
I 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

\. 

AL lê' I o ;2/~ 5 21 A'1/;1AI 'o , portador da 
de identidade 1. 5,l:=f ~ J'2:1 SSP-Ll1i1, residente na 
l)~/~/'vre· é<? !c·;r ( .- V, na cidade de Cidelândia, Estado do Maranhão, 

EP: 65.921-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE 
RADIODIFUSÃO E DESENVOLVIMENTO COMUNIT ÁRIO VALE DO BABAÇU DO 
MUNICÍPIO DE CIDELÂNDIA-MA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Cidelândia-MA, 2JL de maio de 2009. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



( . 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

'JO.40 8.tJ.'T(Yt/J RJ!3e-t'aJ tODj té'(ffS Yí, portador da 
carteira de identidade n° 3;2 :33 46~ SSP-/~.4, residente na 
Av .. LS -CJé rvC/l/~-/1A/SdD( jfjL 6 ; na cidade de Cidelândia, Estado do Maranhão, 
CEP: 65.921-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o sub item 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE 
RADIODIFUSÃO E DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO V ALE DO BABAÇU DO 
MUNICÍPIO DE CIDELÂNDIA-MA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Cide1ândia-MA, ,;2 O de maio de 2009. --

I C" 
.~~~~~~~~-+~~~~~~~~~ ___ b1 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



-----~---------.---~ ------~- -

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

I' • ' r ,...' 

[) é ~. . !2113cS" I te u J) o.r 12-(.'/ s 34 , portador da 
carteira de identidade n° /Fl]. 2.2 SSP-/VVI'l, residente na 
.11 u, - L '3 .(2.(;,"- rVoi/€-/Vl /Lt!CJ l L? 16 ; na cidade de Cidelândia, Estado do Maranhão, 
CEP: 65.921-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu· total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE 
RADIODIFUSÃO E DESENVOLVIMENTO COMUNIT ÁRIO V ALE DO BABAÇU DO 
MUNICÍPIO DE CIDELÂNDIA-MA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Cidelândia-MA, ..? O de maio de 2009. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

.... 

(J~ tE --<lNe /vA S (' 1~(i-I4, r~. ./Vl-OI2 ( i /2<1 ,portador da 
carteira de identidade nO 1 5:3 1,1-0 3,2DDõ~1 SSP-r11j\, residente na 
t2ít~ ?"b/VJIÍfL6cP4' V€ ) (8 ,na cidade de Cidelândia, Estado. do Maranhão, 

CEP: 65.921-000, pessoa flsica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE 
RADIODIFUSÃO E DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO VALE DO BABAÇU DO 
MUNICÍPIO DE CIDELÂNDIA-MA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Cidelândia-MA, :2 O de maio de 2009. 

tO~ oLa- 1\Ja~Jawvv-t rrL~ 
assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



) , 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

'. , 

Pé tJ;20 Pe (2€? /~ IDe aJJ1VJ4j/'J Ô S;..1 ,portador da 
carteira de identidade n° L eJ..I" 6 O,;;) SSP-~, residente na 
Ai 1/. / tJ tJ€ rt.-'(9 'iA='-M (3/.) O r L t) .1 6 , na cidade de Cidelândia, Estado do Maranhão,. 
CEP: 65.921-000, pessoa física, vedJ., nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE 
RADIODIFUSÃO E DESENVOLVIMENTO COMUNIT ÁRIO V ALE DO BABAÇU DO 
MUNICÍPIO DE CIDELÂNDIA-MA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Cidelândia-MA, 2t2 de maio de 2009. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

, ,"- ( 

lê I zé 12/ O tJ·e 42 /Vió í{) ,(/ S õ/(J 12 (; S , portador da 
carteira de identidade nO 3/6 99 O SSP-~, residente na 
!2U~ S@ J D.s € ( :1 3 l1 ,na cidade de Cidelândia, Estado do Maranhão, 

CEP: 65.921-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE 
RADIODIFUSÃO E DESENVOLVIMENTO COMUNIT ÁRIO V ALE DO BABAÇU DO 
MUNICÍPIO DE CIDELÂNDIA-MA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Cide1ândia-MA, ,;.? tJ de maio de 2009. 

, '''~ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

\ 

,.1 Gt /L/ll LI/O (},,{A 6'1JéfJ DA 5/ L. u4 , portador da 
carteira de identidade n°.:2 0-3 'S 63 ;) VZ - :g SSP-~, residente na 
AV. -' '5 /JG /LCO ~fV!13&?Ol' f/Nna cidade de Cidelândia, Estado do Maranhão,. 
CEP: 65.921-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE 
RADIODIFUSÃO E DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO V ALE DO BABAÇU DO 
MUNICÍPIO DE CIDELÂNDIA-MA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Cidelândia-MA, 2!!2.- de maio de 2009. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

\ 

:JDARlS TO N f L U ~ , portador da 
carteira de identidade n° SSP- , residente na 
RP ~ .1> A rvU/J7lll'C:. 10 "- C e-tU7eD ; na cidade de Cidelândia, Estado do Maranhão,. 

CEP: 65.921-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE 
RADIODIFUSÃO E DESENVOLVIMENTO COMUNIT ÁRIO VALE DO BABAÇU DO 
MUNICÍPIO DE CIDELÂNDIA-MA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Cidelândia-MA, ZI.L- de maio de 2009. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

\ 

'"J 040 S o ut 1:4 S' /' 'L v~ , portador da 
carteira de identidade n° -' 5 ,y 1 68 o2/lJO - 5' sSP-/íf1ZJ, residente na 
;Z lA :1 , L1 J i V/LA 1A1 VI ,na cidade de Cidelândia, Estado do Maranhão, 

CEP: 65.921-000, pes~oa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE 
RADIODIFUSÃO E DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO V ALE DO BABAÇU DO 
MUNICÍPIO DE CIDELÂNDIA-MA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Cidelândia-MA, 2fL. de maio de 2009. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

AtOAiíz A L v"G-r lflqRt:rJ J , portador da 
carteira de identidade n° 22.1 ti '5]' SSP- TO, residente na 
A l/ . ~7)é.<f I'-"rt I\...-- )"', -' (') q ; na cidade de Cidelândia, Estado do Maranhão, 

CEP: 65.921-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE 
RADIODIFUSÃO E DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO VALE DO BABAÇU DO 
MUNICÍPIO DE CIDELÂNDIA-MA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Cidelândia-MA, :2 j de maio de 2009. 

vassinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

\, 

í2tCr N LfÇ) O f'Jé (U '~IL , portador da 
carteira de identidade n° 0369 -?::>6Z(JJ - 1 SSP-~4 residente na n () It l!Vl 1111) 6ez <9'7 56 U(L A fQ A,cli ; na cidade de Cidelândia, Estado do Maranhão, 
CEP: 65.921-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE 
RADIODIFUSÃO E DESENVOL VIMENTO COMUNITÁRIO V ALE DO BABAÇU DO 
MUNICÍPIO DE CIDELÂNDIA-MA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Cidelândia-MA, 'ZZ de maio de 2009. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

\ - é' 0. 1,h\ t \\) Jj5 n:e .:::> D0 S fi \ fá l' . V ~ /' , portador da 
de identidade n° 15 :!Jj:{.([f;U)crJ.-( SSP-M1L residente na 

----P"k:.L-"'-"--'-P"--'--t--"---'-''''-'-<.--'7I'-''''-''''''''-'-c::;_~_+_-4--.''l-'''-.-''-.~-. --+---""'==-_, na cidade de Cidelândia, Estado do Maranhão, 
ssoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE 
RADIODIFUSÃO E DESENVOLVIMENTO COMUNIT ÁRIO V ALE DO BABAÇU DO 
MUNICÍPIO DE CIDELÂNDIA-MA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Cidelândia-MA, cf} fL de maio de 2009. 

essoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

\ 

UI1)i'VÁC:-fiO D€ Scg'-sJ.s ÁLJ~ RA~~~?Q, portador da 
carteira de identidade n° .L t~ %,. J. <s-:t SSP-.&-, residente na 
.Á I{r 1 ~ J:Je WX)V~lS({ J\! 1 ~ cz- q g ; na cidade de Cidelândia, Estado do Maranhão,. 
CEP: 65.921-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE 
RADIODIFUSÃO E DESENVOLVIMENTO COMUNIT ÁRIO V ALE DO BABAÇU DO 
MUNICÍPIO DE CIDELÂNDIA-MA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Ci delândi a-MA, ~ de maio de 2009. 

assinatura da pess a que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

'. , 

f2tJ0b1fr C7 J!&lJ7 ;e,j8- ~ r7 5A " portador da 
carteira

l 
de idey.tidade n° fiZ/L{ ~g + () SSP-.MiL, residente na 

!lUA () 3' V I 2A k2 1-Cf; , na cidade de Cidelândia, Estado do Maranhão, 
CÉP: 65.921-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE 
RADIODIFUSÃO E DESENVOL VIMENTO COMUNITÁRIO V ALE DO BABAÇU DO 
MUNICÍPIO DE CIDELÂNDIA-MA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Cidelândia-MA, 2 2 de maio de 2009. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



------,---- --------~ ---

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

RU(O(SVV7A.lL F6~((t(V\ ry;)A SrLvA , portador da 
carteira de identidade _ nO fZ '3:2 '31-1 b SSP-&L~ residente na 
f2 U 11. VlVt r o GIZ C9 55<1.) U ir 01- C2 t ; na cidade de Cidelândia, Estado do Maranhão" 
CEP: 65.921-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE 
RADIODIFUSÃO E DESENVOLVIMENTO COMUNIT ÁRIO V ALE DO BABAÇU DO 
MUNICÍPIO DE CIDELÂNDIA-MA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Cidelândia-MA, ZZ_ de maio de 2009. 

x{1v(3(ç/Yl/±~ rGrzf?-G/R4 «}./(- 5:ILv~ 
assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

L.0Zt\:NtrLAv A,LUf::;') \DA S ILUA, , portador da 

car;eira de identidade, n°.-l6 UJ 1-<i 2 (l)Ob -1 sSP--lLJ(L4- residente na 
RJI-l rnJj7e; cf IZ O)'5(!).,Urt.)Ç (lA (í. na cidade de Cidelândia, Estado do Maranhão, 
CEP: 65.921-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE 
RADIODIFUSÃO E DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO V ALE DO BABAÇU DO 
MUNICÍPIO DE CIDELÂNDIA-MA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Cidelândia-MA,'~Z de maio de 2009. 

JZ.. LO-Af\~h.D.. &.\19<> ~ 5~~0n 
, assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

<Ç;!L V6Q T!Z& pt; 5c9(J7A- , portador da 
carteira de identidade n° &5~7í1J 1j){)-g -?-- SSp-á~ residente na 
í3 A,~ \1.\(2 \f) ~ &fl- 'S O)lY1 I vv6:> (0') , na cidade de Cidelândia, Estado do Maranhão, 
CEP: 65.921-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE 
RADIODIFUSÃO E DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO VALE DO BABAÇU DO 
MUNICÍPIO DE CIDELÂNDIA-MA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afilmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Cidelândia-MA,LZ de maio de 2009. 

s~iv~.di 6'(24L{~L 
assmatura da pessoa que mamfesta o seu apOlO 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

\ 

LVíZ CA Y2~f,\(L\.:) toA S I L (/.4 , portador da 
carteira de identidade . n° fQ(, C'I o r'3 z( SSP-1k::L1t residente na a U 1; lo/}ATO 6It0;5'5 v , Ui!{; 04l/1; na cidade de Cidelândia, Estado do Maranhão, 
CEP: 65.921-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE 
RADIODIFUSÃO E DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO VALE DO BABAÇU DO 
MUNICíPIO DE CIDELÂNDIA-MA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

.. ! Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Cidelândia-MA, ZZ- de maio de 2009. 

~ (ClZ1 h1kG-;A~J4G> .. 
SI tura da pessoa que mamfesta o seu apolO 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

'. 
\ 

6 $ov S . , portador da 
carteira de iden!,idade ,n°(9.l .J . .~SSP-Jaa..-'l residente na 
t2/M mil to (.f) 1l(};;5(!) tIILk J2 4UI ,na cidade de Cidelândia, Estado do Maranhão, 
CEP: 65.921-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE 
RADIODIFUSÃO E DESENVOLVIMENTO COMUNIT ÁRIO V ALE DO BABAÇU DO 
MUNICÍPIO DE CIDELÂNDIA-MA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Cidelândia-MA, ~ de maio de 2009. 

~!Mz~/lC''' ~4147t1e ~ 
assmatura da pessoa que mamfesta o seu apOlO 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

. r e? b c;:; f.t 0ú9 '5 t? 6 ai-y;j bt () A .c; 6)1-\ l2-b.) " ' 'portador da 
carteIra de IdentIdade nO 215'5/ ~52~2-Z SSP-l'Y1.ti resIdente na 

{)cJl4 é2 Z. U,L1 ·124 V{ , na cidade de Cidelândia, Estado do Maranhão,. 
'CEP: 65.921-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o sub Item 7.2.4 da Norma 

Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE 
RADIODIFUSÃO E DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO VALE DO BABAÇU DO 
MUNICíPIO DE CIDELÂNDIA-MA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Cidelândia-MA, 1-2 de maio de 2009. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

\ 

. (V TO '{V ( O 02J.Vé {V211 , portador da 
carteira de identidade nO 0(9 -O sSP-~'t residente na 
Qu~ () ,3 V l L li OA u (= , na cidade de Cidelândia, Estado do Maranhão,. 
CEP: 65.921-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE 
RADIODIFUSÃO E DESENVOLVIMENTO COMUNIT ÁRIO V ALE DO BABAÇU DO 
MUNICÍPIO DE CIDELÂNDIA-MA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Cidelândia-MA, LL de maio de 2009. 

J/;~:t/t;;;U~ . ~~tivg#eA- . 
assmatura da pessoa que mamfesta o seu apolO 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

\ 

o 5<; n, A... íf '5 T It P <: ACVl1 E (V tí G !'<'l'C.(( 111\ ,portador da 
carteira de identidade nO "26 f!J vj 5 "'- SSP-lYLlJ residente na 
AV9 ~êN At>o)'l . 'LA ao QU6- ; na cidade de Cidelândia, Estado do Maranhão, 
CEP: 65.921-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o sub item 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE 
RADIODIFUSÃO E DESENVOLVIMENTO COMUNIT ÁRIO V ALE DO BABAÇU DO 
MUNICÍPIO DE CIDELÂNDIA-MA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Cide1ândia-MA, ~ de maio de 2009. 

~~ ,1kI!;i ~ f2Lé~ I-~~ 
. assinatura da pessoa que manifesta o seu ·ap6iO 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

\ 

DclAt2J,Jt &LI/V6U?E rJ11;SCJYl1(;'N7):J J20S S1NrO S ,portador da 
carteira de identidade n° r; tlf] f2v-e 1- SSP-~ '- residente na 

R-cJ4 mA '('O WJ.@:f5ó Vii/.? I2Ar// ; na cidade de Cidelândia, Estado do Maranhão,-
CEP: 65.921-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE 
RADIODIFUSÃO E DESENVOL VIMENTO COMUNIT ÁRIO V ALE DO BABAÇU DO 
MUNICÍPIO DE CIDELÂNDIA-MA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Cidelândia-MA, LL de maio de 2009 . 

. AÁru-!:ÁÂ &kwit A/ODA~ k~ 
assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

, 

L .. ~> / /j:14 F-b6 1,k?..4 , portador da 
carteira de identidade nO O 3 O .5éf3<.C] ---.;J- sSP-J1!l1f residente na 
~ 12.1 Sl;tj C(2,1;[=AB ; na cidade de Cidelândia, Estado do Maranhão, 

CEP: 65.921-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE 
RADIODIFUSÃO E DESENVOLVIMENTO COMUNIT ÁRIO V ALE DO BABAÇU DO 
MUNICÍPIO DE CIDELÂNDIA-MA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Cidelândia-MA, <32 de maio de 2009. 

kl/co ~5 ;4.. &peJ/f"'d 
. assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio ' 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

1661 UILG DO 5 ou S/L 'S L L U /l, , portador da 
carteira .. de identidade nO 1"1 O b 9 bCJ sSP-~ residente na 
AV~ ]) éN/l R) CO (l LA, Qo b v r; ; na cidade de Cidelândia, Estado do Maranhão,. 
CEP: 65.921-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE 
RADIODIFUSÃO E DESENVOLVIMENTO COMUNIT ÁRIO V ALE DO BABAÇU DO 
MUNICÍPIO DE CIDELÂNDIA-MA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Cidelândia-MA, ZcL- de maio de 2009. 

l-i?6 6;11/t1-/ tP(}SolJ3.4~ 3/LV{1 
assmatura da pessoa que manIfesta o seu apolO 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

IMIh'\I/lA ;:::>/JLi./1A "21-3 ;:'/LL./I} tJf t7L(Vhti'(l) , portador da 
carteira de identidade n° :2-69 OCJ,Çl,Jâ?j -L/ SSP-.At{l, residente na 

ItIAl.à --; K í 0/ r c~M ; ni; cidade de Cidelândia, Estado do Maranhão,. 
CEP: 65.921-00d/pesso~ física, vem, nos termos de que trata o sub item 7.2.4 da Norma 
Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE 
RADIODIFUSÃO E DESENVOLVIMENTO COMUNIT ÁRIO V ALE DO BABAÇU DO 
MUNICíPIO DE CIDELÂNDIA-MA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Cidelândia-MA, ~ de maio de 2009 . 

. i]}wUn illcb lLCY0M nclMt0 k&llXtv 
assinatura da pessoa que manifesta o seuapoio 



i' 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

J11~ _Q)lJ;n tÊt2 13t)JVJA9A;;J , portador da 
carteira de dentidade n° J5q03t3óL 000 - 3 SSP-l!1!L, residente na 
GJU~ .d.e-~ . ,na cidade de Cidelândia, Estado do Maranhão, 

CEP: 5.921-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subltem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE 
RADIODIFUSÃO E DESENVOLVIMENTO COMUNIT ÁRIO V ALE DO BABAÇU DO 
MUNICíPIO DE CIDELÂNDIA-MA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Cidelândia-MA, :23 de maio de 2009. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

\ 

&1J1~1 CClt!L/fC' 04 .Ç;;L4/J-. t}f Olíl/tirrZ/J , portador da , 
carteira de identidade n° OI '7781 CJ?/;JQc7C2-?) SSP-~, residente na 
Jt v' yk f!C?jO;l . . ; na cidade de Cidelândia, Estado do Maranhão, 
CEP: 65.921-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE 
RADIODIFUSÃO E DESENVOLVIMENTO COMUNIT ÁRIO V ALE DO BABAÇU DO 
MUNICÍPIO DE CIDELÂNDIA-MA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Cidelândia-MA, ~ de maio de 2009 . 

. 1/-éBtrGVlA/ p&,~fw- dn ;J11r1 do ~iltúha 
assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



I' ;' 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

\. 

/hv17?Nf!2 f!-?I(.t-OZ:! II (JtX. f-/,fuJT{JS IV ErO , portador da 
carteira de identidade n° t'.J'J f?, 1 '19 ':J -lf SSP-_tL&h residente na 
If)v· f: tt-6->I0f1vtf 11Af"(JICE N 9 ';z g 9l( ; na cidade de Cidelândia, Estado do Maranhão, 
CEP: 5.921-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subltem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE 
RADIODIFUSÃO E DESENVOL VIMENTO COMUNITÁRIO V ALE DO BABAÇU DO 
MUNICÍPIO DE CIDELÂNDIA-MA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residên~ia se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Cidelândia-MA, ~ de maio de 2009. 

d:~~ J'(J il1 Lvvf:), Á~ (:)~ 1t);;fu 
. assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

;:!L($tt(T(/vA OL-l V~tPtf} IN S"{l- VIJ , portador da 
carteira de identidade nO l;;:ggC;Z~'7a-'7= SSP-~ residente na 
t<vtk ft((,vc {~o~'L ",f;'/,N.. , na cidade de Cidelândia, Estado do Maranhão, 

CEP: 65.921-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE 
RADIODIFUSÃO E DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO VALE DO BABAÇU DO 
MUNICÍPIO DE CIDELÂNDIA-MA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Cidelândia-MA, ~ de maio de 2009. 

.\... 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

\, 

M({h'lc i'l /h!UlNCliJ ri I tU\ ~ ç/l va , portador da 
carteira de identidade n° g f},;2. /118 SSP---M11, residente na 

r.2 Df"! t? 11 MIme (z..~ 9 (j. cttwT1( 13 (/ii9.'J..1{)()Q na cidade de Cidelândia, Estado do Maranhão,. 
CEP: 65.921-000, pes~oa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE 
RADIODIFUSÃO E DESENVOLVIMENTO COMUNIT ÁRIO V ALE DO. BABAÇU DO 
MUNICíPIO DE CIDELÂNDIA-MA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Cidelândia-MA, 9-] de maio de 2009. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



,",I 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

\ 

/Ir/! I õe\<::J frI~ -1tio , portador da 
carteira de identidade n° ,5 5 () 5 <j O SSP- é:> , residente na 
,é?l./á A /1.!:>"ZlL/v 0t1 Gl <? lU j 3 2 , na cidade de Cidelândia, Estado do Maranhão, 
CEP: 65.921-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE 
RADIODIFUSÃO E DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO V ALE DO BABAÇU DO 
MUNICÍPIO DE CIDELÂNDIA-MA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

!) /I 
Cidelândia-MA, ~ de maio de 2009. 



, J 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

I' "-

C'A'fL, r5 j C'ff«.J (;I;; 5 ~) IA:J 5 , portador da 
carteira de identidade nO Oi {; LZ~,~ '1 B J-L SSP~~, residente na 

12L'l. 4- .J ( ,[//V t C Q '-/4/3 ' na cidade de Cidelândia, Estado do Maranhão, 
CEP: 65.921-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitcl1l 7.2.4 da Norma 
Complementar _nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE 
RADIODIFUSAO E DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO VALE DO BABAÇU DO 
MUNICÍPIO DE CroELÂNDIA-MA, que tem por interesse executar o . Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que q minha residência se situa na área prctcndid~l para a prestação cio Serviço. 

Cidelândia-MA, :2 3 de 1~1aio de 2009. 
I 

C~ .i [) /' c.'h Q\.[X /) . -lJ~~~-
assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

()vvvlc:a A ri ~ v , portador da 
carteira cJ,e ( identidade n° 1') 45 fj 71 2-=0 ~ () SSP- MA residente na 
1/ v, 15 I.L /VOVWifrJJO /l/:: f}cJ~ ,na cidade de Cidelândia, Estado do Maranhão, 
CEP: 65.921-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitclll 7.2.4 ela Norm<l 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE 
RADIODIFUSÃO E DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO V ALE DO BABAÇ'U DO 
MUNICÍPIO DE CIDELÂNDIA-MA, que tem por interesse executar o Serviço de Raeliodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área prctcndidü pura a prestação do Serviço, 

Cidelândia-MA, ~ de,maio de 2009, 

! "~ fi 
, . Wo ~""'" {YVbi!P"" 1111~F 

as 'natura da pessoa que manifest o seu apoio, 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Ih ÍÀh.Úl 11o&..~,p.e1" .frJ{A-v. ~d..I&\ c~t)6 , portador da 
carteira ' de . identidade 11° 0/-9,:0 j/lft' _ SSP-.lfJ.i)-, residente na 
fl,v,Q. I XV ePr; /kWl/My,1'rk.<) /YJ -'!.n OS , na cidade de Cidelândia, Estado do Maranhão, 
CEP: 6~.921-006, pessoa físi~a, vem, nos termos de que trata () subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE 
RADIODIFUSÃO E DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO VALE DO BABAÇU DO 
MUNICÍPIO DE CIDELÂNDIA-MA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área prelcndid~l para a prestação do Serviço. 

Cidelândia-MA, $:] de maio de 2009. 

/I-..--, 'Iil' ') /) !) C ·f . III /),/'(.1..,(.\ .{/ {lA" ne(t /-(~=;J,,~./Q.:.L ____ . __ .. _. 
assinatura da pessoa que manifesla o seu apoio 



, , 
~ : 

,'" '"J 

;,"1 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

1)tJlNI/L} íU\-,~~ &/()VVt:(2rt) li&l{;vtÂ .:P , portador ela 
carteira de identidade 1 01:';) S O Li 9 :) - 3 ,SSP~ MA _, residente na 
~1, 02. 'Iv 09 -tAU4 Pcw-J , na cidade de CidelândÍ'a, Estado do Maranhão, 

CEP: 65.921-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4, da Norma 
Complcp1entar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE 
RADIODIFUSÃO E bESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO VALE DO BABAÇU DO 
MUNICÍPIO DE CIDELÂNDIA-MA, quc tem por intcrcsse executar oScrviço ele Radioelifusuo 

) Comunitária. 

Afirmo ainda quc a minha residência se situa na área pretendicb pura a prestação do Serviço, 

Cidelândia-MA, ;13 de t1l<;1Ío de 2009. 

: '\j~~. (~,-"J::iJ,) . _, J,0.~_XJJ __ ._., ___ . 
assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

I 
! 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

4. -J; . ') fI ,/ ~)-" 
~'l1flnW ~~ cI~/ll. C;/J/VI)121 ;;6J~mYz ." . '[ portador da 

carteira .de . idel~idade n° 17: 7 '8 7~f,'J () () f - ,7:" SSP-~~ re~idente na 
.~JJJ), SOA ), ('9Y, 'Yl::. 3 L$ gç , na cidade de Cidelândia, Estado do Maranhão, 

CEP: 6~.921~ODO, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitcm 7.2.4 da Normu 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE 
RADIODIFUSÃO E DESENVOLVIMENTO COMUNlT ÁRIO V ALE DO BABAÇU DO 
MUNICÍPIO DE ClDELÂNDIA-MA, que tem por interesse executar () Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. I 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Cidelândia-MA, .2.3.-- de maio de 2009. 



,. ',' 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

-TQ'?tI?1.11l /lt. v6:s f2A: ~rlVA , portador ela 
carteira~ de identidade no.'·e3Z.'l1~S .-~ _ SSP-MA residente na 
lZvl't"2li15 t~:íe;: ert2e~r/i , na cidade ele Cidelânelia, Estado elo Maranhão, 
CEP: 65.921-00 , pessoa física, vem, nos termos ele que trata Q subitcl11 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa ela ASSOCIAÇÃO DE 
RADIODIFUSÃO E DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO VALE DO BABAÇU DO 
MUNICÍPIO DE CIDELÂNDIA-MA, que tem por interesse executar o Serviço dc Radiodifusão 
Comunitária. ; 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na úrea prctendid~l para a prestação cio Serviço. 

Cidelândia-MA, 2<Z de maio ele 2009. 



M'ANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

"Jt/ ;; b L Ufj 12// :21 L. v./j· , portador da 
carteira (/ ~e idelltidade n°t/@(7tJZ6rD3)ff<;jJ1.!...,.,f)_ SSP-11/I..it residente na 
&4 ":};..d O L u{ 12 - Ct/{)~ L!} N f91 .4 , na cidade de Cidelândia, Estado do Maranhão, 
CEP: 65.921-000, pessoa físic(~, vem, nos termos de quc lrala o subitcl11 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004,· demonstrar o seu total" apoio ú iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE 
RADIODIFUSÃO E DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO VALE DO BABAÇU DO 
MUNICÍPIO DE CIDELÂNDIA-MA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

, 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 
I 

Cidelândia-MA, 2<::t de maio de 2009. 

~if/C( 
ura da pessoa que n;~l11ifeSla O-~~~I apoio"---



M'ANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

! . 

,c L !lU Ou!J}J{jYl.. 51 L U li LoP~5 , portador da 
carteira de identidade ,n° sSP- , residente na 
,1i\V, SCJtJAJ9t:>úl L.A.Q()Q.y(:. aJifTV(c::, ,na cidade ~Ie Cidelândia, Estado do Maranhão, 
CEP: 65.921-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subilcm 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE 
RADIODIFUSÃO E DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO V ALE DO BABAÇ'U DO 
MUNICÍPIO DE ClDELÂNDIA-MA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. : . 

I 

AJ:írmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

CideIândia-MA, ·Zô de maio de 2009. 



:,' 

MANIFE,STAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Aí'1"CcYf'J(O 126 ~Ut7 P <9'5 0.4.rV(' <:0-:) , portador da 
carteira de identidade ~°..13 t-! Q .e:'ft) li SSP-J1II,,4 residente na 
A5(:;'tJTIW1E~.),íCJ5<9L (3(( r LHANT6 ,na cidade ele Cidelândia, Estado do Maranhão, 
'CEP: 65.921-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitel11 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE 
RADIODIFUSÃO E DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO VALE DO BABAÇU DO 
MUNICÍPIO DE CIDELÂNDIA-MA, que tem por interesse executar o Serviço dei Radiodifusão 
Comunitária. ' ! 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na ~rea pretendida para a prestação do Serviço. 

Cidelândia-MA,Z8', de maio de 2009. 
I 

I, 

iÁMl12 ~w J d~"J ~D~/0t; 
assinatura ela pessoa que manifesta o seu apoio 



(', ',-

',', ' .. ',' 

!.' . 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

jVl.tjJVO<:::L- f;Vltl IfjtO (J&Pu-é? /pC? /!tU4GrP4 ,portador da 
n°(2J '3t-1 027- 5;;2&0 1-'8 _ sSP-MIL ,residente na 
r . ~ k,4 , na cidade de Cidelândia, Estado do Maranhão, 

~----~~~~~~~~~~~~~~~ 

essoa física, vem, nos termos de que trata () subilem 7.2.4 da Norma 
Compl6hlentar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE 
RADIODIFUSÃO E DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO VALE DO BABAÇU DO 
MUNICÍPIO DE CIDELÂNDIA-MA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

\ Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretenclichl para a prestação elo Serviço. 

Cidelândia-MA,;ê.,~ de maio de 2009. 

;<.tf/Ul,C(/ tu'-t Je1V Ylr t f1 G ,1 I-"U': j ·b~~_~-.-::zt:<J.b-LL­
assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



" .' ')' . 
, . 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL' 

Atlf'élUIf1 /I ;t//A/135 2/f:N í /l:ttJ/1 , portador ela 
carteira de identidade n° 236 (ÇJrGJ $!fj'3 - '?- . sSP-Mil residente na 
12 d/f: 12 (f/ ~C;@ C;t;:Jet--./1flJ !:J/.1- , na cidade ele Cidelândia, Estado do Maranhão, 
CEP: 65.921-000, pessoa física, vem, nos termos de quc trata o subitcl11 7.2.4 da Normu 
Comple111entar nº 1/2004,' demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE 
RADIODIFUSÃO E DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO V ALE DO BABAÇU DO 
MUNICiPIO DE CIDELÂNDIA-MA, que tem por interesse executar o Serviço ele Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 
I 

Cidelândia-MA, -Z~ de maio de 2009. 

J/La cill(aA· ·6~ 
assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

I 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

/2(f)/Vr.t.YC:; i<IIYYl(95 jçl/f 5/L"v~ , portador da 
carteira cj~ identidade nO ''J; 4:59"3 ,> D sSP-J'!1A, residente nu 
RUA ,?/q(/ LU, Z 8/P6é.!tJUtN"" , na cidade de Cidelândia, Estado do Maranhão, 
CEP: 65.921-000, pessoa física, vem, nos termos de que truta o subitcll1 7.2.14 da Norma 
Compleinentar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE 
RADIODIFUSÃO E DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO VALE DO BABAÇU DO 
MUNICÍPIO DE CIDELÂNDIA-MA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

. Comunitária. 

. 
Afhmo ainda que a minha residência se situa na área pretendidi:l para a prestação do Serviço. 

I ' 

Cipelândia-MALJ~ de maio de 2009. 
I 

Á tlw~ f1~ ·ck·· ~~-----
assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

. I 

1 f 

I, 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

\ 

'(lA') vLfl tO i.A..! K {2(:-- ç{;J"rs,AJ , portador da 
carteira de identidade nO 1;;80 It:t;1QOCJ- (8 SSP-~, residente na 
Id lr, Ui i2f ivO (,'j"Y'-H1(ZQ lv'f) I íl.'Z O , na cidade de Cidelândia, Estado. do Maranhão, 
CEP: 65.921-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE 
RADIODIFUSÃO E DESENVOL VIMENTO COMUNITÁRIO V ALE DO BABAÇU DO 
MUNICÍPIO DE CIDELÂNDIA-MA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Cidelândia-MA, L5L de maio de 2009 .. 

~ 

I 

~OO,J\\lº~ d~ ,~bn 
assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio ,-. 



ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E DESENVOL VIMENTO 
COMUNITÁRIO VALE DO BABAÇU DO MUNICÍPIO DE 

CIDELÂNDIA-MA 
CNPJ: 08.545.304/0001-46 

RUA 01, N° 40, BAIRRO VILA DAVI, CEP: 65.921-000, 
CIDELÂNDIA-MA 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
COLETIVO 

(ABAIXO-ASSI NADO) 

(ANEXOS: CÓPIAS AUTENTICADAS) 



a 
Vê 
~ 
1 
9 , 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaiXO-a~~~t-~l~~ 

Nót' laixo-aSSinadOS, nos !ermos de que trata o subitem 7.2.4 da r;J0rma Complementar n° 1/2004, de_r 
ASSOCI ç O DE RADIODIFUSAO E DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO VALE DO BABAÇU DO MUNI 
executar o erviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afi m mos ainda que os endereçosJ_ abaixo indicados estão situados na ár~ª_pretendidª_para a prestação do Serviço. 
NOME I IDENTIDADE ou CPF I ENDERECO/CEP 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA {~Wf 

- _t.·_""'~<"""~_m ~_,_ _ .~~~ _~."'",_.~~' 



~1FW~jJ~~~rCertlfiCO e dou tê que a píesenre 
., ·-'fotocópia é a reprodução fiel do 

Original ~UM me foi exibido. 

- I {;:-,. - - . .. - - "; I Açailãndla -I.~A - ?J. ~~.~~.2.o.0~e,"""""", 
'... MANIFESTAÇAO DE APOIO COLETIVA (aI1!itXCi<~s'!fl'Wl ' 121~~J· I' 'L. _ 

A~~lçÃ~,.?:.b<;~a~~~~O;iF~~l~~~~~~~~~:I~~~~~;·~·~~I~~~~~;~~~n;::~;~ 1~~~CN~=i~~~~~~~-; ,';~e ;f~!:: 
executar St\tiço de Radiodifusão Comunitária. 

Afi a j:lS ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área retendida para a prestação do Serviço. 1 

NOME I IDENTIDADE ou CPF ENDEREÇO/CEP 

- t -v l .... l. , rr v r:;,.r f7 C -J -' ~ 
"", 

A _. I" • of· C)P 
.. ,) 
;:r.; 

/f-f r" '.J(".l.ó '// .,.,t:-r (,.VC!/'r-'" \.}..)....A .,. 

C, 
O", 

. --I vv'é', .... , falir- ,''v'' I f/L Z(? V (1' Ç..rT-('1 (jf/? '-' \,:r vv - f/'t ~ .. LAY"'" -(/ \ rr = O(J!"('( C'!.A""T'- V· I?t flNI LO {t12U{-IVO>'VI' ,+,dll'UlImnnq '1.(\/q ~·tCl\ U11Il.Q:IY~§l-b ,,'Ç~.:;;;r' f 
04""'1\ 1".h ~ _ ~_.... Â ....., ,_ ~ ..... ~_""...-3-.. _!r' ._. • • .-. , ..... __ , .... -.-.__ I ;~ _. - t,,,,,! ..... ~J 

~~-cc,"CO',c· .. _·_·cc .. ,,,.,, ___ ,,,,, ~~~ 



'\.J~llI"\..U ;:; UUU It::: 4 U~ C:I presente 
fotocópiaAa ~eprodução fiel do 
Original 9fue, me foi exibido. 

., , 

.• ~) 
;.!'I 

.. -" tL:l' , r' '1'- I'tr<' rI t-) VtT ?,... ( '( fT 11 r IV r > I .4,..-(../\"''"(/ -, 'r=!'" ~- (( I - ....... ~ - t c- /Vf ':('1 '7 I 1f(,I.A.dM4(~'kf..l:1k'/ ~ I léM .. -6y~rp , I, \i~?;J..( 
" • ~" 7'L~ 

~ .. ~.==--"~=c .. C'C. :=c=======~==. 



MA,~_ ESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-a:,~1 

Mixo-assmados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, de",t'\rfolf'i 
DE RADIODIFUSÃO E DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO VALE DO BABAÇU DO MUN 

"",,,,,irn de Radiodifusão Comunitária. 

- ~,n "" ~ .,fI -....,. .. 
g w' O' 

~~~~~~~~~~~~~~~~~77~~~~~~~~~~~---=~~~~~~~~~~~~~~~VU~~~~~ ~ 

L-..:;:..;..;:....L..!::...!:::+":...!.f.=:..-'-'-''-'-_I.C..!.:::.--''::::.!...-'::::.-''-c.!.._~'"'-~-'''..J-............ t..é:;..!c~:...:....:::.....::.-'~.;;:;.-'' __ .I..I!i",-""""""'-"'"..:...~~::...:..~-'-_..t..<~:...,..:~-'-:..;;:~a..::.-_.JS.6J.oa.'*!::!l,p.a~4~Q."'""'~.u:.~_A<!;;6.~'-&.!.l."-_.J {1? ..s::~J~: 
4~ , á4! 
~"'i_ _,",~)i';i 



MAk-:: .• ':EST AÇÃO DE APOIO COLETIVA (aoaixQ.:.,a$1 

f
aixo-aSSinados, nos !ermos de que trata o subitem 7.2.4 da t;Jorma Complementar nO 1 

V'-'I~"" O DE RADIODIFUSAO E DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO VALE DO BABAÇU DO 
anti"n de Radiodifusão Comunitária. 

.<~, 



1 
( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

ixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nO 1/2004, demonstr~:"'n'! 
vlmvNoU DE RADIODIFUSÃO E DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO VALE DO BABAÇU DO MUNIC[PIO 

de Radiodifusão Comunitária. 
e os end 

~!'f..I';!.dil"'.~~~ _rtifíco e qou fé que a presente 
ocópia é a reprodução fiel do 
.ginal qUE.trné' foi exibido. 

_. -f<vl'< 1 n-rH-f fltr bC/a KJ'f'f?Ue~ 1'2;'17 . 4' ~( . f 7'.5 - o<;r 10\ e'f'- /t-L- ).. loe6é Q'z'fU.(9t:?o I''-~ ,-... ~J\D- 'd":PA E-a.{I/.-LjJ Cf - il4 \: 
..,77 AA J'1 .... A ...,~ .,... .• . A _ .,../7/'1_ O..,..,...r '-'_ ai ,.._ ...... --r_ Y1 .....:.J ~ ~. _..r_ /..,pA~"", ~~ ..... '" b ".I o::; ::.., "!~). 
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-- -Ia I V' f 1';;'// 10(,8-(10(-.. Y fi" {/,.., ( f7VZ I? é· (2::'.$ 1'1"\ -'/I. {f.(. > -"OH (PC-- D-> 7:&1 -C/C/C/ 1Ji1J:em ~ 160pm~ t c-'in CDH~' r'fl~ "t;; 
'l"7n ".......,]., . .,...- _,.. _ ....... /'\..... _ _/'1 , "...., rI 7_ .......,;:->, ~ - ( l'"--
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MAI\rrrESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abalxo-aSsmêiaO!l1 

Ixo-assmados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, d<>mnn< 

DE RADIODIFUSÃO E DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO VALE DO BABAÇU DO MU 
CACvUlQJ .... I-' Servico de Radiodifusão Comunitária. 

.. '':;ertifico e dou fé que a presente 
!.::1 _ ,... ~ fotocópia é a reprodução fiel do 

, .. '.. .. ~~;::~i!! i Original que r.ne fo i exibido. . J"\" ~r1JOfI __ ~~- óM 

;j) 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abalXo-asWl 

Nís, abaixo:assinados, nos termos de gue trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complement:rr nº 1 
S OCIAÇAO DE RADIODIFUSAO E DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO VALE 

L NDIAlMA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. ; 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (alJalXO-asslI\at1 

N~S' abaixo,:assinados, nos termos de gue trata o subitem 7.2.4 da NOlma Complement~ nQ 1/2004, UC;1UVll::>LHUllU 

S OCIAÇAO DE RADIODIFUSAO E DESENVOLVIMENTO COMUNIT ARIO V ALE 
L ANDIA/MA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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lVIANIFEST AÇÃO DE APOIO COLETIVA (aUtl)!-"'!'JJ.!l 

;~ ~-' Certifico e u fé que a presente 
~ ~ fotocópia jeprOduçãO fiel do 
:§~' Original us e foi exibido. -

iJ~ '1' -, 10200 ,1 .u AçaJ,andla MA... Ji.~ .. , ........ ,~e, ........... . 
A'~ 
-:-:; ~~~ :':';';~'; ~';~:~':!:~~t~:t!a1'\1;~~~é"uu ......................... ~.a.~ 

NfS> abaixo-assinados, nos termos de que trata o sub item 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o noss&~'ô~!ft{Oin(-ti~1Vâ 
da }\.S OCIAÇÃO DE" RADIODIFUSÃO E DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO VALE DO BABAÇU DOEs~CIP1(Je~DE 
CIDtL NDIA/MA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretel1di~ia para a prestação do Serviço. 
>' 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (a'-l<UNI'III 

Nís, abaixo,:assinados, nos temlOS de gue trata o sub item 7.2.4 da Norma Complement~· 
S OCIAÇAO DE RADIODIFUSAO E DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO 

L NDIAlMA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MAl'I"1FESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (ab 

NtS, abaixo.:assinados, nos termos.de gue trata o subitem 7.2.4 da NOffila Complementar 
da 4\S OCIAÇAO DE RADIODIFUSAO E DESENVOLVIMENTO COMUNIT 
CIDRL NDIAIMA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

. - ' f - -que a presente 
- 8i\Cortll!c<? e .o0~ e àução fiel d.o 

~.--... --. @:i1lfotocoPla,epr?"d 
• ~:;o:; O - 'nal e e fOI eXibi o-I . g 0;'- ngl 

~-Od~dUcfi4li>-~:'~*~\ J. BMAI!! 2000 . ~I·def~i w1;:= iG....... .. ............ . ~ ,... ~~ -li ".'''d.·, L .... ' e._ ... ~~=..::..-..~ 
\~-: ._~\~~u~~.~ ...... , .............. ~ ••• ·~~··i~ .. · .. · -.-'--

~ ?7~ 
M'*""*t os O nosso . 

A1lirmamos ainda que os endereços. abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. ,. , 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-as 

N~S' abaixo,:assinados, nos termos de gue trata o subitem 7.2.4 da Norma Complement:rr nQ 1/20 
da 1j\S OCIAÇAO DE RADIODIFUSAO E DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO V 
CIDEL A DIA/MA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

rmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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N° 
471 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (a 

N~S' abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 
S OCIAçÃO DE RADIODIFUSÃO E DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO 

L ANDIA/MA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

C0rtifico~>' fé que a present'e 
fotocópia . a eprodução fiel do 

>'Original ue foi exibido. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIV 

~~s, abaixo,:assinados, nos termos de gue trata o subitem 7.2.4 da NOlTIla Complemen~~..r!2004, demonstramos o nosso ~tal apoio ~ iniciativa 
da 4.8 OCIAÇAO DE RADIODIFUSAO E DESENVOLVIMENTO COMUNIT ARIO VALE· DO BABAÇU DO MUNCIPIO DE 
CIDEL ~NDIA/MA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

rmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. , 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (auau\"WJ.~~11la~ 

CertifiCo~.OU fé que a presente 
btoçópia reprodução fiel de 
Original Ué e foi exibido. 

Açailãndla~ MA •. 3 ... ~j~.:~.~~~9de ......... _ .. 

Óé' abaixo:assinados, nos termos de gue trata o subitem 7.2.4 da Norma Complement~ nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio ~ iniciativa 
da ~S?CIAÇAO DE RADIODIFUSAO E DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO VALE DO BABAÇU DO MUNCIPIQ DE 
CIDELA. DIAlMA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comtmitária. , 

"filmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço . .. , 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (ab 
, .... .tL.!..!U ........ 6 .............. ~ 

i e 
!- c " /:-,,/!&da, c)ilv.n 

Esc~ni Autorizada 

N~, abaixo,:assinados, nos termos de gue trata o subitem 7.2.4 da Norma Complement3ll" nQ 1/2004, demonstramos o nosso tot apoio ~ iniciativa 
da 4\..S OCIAÇAO DE RADIODIFUSAO E DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO VALE DO BABAÇU DO MUNCIPIO DE 
ClnSL DIAIMA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

; 

rmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E DESENVOL VIMENTO 
COMUNITÁRIO VALE DO BABAÇU DO MUNICÍPIO DE 

CIDELÂNDIA-MA 
CNPJ: 08.545.304/0001-46 

RUA 01, N° 40, BAIRRO VILA DAVI, CEP: 65.921-000, 
CIDELÂNDIA-MA 

-MANIFESTAÇAO DE 
ENTIDADES ASSOCIATIVAS E 

T 

COMUNITARIAS 

(ANEXOS: DECLARAÇÕES ASSINADAS (ORIGINAIS); CNPJ E ATA OU 
TERMO DE POSSE DOS DIRIGENTES (CÓPIAS AUTENTICADAS) 
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ASSOCIAÇAO DOS MORADORES DA PRE-AMAZONIA MARANHENSE""DO 
MUNICÍPIO DE CIDELÂNDIA-MA 

CNPJ: 09.474,788/0001-42 
RUA UM, 40, V. DAVI, CEP.: 65.921-000, CIELÂNDIA-MA 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A Associação dos Moradores da Pré-Amazônia Maranhense do Município de Cidelândia-MA, 
Inscrita no CNPJ sob o nº 09.474.788/0001-42, com sede na Rua Um, 40, V. Davi, na cidade de 
Cidelândia, Estado do Maranhão, CEP: 62.921-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente 
constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nº 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação de 
Radiodifusão e Desenvolvimento Comunitário Vale do Babaçu do Município de Cidelândia­
MA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede 
desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Cidelândia-MA, 20 de maio de 2009. 

Nome do representante legal: FRANCISCA DAS CHAGAS RODRIGUES 
CPF: 015.457.393-07 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 
09.474.788/0001-42 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABEIÚURA 

CADASTRAL 17/03/2008 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO DOS MORADORES DA PRE-AMAZONIA MARANHENSE DO MUNICIPIO DE CIDELANDIA-MA. 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

AMORPREAMA 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

I LOGRADOURO 
RUM 

I CEP 

65.921-000 
t BAIRROIDISTRITO 

VILA DAVI 

I NÚMERO 
. 40 

I MUNIClplO 
CIDELANDIA 

1 COMPLEMENTO 

~ 
~ 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 

JIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

: 17J03/2008, 

.' "10TIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Certifico e dou fé que iI pre:-ente 
fotoéópia é a reprodução f.el do 
Original que me foi exibido. 

! DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
1 'k'k"k***~ 
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di@f'liJWwm~ do Estatuto, eleiç~o\" 

A-o:"~,,,,,,, 

da Diretoria, do Conselho de e posse dos eleitos da , 
Associação dos Moradores da Pré-Amazônia Maranhense do Município d~c" ,:~' g 
Cidelândia - Maranhão. " . "~? 

Aos sete dias do mês de março do ano de dois mil e oito, convocados sob edital;,\" i,'cy 

afixado nos órgãos públicos e publicad0 em jornal de circulação regional, reuniram- ' 

se na Rua Um, N° 40, Bairro Vila Davi, na cidade 'de Cidelândia, Estado do 

Maranhão, as pessoas identificadas por meio de assinaturas no liv'ro de presença: 

representantes de entidades, igrejas, estudantes e outras interessadas em fundar 

uma associação com o objetivo de executar ações a favor do município de 

Cidelândia. Os trabalhos foram abertos pontualmente às oito horas da manhã, 

quando a coordenação provisória do movimento, por meio d~ senhor Elivan Brás 

de Oliveira, que escolheu a mim, Adriana da Silva Santana, para secretariá-lo, fez 

a leitura da Ordem do Dia com a seguinte pauta: aprovação do nome sugerido para 

a entidade; eleição da Diretoria, eleição do Conse.lho de Administração; posse dos 

eleitos; discussão e aprovação do Estatuto Social e o que mais decorrer, conforme 

Edital de Convocação. Abriram-se as discussões, ainda com a palavra o senhor 

Elivan, falou da necessidade de se criar uma entidade com atuação em todo o 

município de Cidelândia e de sua impo(tância para o desenvolvimento das dezoito 

comunidades que o integram, promovendo políticas de assistência social; 

celebrando convênios com instituições públicas e privadas para a realização de 

projetos sociais; difundindo idéias; elementos de cultura; tradição e preservação do 

meio-ambiente. A justificativa foi aceita e reforçada pelas palavras da senhora 

Francisca das Chagas Rodrigues, que credita este objetivo ao encontro de opiniões 

das pessoas presentes. Também com a palavra, o senhor Israel da Silva Granjeiro, 

ressaltou a necessidade e urgência em se ter uma entidade que reúna e sirva a 

todos os moradores do município. Prosseguindo com as idéias expostas, foi 

aprovada por unanimidade a criação da Associação dos Moradores da Pré­

Amazônia Maranhense do Município de Cidelândia - Maranhão, também 

designada pela sigla AMORPREAMA Em ato contínuo, foi aprovado também por 

unanimidade, o Estatuto da entidade, que especifica todas as suas normas 

reguladoras, objetivos e fins. Na seqüência, foi eleita através de vàtação direta e 

secreta por maioria simples dos votos, a Diretoria, sendo eleitos os seguintes 

nomes: Francisca das Chagas Rodrigues, CPF: 015.457.393-07 e RG: 2.865299-

eira Sales 



013.063.723-80 e 

Financeiro-Contábil; Adriana da Silva Santana, 

':'(Irtiíico G do~~;-~f-é que f} proconte 
fotocópia é FJ reprodução fiel do 
Original que me foi exibido. 

:,t;:: ............. r:';" ' 

rgo de Diretq~ 
\ t..:.'lJ 

037.892.613-60 e RG: 
..... . t;, ("~ ";~'I; 

031693472006-1-SSP/MA. para o cargo de Diretora Administrativa e Elivan Brás'" '"0:'Y'" ""0:<>, 

de Oliveira, CPF: 413.415.893-15 e RG: 86587398-4-SSP/MA, para o cargo de ;, l~l 'c'; , " 
l~~: ti.; :. 

Diretor de Projetos e Articulação. Na seqüência, foi solenemente dado posse à \\) .. , 0/ 
\,,'s, ", íl 

Diretoria para um mandato de quatro anos. Em seguida, foi colocado em discussão ," ~J " 

a Criação do Conselho de Administração, em conformidade com o Estatuto da 

AMORPREAMA, para mandato coincidente ao da Diretoria, que terá o fim 

específico de fiscalizar a entidade, apoiando o estabelecimento de seus objetivos, 

política e a definição de sua linha de atuação, com vistas ao atendimento do 

interesse exclusivo da comunidade do município de Cidelândia. Os membros do 

Conselho de Administração foram eleitos de igual forma pelps pr~sentes, ficando 

assim distribuídos em três titulares e três suplentes, respectivamente: Lucinete da 

Silva Sales, CPF: 834.317.053-91 e RG: 000079136897-1-SSP/MA; Maria 

Francineide Lopes de Carvalho, CPF: 003.124.573-08 e RG: 95980798-5-

SSP/MA; Claudete Oliveira Marinho, CPF: 003.734.031-00 ~ RG: 13644982000-

8-SSP/MA; Janilma de Oliveira Silva, CPF: 027.420.133-00 e RG: 

028984762005-5-SSP/MA; Paulo Joaquim Rodrigues, CPF: 345.033.313-53 e 

RG: 13635372000-0-SSP/MA e Cleudiomar Pereira de Sousa, CPF: 

837.585.033-97 e RG: 26093094-6-SSP/MA. E, por fim, definiu-se que o 

Conselho de Adminjstração, a Diretoria e o Estatuto, entrarão em exercício quando 

a entidade adquirir personalidade jurídica. Como nada mais havia para ser tratado, 

eu, Adriana da Silva Santana, eleita Diretora Administrativa - lavrei a presente ata, 

que foi lida e aChé}~$:~êQO!0rme segue assinada por mim e os demais membros da 

D· t' I't ~",I ' "-... Ire ona e el a. '~~~ 

. ~1~hW, ~ ~bJO«J};) 1!~4UY.h 

~
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NÚCLEO AGROECOLÓGICO PELA VIDA E DESENVOLVIMENTO DE 
CIDELÂNDIA- NA VDC 

CNPJ: 07.824.781/0001-88 
RUA MANOEL TRINDADE, S/N, CENTRO, CEP.: 65.921-000, CIELÂNDIA-MA 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

o Núcleo Agroecológico Pela Vida e Desenvolvimento de Cidelândia-MA, Inscrita no 
CNPJ sob o nº 07.824.781/0001-88, com sede na Rua Manoel Trindade, SIN, centro, na 

( ) cidade de Cidelândia, Estado do Maranhão, CEP: 62.921-000, entidade sem fins lucrativos, 
legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de 
que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da Associação de Radiodifusão e Desenvolvimento Comunitário Vale do 
Babaçu do Município de Cidelândia-MA, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida 
para a prestação do Serviço. 

, ) 

Cidelândia-MA, 20 de maio de 2009. 

Nome do representante legal: ANTONIA CÉLIA RODRIGUES DA SILVA 
CPF: 843.673.933-72 



NÚMERO DE INSCRICÃO 
07.824.781/0001-88 
MATRIZ 

NOME EMPRESARIAL 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 24101/2005 

NUCLEO AGROECOLOGICO PELA VIDA E DESENVOLVIMENTO DE CIDELANDlA - NAVDC 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

FORUM AMBIENTAL DE ENTIDADES DE CIDELANDIA - FAMEC 

CÓDIGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

94.30-8040 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anterionnente 
94.93-6040 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5040 - Atividades associativas não especificadas anterionnente 

CÓDIGO E DESCRICÃO DA NATUREZA JURíDICA 
399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO 
R MANOEL TRINDADE - AGENCIA DOS CORREIOS -
CONTA POSTA 

I CEP 

65.9210400 
"""\-------' 

I BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

I MUNIClplO 
CIDELANDlA 

I COMPLEMENTO 

~ 
~ 

. "ITUAÇÃO CADASTRAL 

\TIVA 
, DATA DA SITUAÇÃOCAElASTRAL 
, 24/0112005 

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I SITUAÇÃO ESPÉCIAL 
. **11''***** 

:;:: i;i} Certifico e dou fé que a presente 
i"'! ~ fotocópia é a reprodüçâo'fiel d:o 
! ~ Original que me foi exibido. 

j ! . '. __ _ &4.M '1 2009 
l' AÇall tr-flC ......... de •• , ....... 

:J 

: DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
i ******** 



CERTIDÃO DE REGISTRO 

C E R T I F I C O, a requerimento de parte interessada, 
que revendo neste Cartório o Livro nQ B-23, Registro de Título e Documentos, às fls. 50, consta 
o que me foi requerido por certidão, a qual é do teor seguinte: Registro Integral. NQ DE ORDEM 
9.031 - ATA DA ASSEMBLÉIA DE FUNDAÇÃO, ELEIÇÃO E POSSE DA DIRETORIA E A 
PROVAÇÃO DOS ESTATUTOS DO NUCLEO, AGROECOLÓGICO PELA VIDA E 
DESENVOLVIMENTO DE CIDELÂNDIA, REALIZADA EM 27 DE DEZEMBRO DE 2004. 
PROTOCOLO SOB N° 9756 LIV. A-1 FLS. 141. Aos vinte e sete dias do mês de dezembro do ano 
de, digo; do ano de 2004,(Dois Mil e Quatro)teve inicio no auditório da Escola MuniCipal 
Esequiel Garcia, a Assembléia para a fundação do núcleo Agronológico pela Vida e 

';desenvolvimento de Cidelândia. A assembléia foi aberta pelo senhor Luiz Gonzaga Santos, que 
iniciou os trabalhos com a leitura dos estatutos e em seguida foi feita a discussão e aprovação 

./,.;,:;~k0')~'~" dos estatutos. A s:,gunda etapa ~a Assembléi~ s.e deu com a eleição da eq~ipe executiva com 
/(:7" ,.~J~: voto por aclamaçao sendo aceIto por unammIdade os nomes dos seguIntes pessoas para 
~~~;,';::~"";'~:'2:.~,.,",% c~mpo~ a equipe. executiva,com ~s. respectivos cargo~:.pres~d;nta! Antonia Célia R~drigues da 

, "\" 7;~)~~.:1, ;.\""10. SIlva, VIce - PresIdente, Jose de FatIma Barros; Secretano: J oao BatIsta Cunha dos ReIS, Segundo 
\. ~~;::c:::.il.~~ Secretário: Anderson Henrique Lopes, Tesoureira; Aldina Pereira Lopes, segunda Tesoureira; 
~,.!."!S:;":,p Lucimar Alves Ferreira, Gerente de resultado (1): Valdiane Soares da Silva, suplente de gerente 

de resultado (1) Maria Faustina dos Santos, Gerente de resultado (2): Eliane FiaI de Sousa digo: 
suplente de gerente de.:resultado (2) Eliane FiaI de Sousa, Gerente de resultado (3): Isaias Vieira 
de Sousa, suplente de resultado (3) Valter Vieira Barbosa, Gerente de resultado (4): Dionísio 
Pereira dos Santos, suplente de resultado (4): Maria da Consolação do Nascimento Oliveira. 
Conselho Fiscal: Raimundo da Cruz Marins, Segundo Fiscal: José Marques dos Santos, Terceiro 
Fiscal. Expedito Gomes, Suplente de Fiscal; Amancélia Alves Bezerra Dias. Não havendo nada 
mais a ser discutido a assembléia foi encerrada às dezessete horas, e quinze minutos. Eu João 
Batista Cunha dos Reis, secretário eleito, lavrei apresente ata, que depois de lida e estarem em 
conformidade segue assinada. Errata: (as)onde se lê: Eliane FiaI de Sousa, leia-se Heliane Fiai de 
Sousa; onde se lê: suplente de resultado, leia-se suplente de gerente de resultado: João Batista 
Cunha dos Reis: Aldina Pereira Lopes; Lucimar Alves Ferreira, Raimundo da Cruz Martins, 
Anderson Henrique Lopes, Heliane Fia'! de Sousa, Alcina Pereira Lopes, Maria da Consolação do 
Nascimento Oliveira, maria Faustina dos Santos, Luiz Gonz Santos, Antonia Rodrigues da 
Silva, Dionisio dos Santos, José Marques dos Santos, Barbosa, Isaias Vieira de 
Souza Amancelia Alves Bezerra Reis, Espedito Gom es da Silva, Domingas Lino 
de Souza, José de Feitosa Barros, Maria Ester Cunha os Reis. a -MA., 27 de j de 
2005. (as) Maria Ester Rodrigues de Sampaio - Ofi ial. Era o que se continhq no D1~"""" 
requerido por certidão, ou fé. Até a prese data. 



RUA QUATRO, S/N, VILA DAVI, CEP.: 65.921-000, CIELÂNDIA-MA 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

o Sindicato dos Trabalhadores e Trabalhadoras Rurais de Cidelândia-MA, Inscrita no CNPJ 
sob o nº 05.818.571/0001-51, com sede na Rua Quatro, SIN, Vila Davi, na cidade de Cidelândia, 
Estado do Maranhão, CEP: 62.921-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e. 
devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação de Radiodifusão e 
Desenvolvimento Comunitário Vale do Babaçu do Município de Cidelândia-MA, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se 
situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Cidelândia-MA, 20 de maio de 2009. 

Nome do representante legal: MANOEL RAMOS 
CPF: 044.065.218-95 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 
05.818.571/0001-51 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 07108/1998 

NOME EMPRESARIAL 

SINDICATO DOS TRABALHADORES E TRABALHADORAS RURAIS DE CIDELANDIA - MA 

TITU[,O DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

STTR 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATNIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.20-1-00 - Atividades de organizações sindicais 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

313-1 - ENTIDADE SINDICAL 

I LOGRADOURO I I NÚMERO 

L. R __ Q_U_A_TR __ O __________________________________ ~. sm 

I CEP 

65.921-000 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 
'TIVA 

I BAIRRO/DISTRITO 
VILA DAVI 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I: 
I MUNIClplO 

CIDELANDlA 

I COMPLEMENTO 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

I 03/1112005 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
I ******** 
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SINDICATO DOS THABALHADORES E TRABALHADORAS RURAIS DE 
Cf' )j~LÂNDIA - MA RUA 04, SIN VILA DA VI ~", 

CNPJ:05.818.571/0001-51 I' FI!> 
. WFMil~. 

Ata de eleição ~ posse da ~P-~~ 
retoria do Sindicato dos Tra -
balhadores e Trabalhadoras' 
Rurais de Cidelândia - MA, 

Aos vinte sete dias do mês julho de dois'mil e oito fcii reaJiiado as eleições' sindicais pare a:,~: 
renovação da Diretoria, Conselho Fiscal e Suplentes, A votação teve inicio as oitolÍoras da 
manha com a la';ratura da ata. A referida eleição teve urnas em todas as Delegacias 
Sindicais, tendo transcorrido normalmente o processo eleitoral coord~nado pela Comissão 
Eleitoral devidamente eleita em assembléia geral. A votação foi encerrada e logo após os 
votos foram apurados pela Comissão Eleitoral e obteve-se o seguinte resultado: Chapa 1 
liderado pelo senhor Dionísio Pereira dos Santos obteve 78 (setenta e oito) votos validos: 
Chapa 2 encabeçada pelo o senhor, Manoel Ramos foi eleita com 86 (oitenta e seis) votos 
validos e 1 (um) nulo e as dezessete horas e trinta minutos foi concluído o processo de 
apuração em seguida o senhor Antonio Ferreira Lima, representante da Federação dos 
Trabalhadores Rurais de Imperatriz - MA, presidiu a solenidad~ de posse dos eleitos que 
foram os seguintes: PRESIDENTE: l\1alloel Ramos, VICE: Jonas Araújo da Silva 
SECRETARIO GERAL: Leidiane Pereira de Sousa, VICE: Erinalva do Nascimento 
Moreira TESOUREIRO: Reginaldo Marques de Sousa, VICE: Raimundo da Cmz MaIiins 
CONSELHO FISCAL: Manoel Maria Silva, Raimundo Silva Barroso, Rosa da Silva 
Gomes, Antonio Chaves Pereira, Raimundo da Conceição Bezerra e Maria Saraiva da Silva, 
SECRETARIO DE FORl\1AÇÃO SINDICAL: Luis Gonzaga Santos, VICE: Maria das 
Dores Pereira SECRETARIO DE POLITICA SOCIAL: Cleusa Lima Santiago VICE: 
Raimundo da Silva Gomes SECRETARIO DE POLITICA AGRARIA: Amancilia Alves 
Pereira Reis VICE: Jose Mendes dos Santos, COORDENAÇÃO DE MULHERES: 
Elizabete Macedo Miranda VICE: Domingas Leite de Miranda COORDENAÇÃO 
JOVEM: Rosemeire Silva Gomes VICE:" Valdirene Alves de Jesus SECRETARIO DE 
POLITICA AGRARIA E AGRICULA: Lino Alves dos Santos VICE: Terezinha de Jesus 
Cunha Pereira. Depois de anunciada a composição de chapa vencedora o representante de 
STR de Imperatriz fez a chamada nominal cargo por cargo empossando-os para o mandato 
de quatro anos conforme estatuto, as dezoito horas e trinta minutos foi encerrada a 
solenidade que coube a mim, Maria do Socorro Alencar Barros, lavrar a presente ata que 
segue devidamente assinada pelos presentes e demais diretores, Cidelândia Estado do 

aranhão vinte e sete de julho de dois mil e oito. 

Secretaria Geral 

Jonas Araújo da S' va 
Vice Presidente 

~'Q<>t\l\lQ1 dv XdU CJ1 'ro Sl,<\ to 'c1\ " · 
Erínalva do Nascimento Moreira . JUU~ 

Vice Secretaria Geral 
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CLUBE DE MAES SAGRADO CORAÇAO DE JESUS DE CIDELANDIA 
CNPJ: 04.939.398/0001-87 

AV. XV DE NOVEMBRO, 1064, CENTRO, CEP.: 65.921-000, CIELÂNDTA-MA 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

o Clube de Mães Sagrado Coração de Jesus de Cidelândia-MA, Inscrita no CNPJ sob o nº 
04.939.398/0001-87, com sede na Av. XV de Novembro, 1064, centro, na cidade de Cidelândia, 
Estado do Maranhão, CEP: 62.921-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 
devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação de Radiodifusão e 
Desenvolvimento Comunitário Vale do Babaçu do Município de Cidelândia-MA, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se 
situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Cidelândia-MA, 20 de maio de 2009. 

) I Nome do representante legal: MARIA DE SOUSA SOARES BARROS 
CPF: 674.466.553-72 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRICÃO 
04.939.398/0001-87 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SrrUAçÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 24/09/2001 

NOME EMPRESARIAL 
CLUBE DE MAES SAGRADO CORACAO DE JESUS DE CIDELANDlA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CLUBE DE MAES SAGRADO CORACAO DE JESUS 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 " Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

94.93-6-00" Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 "Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
399-9 " OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

I LOGRADOURO 
AV XV DE NOVEMBRO 

I COMPLEMENTO 

I CEP 
65.921-000 

'rUAçÃO CADASTRAL 

I ATIVA 

1 BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

I MUNIClplO 
CIDELANDlA 

\lOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

Certifico e dou fé que a presente 
otocópia é a reprodução fiel do 
)r1910al que me to Ib~.·.dQ.1 ' 

'!l~~"j 
....,b-"'--'';':' 

.JoI= ...... ~ ...... lde ............ . 

: DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
I, 24109(2001' 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

;.".,' 
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Ata da ReU:iãO do Clube de Mães Sagrado coraçã: de Jesus:';:~~~1 
de Cidelândia 

, 
Aos sete de junho de dois mil e oito (07/06/2008), ás quinze (15:00) h, no prédio 

local inicia-se uma eleição para decidir se fica ou muda à diretoria e ouvindo às 
necessidades de buscar e quem tava podia ficar decidimos que continuasse como estava 
mudou pouco (como diz o cântico "O senhor necessitou de braços" e segue a votação 
ficando assim, Maria de Sousa Soares e Ana Batista Dias, declara empossada e agradece 
pela confiança e que é possível continuar a frente com todo esforço. 

Presidente Maria de Sousa Soares Barros e vice, Ana Batista Dias e como 
tesoureira, Alvina Alves da Silva e vice, Valdeni Alves F. da Silva, secretaria, Juelisia 
Soares Sousa e vice Aureliana Dias. 

Fiscal Linair Gomes Pereira, suplente, Valdeci Pereira. 
Maria Natalia Oliveira da Silva, suplente, Maria Deuza Costa Gomes, diretora 

cultural, Maria Francisca Carvalho e Maria Pereira da Silva, para encerrar foi sorteado 
alguns objetos parabenizamos os ani~ersariantes do mês, eu Secretaria Juelisia Soares 
Sousa lavrei e assinei esta ata j~~~ ; te com a diretoria. 

Cidelândia sete de j~~~' " e oito (07/0612008) 

Presidente: Maria de Sousa S~~~<:\B~f Ç7fVldSl.-ACl. C&. ~t]}l4 b lL g·&lfoJ ~-Y(cj) 
Secretaria: Juelisia Soares sou~, ~Ú:J.' 5o,-,.t-.n /.-. . 
Maria de Fátima Leite Silva .. "" ~o. VJ ()t./,/ Q,cu.0tL-
Francisca Ferreira Sousa 
Cisara Silva Bamia 
Eurides Rodrigues Silva 
Linair Gomes Pereira 
Ana Batista Dias 
Valdivina Francisca Lima 
Maria Natividade de Oliveira 
Valdeni A. Ferreira da Silva 
Alvina Alves da Silva Sousa 
Valdeci Maria Pereira 
Edinalva Pereira Carvalho Silva 
Maria Deusa Costa Gomes 
Aureliana Batista da Silva 
Ildenita Bandeira e Silva 
Antonia Inácio da Conceição 
Maria do Amparo Pinto 
Edileusa Silva de Lima 
Maria do Carmo Mourão 1yIeide 
Juelisia Soares Sousa 
Heivina Teixeira Silva 
Delzuita Ribeiro dos Reis Sá 
Maria Profrra C. Oliveira 
Almerinda Ferreira de Oliveira 

<~:(:rtií'ico e dou i(~ que fl proconte 
fotocópia é r~ reprodução fiel do 
Original que me foi exibido. 

Pro\O"~1 n' '-:v.1 ~ G 
Uv:' {-(CI= Fls .... =JJ:...t,9~_ 

. no COnlllotenlt Li't.'A,_4~_ 



, 
'\) . ) 

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE BOM SAMARITANO 
CNPJ: 09.092.346/0001-31 

RUA MONTE SIÃO, SIN, CENTRO, CEP.: 65.921-000, CIELÂNDIA-MA 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A Associação Beneficente Bom Samaritano, Inscrita no CNPJ sob o nº 09.092.346/000131, 
com sede na Rua Monte Sião, S/N, centro, na cidade de Cidelândia, Estado do Maranhão, CEP: 
62.921-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão 
competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, 
demonstrar o seu total apoio à iniCiativa da Associação de Radiodifusão e Desenvolvimento 
Comunitário Vale do Babaçu do Município de Cidelândia-MA, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área 
pretendida para a prestação do Serviço. 

Cidelândia-MA, 20 de maio de 2009. 

Nome do representante legal: MANOEL SILVA SOARES 
CPF: 475.876.523-53 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 
09.092.34610001-31 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 12/09/2007 

, 
NOME EMPRESARIAl 

ASSOCIACAO BENEFICENTE BOM SAMARITANO 

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

ABBS 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATNlDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 • Atividades de associações de defesá de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

Não infonnada 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURíDICA 

399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

I lOGRADOURO 
R MONTESIAO 

I CEP 

65.921-000 
I BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 

I ~~MERO 
I MUNIClplO . 

CIDELANDlA 

,] COMPLEMENTO 

fUFI 
~ 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 
)1VA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
12/0912007 ' 

, .: '10TIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 
. ****1r*** 

\1 

r.; ~. Certifico e dou fé que a presente 
i ª fot?,?ópia é a reprOdução fiel do 

ii ~;R Ongmal que me foí t:lxibido., 

·~I:. 2lMAI01QOfL I .. Açadà dls:1lA ............ d ...... ... de ........ , ... 

li 

" DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
, ******** 
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Ata da Assembléia Geral de Constituição da Associação. \j~)~Ü"~1 

Aos (04) dias do mês de agosto do ano de 2007, na rua 13 de maio s/n (Na Escola M.~ aI 

Ezequiel Garcia) centro, na cidade de Cidelândia no Estado do Maranhão, reuniram-se às (9:30) 

horas as pessoas -a seguir indicadas. Com o propósito de constituir uma Associação, sob a forma de 

sociedade civil sem frns lucrativos: Manoel Silva Soares, José Pereira Silva Neto, Clean Gomes 6'fl>:; COl 

Costa das Chagas, Clodomil Lima Moraes, Lidiane Santana de Matos, Adão Soares de Oliveira~'~,i §'J 
R'..j.i;ii-·~..:: 

Elisandra Santos Sousa, Claudean Ferreira Lima, Ezequias Vieira do Nascimento, Antonio Silv~0 ()I I 

Leal, Francisco Carlos da Silva, Marina da Silva de Oliveira, Jacira da Silva Pereira, Wellington de~ S'S' - <; 

Sousa Pereira, Raimundo Rodrigues Sousa, Adriano Gomes de Sousa, Milca de Carvalho Oliveira, 

Cleofas de França da Silva, Clébia Correia Nascimento, Antonio Carlos Neves de Jesus, Maria 

Silvestre Cavalcante, Moises Diogo Barros, Maric1eia Oliveira de Lima, Juliana Marcela da Silva 

Teixeira, Nerina de Carvalho Oliveira, MaxweI de Carvalho Oliveira, Jose de Sousa Gomes, 

Francisco Batista do Nascimento, Maria Aparecida F. Horas, Raimundo de França da Silva, 

') Antonio Frazão Pereira, Emerson Costa de Sousa, Rubens Clei Ribeiro Carvalho, Jacilene França 

da Silva. Para coordenar os trabalhos. A Assembléia escolheu por aclamação o Sr. Manoel Silva 

Soares que convidou a mim para secretário desta plenária. Procedeu-se à leitura e discussão do 

Estatuto Social. O que foi feito artigo por artigo. O Estatuto foi aprovado pelo voto de todas as 

pessoas anteriormente identificadas. Prosseguindo os trabalhos. (a Associação) digo: A Assembléia 

procedeu à eleição dos primeiros membros da diretoria: 

Presidente: Manoel Silva Soares --------------------------------------------------
Vice-presidente: Clodomil Lima Morais 

lO Secretário: (a) José Pereira Silva Neto 

2° Secretário: (a) Clean Gomes Costa das Chagas 

lO Tesoureiro: (a) Lidiane Santana de Matos 

2° Tesoureiro: (a) Elisandra Santos Sousa 

e para membros efetivos do conselho fiscal: Adão Soares de Oliveira, Ezequias Vieira do 

Nascimento e Claudean Ferreira Lima; tendo sido eleitos como suplentes: Antonio Silva Leal, 

Marina da Silva de Oliveira e Francisco Carlos da Silva. Todos os membros eleitos já se encontram 

devidamente identificados nesta Ata. Após a eleição do presidente da mesa deu posse aos eleitos e 

declarou definitivamente constituída a entidade com o nome de Associação Beneficente Bom 

Samaritano com administração e sede na rua Monte Sião s/no centro no Município de Cidelândia 

Estado do Maranhão. Sociedade Civil sem fins lucrativos. Criada ao abrigo do código civil 

brasileiro. Que terá como objetivo a prestação de quaisquer serviços que possam contribuir para 

realização dos objetivos indicados no art. 2° do Estatuto da Entidade. A Assembléia deliberou ainda 

00) ~ois re8-!~' R, ~ãlP.!i pi-a~ibuição mensal de cada pessoa 
":;;bttl~t()OI e, a ~eprod\Jção fiel do 
fotOO",P OI e "b'do , Orlgl nElI que me fOI eXI I ' 
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,<" associada para primeiro exercício social, para o qual fixar também em R$ (5,00) cinco reai~~~ 

t;~.< de inscrição de cada pessoa que ingressar na Associação e nada mais havendo a tratar, os ti~bal1fos 
lf/",,:ú m encerrados e eu José Pereira Silva Neto, que servi de Secretário lavrei (a Ata) digo esta ata 

'\ 
\e achada conforme, vai ser assinada por todos os presentes. 

~~~~LU~ __ ~~~~~~~ __ ~ ____________________ _ Presidente da Assembléia 

~~~~~~~~~;t;;.~~...l-~;--------------- Secretário da Assembléia 

-'---'-"'''-'''-'''-'''''--''Q..-~L..I...1~:'''=~---=::;~-=-----='---------------- Presidente da Associação 

~ ___________________ Advogado (a) n° 4.403-0A~'c r" 
" 

r ~ lJj; ~ 
R', n '\', 

fY' '-',~' 
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ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS PRODUTORES DO VALE DA ~S - sg",f 

PIMENTEIRA - APROV AP 
CNPJ: 07.453.589/0001-22 

FAZ. PAU O'ARCO, VICINAL PIMENTEIRA, S.'N, CEP.: 65.921-000, CIELÂNOIA-MA 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

A Associação dos Pequenos Produtores do Vale da Pimenteira, Inscrita no CNPJ sob o nº 
07.453.589/0001-22, com sede na Faz. Pau D'arco, Vicinal Pimenteira, na cidade de Cidelândia, 
Estado do Maranhão, CEP: 62.921-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 
devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o sub item 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação de Radiodifusão e 
Desenvolvimento Comunitário Vale do Babaçu do Município de Cidelândia-MA, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se 
situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Cidelândia-MA, 25 de maio de 2009. 

Nome do representante legal: ALICIO DIAS SAMPAIO 
CPF: 292.324.903-82 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA 

" 

NUMERO DE INSCRiÇÃO 
07.453.589/0001-22 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇ O E DE SITUAÇ 
CADASTRAL 

DATA DE ABERT~A 
22/06/2005 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO DOS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DO VALE DA PIMENTEIRA - APROVAP 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
APROVAP 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUND RIAS 
94.93-6-00 • Atividades de organlzaç6es associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 • AtIvidades associativas nlo especificadas anterlonnenle 

CÓDIGO e DESCRiÇÃO DA NATUREZA JUR DICA 
399·9 • OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO 
FAZ PAU D'ARCO • VICINAL PIMENTEIRA 

I NÚMERO 
S/N 

I COMPLEMENTO 
yALE DA PIMENTEIRA 

I CEP 
65.921-000 

I BAIRRO/OISTRITO 
ZONA RURAL 

I MUNIC(PIO 
CIDELANDIA 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 
, ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
22/06/2005 

I MOTIVO DE SI+UACÁO CADASTRAL 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 
ti •••••• 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
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ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DO VALE DA 

,,~/ 

PIMENTEIRA 
APROVAP 

_. . Ccrtilíco e dou fé ajue a prc:>cnte 
. fotocópia é • repr?dU9êo flêl do 
Original que me fOI eXibido. 

Ata da Assembléia Geral para 
Renovação da Diretoria da 
Associação dos Pequenos 
Produtores rurais do Vale da 
Pimenteira APROV AP 

Aos dezesseis dias do mês de maio de dois 'mil e nove as quinze horas, na 

. Fazenda Pau D arco na visinal Pimenteira Cariri, no Município de Cidelandia 

Estado do Maranhão reunira~se em Assembléia Geral Extraordinária sócios com 

objetivo de manifestar previamente no seu estatuto social.' A reunião ocorreu 

com a presença da maioria dos associados. O senhor presidente Alicio Dias 
\ . 

Sampaio, abriu á reunião falando da importância da renovação da diretoria para o 

Biênio de 2009 a 2011. 6 presidente explicou que para alcançarmos os nossos 

objetivos faz se necessário o associativismos, relembrou dos recursos alcançados 

através dos projetos PRONAF "D"~, e em seguida franqueou a palavra para todos 

os participantes presentes, fez uso da palavra o senhor Secretario de Agricultura 

Agnaldo Guedes da Silva o mesmo explicou sobre o recurso fundo perdido que 

podem ser adquiridos através do fórum da meso Região do Bico do Papagaio, 

após esse momento deu inicio a eleição da nova Diretoria, que teve por 

) unanimidade dos· sócios presentes a reeleição do atual pres~dente, o senhor 

Alicio Dias Sampaio, Vice Presidente Inácio Adones Fonseca Filho primeira 

secretaria Leda Alves Amorim segundo Secretaria Giselia Ribeiro dos Reis Sá 

Primeiro Tesoureiro Hildeberto Fonseca de Amorim segundo Tesoureiro Antonio 

Onofre Pereira Conselho Fiscal, Rosali Oliveira Pinheiro, Edinaldo de Oliveira 

Bezerra e Dezuita Ribeiro dos Reis Sá suplentes: Gilmar Baiano Silva, Francisco 

de Oliveira Welio Sousa Pereira, o presidenta deu encerrada a sessão sendo em 

seguida empossados os eleitos, nãq lendo mais nada a tratar. Eu, Leda Alves da 

Silva Amorim, lavrei a presente que será em seguida assinada pela diretoria, 

Cariri Município de Cidelandia - MA, 16 de maio de 2009. 
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Leda Alves da Silva Amorim Giselia Ribeiro dos Reis Sá 
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Secretaria 

(i~P~:-2c~0W AMLuvt.!..o rbo1.h.& f'~ 
Hildeberto Fonseca de Amorim • Antonio Onofre :pereira 

P Tesoureiro . 2° Tesoureiro 

;:.~ ;;;;: Cortilico e u6t.ô il:i que a prosonte 
~ ~ fot?<?ópia é a reproduçao fiel do 
~ ~ Ongmal que me foi exibido. 
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CNPJ: 07.638.802/0001-70 
RUA PRESIDENTE MÉDIC!, W 1679, CENTRO, CEP.: 65.921-000, CIELÂNDIA-MA 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

A Igreja Evangélica Assembléia de Deus, Inscrita no CNPJ sob o nº 07.638.802/0001-70, 
com sede na Rua Presidente Médici, N° 1679, centro, na cidade de Cidelândia, Estado do Maranhão, 
CEP: 62.921-000, entidade sem flns lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no 
órgão competente, vem, nos termos de que trata o subi tem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação de Radiodifusão e Desenvolvimento 
Comunitário Vale do Babaçu do Município de Cidelândia-MA, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área 
pretendida para a prestação do Serviço. 

Cielelânelia-MA, 25 ele maio de 2009. 

c _1iJ)~~_~ ___ .. 
PASTOR 

Nome elo representante legal: PI'. VALDIVINO PEREIRA DE MIRANDA 
CPF: 131. 711.861-87 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

ASSEMBLEIA DE DEUS 

(NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E QESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

I LOGRADOURO 
R PRES MEDICI 

I CEP 

65.910-140 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 

_ ATIVA 

I BAIRRO/DISTRITO 

CIDELANDIA 

I MOTIVO ~E SITUAÇÃO CADASTRAL 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 
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I COMPLEMENTO 

LM_U_N_IC_IP_IO ____________ --'I fUFlMAF _ IMPERATRIZ _ ~ 

DATA DA S,ITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

I DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
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DOS MINISTROS DAS IGREJAS EVANGÉLICAS ASSEMBLÉIAS DE DEUS DO SETA NO SUL DO 

~. 
F 

I 

RIr" 
TERMO DE POSSE E COMPROMISSO PASTOR,4 

" iS'.s 
, \ '~~~~:1 r 

Em ~ de Agosto de 20 ~, a COMADESMA - Convenção, ' 
Ministros das Igrejas Evangélicas Assembléia de Deus do SETA no Sul do Mara ' 
representada pelo seu Presidente, Pr. José Alves Cavalcante, ou seu representante I 
empossa na Presidência da Igreja Evangélica Assembléia de Deus em 

Cidclândía , neste Estado, localizado na 

nobre colega Valilivino Pereira de Miranda portador da 
Carteira de Identidade nO 501.372 SSP-MA e do CPF n° 

131.711.861-87 --.---', -q-u-e-p-e-r-m-a-n-e-ce-r-a-n-a--:-P-re-s-id-e-~n-c-:-ia-"--d-a-I-:-greja por tempo 

indeterminado, certo que este período poderá cessar ou ser interrompido a qualquer 
momento, por força maior, por ato de indisciplina ou insubordinação, tudo na forma do 
Estatuto e Regimento da COMADESMA; 

O Pastor Emposado, ~or este termo e neste ato, assume o cargüde Presidente da Igreja 
EvangélicaAssembléia de Deus supra citada e, diante dos presentes, os quais também ficam 
cientes, prestar os seguintes compromissos: 

1. Colocar à disposição o cargo de Presidente da Igreja, para o qual ora é empossado na 
condição de Prestador de Serviço Voluntário, quando solicitadq, e;:;tan.do sujeito à 
substituição e transferência, sempre a critério da COMADESMA; o'., '. 

2. Obedecer e ensinar as doutrinas bíblicas e as normas ~onv~ncionais'r' . \' ' - " " .. 
:' '. ~,' 

3. Reconhecer e obedecer à autoridade de seus superiores hierárquicos; 
'-.,..\.,. 

4. Cumprir e fazer cumprir o Estatuto, Regimento Interno da Convenção, dO!3 quais é 
conhecedor; 

5. Cuidar e zelar do patrimônio da Igreja, ·que neste ato lhe é entregue, assumindo toda 
responsabilidade sobre ele, ciente de que dele prestará contas; 

6. Manter em dia as contribuições tanto da Igreja, como do Pastor, só podendo dispor 
de 90% (noventa por cento) dos dízimos da Igreja e os 10% (dez por cento) restante 
serão entregue ao assessor,de Área Administrativa, mediante recibo, o qual depositará 
na conta da Convenção nos termos doEstatuto e Regimento Interno da COMÁDESMA; 

" 

7. Assinar contrato de comodato no caso de residir em imóvel da Igreja, ou por ela locado, 
desocupando-o logo que deixar a Presidência da mesma seja qual for o motivo; 

~~!o~? 8. Em 'caso de transferência ou substituição, o Pastor ora empossado entregará a Igreja 
....... ;",;,;";,;.;"".,,,;,a~ livre de qualquer embaraço, não criando qualquer dificuldade que possa prejudicar a 

Igreja ou a COMADESMA; 

Rua Gonçalves Dias, 55. Centro. Fone: (99) 3526·6651. CEP: 65.900-210. Imperatriz· MA. 

CNPJ: 06.049.834/0001-78 -www.comadesma.org.br 
lO 

", . 



IGREJAS EVANGÉLICAS ASSEMBLÉIAS DE DEUS DO SETA NO SUL DO MARANHÃO 

9. Compromete-se a não difamar ou desprestigiar o ministério do Pastor que o antecedeu ou 
sucederá, bem como da respectiva família ou de qualquer outro membro pertencente a 
COMADESMA; 

10. Compromete-se a comparecer às reuniões convencionais das quais está obrigado 
pelo Estatuto e Regimento da COMADESMA; \ 

11. Respeitar e não invadir o campo de outra Igreja fraterna ou vinculada a COMADESMA; 

12. Manter condutas exemplares, compatíveis com seu Ministério Pastoral engrandecendo 
assim tanto o reino de Deus como o Igreja e a Conveção. 

Assim, depois de lido este Termo de Posse e Compromisso, diante do plenário desta 
Igreja e, estando todos de acordo, vai assinado pelo presidente da COMADESMA, ou 
representante legal pelo Pastor empossado e por2 (duas) testemunhas. 

Cidclândia Ma 27 Agosto 

_' , __ de -------

! 

Presidente da COMADESMA 
ou seu representante , 

~-+iHlf!lljp 
, Pastor empossado 

Certifico e dou fé que a presente 
fotocópia é a ~e'pr?du~ãO fiel do 
Original que.me fOI eXlb1do. 

06 

de 20 

) 

f' ,: 

Rua Gonçalves Dias, 55. Centro. fone: (99) 3526·6651. CEP: 65.900-210. Imperatriz· MA •. 

CNPJ: 06.049.834/0001-78 www.comadesma.org.br 

", 
,,':'" 
".1 

) 



/-.~ 

\. • i 

1 1 ' 

' .. \ (:.'JJ< 
\};>< 

MITRA DrOCESANA DE IMPERATRIZ 'iJ~ 
PARÓQUIA DO SAGRADO CORAÇÃO DE JESUS DE CIDELÂNDIA-~ 

CNPJ: 12.084.745/0001-65 
PRAÇA DA MATRIZ, W 10, CENTRO, CEP.: 65.921-000, CIELÂNDIA-MA 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

A Paróquia do Sagrado Coração de Jesus, Inscrita no CNPJ sob o nº 12.084.745/0001-65, 
com sede na Praça da Matriz, N° 10, centro, na cidade de Cidelândia, Estado do Maranhão, CEP: 
62.921-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão 
competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação de Radiodifusão e Desenvolvimento 
Comunitário Vale do Babaçu do Município de Ciddândia-MA, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área 
pretendida para a prestação do Serviço. 

Cidelândia-MA, 24 de maio de 2009. 

Nome do representante legal: Pe. JOARISTON GUEDES MOURA SILVA 
CPF: 468.047.571-49 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

~' 
f 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 

12.084.745/0001-65 
MATRIZ 

COMPROVANTE'DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 02/10/1987 

NOME EMPRESARIAL 

MITRA DIOCESANA DE1MPERATRJZ 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

MITRA DIOCESANA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATNIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 

94.91.0.00 - Atividades de organizações religiosas 

COOIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

Não infonnada 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9 - OUTRAS- FORMAS DE ASSOCIACAO 

I LOGRADOURO 
peDE FATIMA 

I CEP 

65.910-140 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 

,ATIVA 

I BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

I MOTIVO DE SITU~ÇÃO CADASTRAL 

I ~O ESPECIAL 

" 
" 

," 
~ : ~ 
", 

',',' 

" " 

I COMPLEMENTO 

I MUNIClplO I UMA F 
IMPERATRIZ 

'-----' 

. '~'. 
, " 

'.'" ," .... , 

," 

. ~.:':.~ 
: I"),, 

DATA DA SITUAÇÁO CADASTRAL 

03/11/2005 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
1I"'*1rlt'lNlt** 

.~ 
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MITRA DIOCESANA DE IMPERATRIZ 

CNPJ: 12.084.745/0001-65 

PRAÇA DE FÁTIMA, 120, CENTRO, CEP 65.910-140, IMPERATRIZ-MA 

DECLARAÇÃO 

Declaramos a quem possa interessar que, Joariston Guedes Moura Silva, é o pároco 

responsável pela Paróquia do Sagrado Coração de Jesus de Cidelândia-MA. 

Sob sua responsabilidade está todo o patrimônio da Igreja Católica em Cidelândia, 

podendo o mesmo representar ou assinar quaisquer documentos em atos que julgar necessário. 

Dato e assino a presente na manifestação da verdade. 

Imperatriz-MA, 24 de maio de 2009. 

o Pastana 

CESANAO 

, I 
f ~; 
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ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E DESENVOL V/MENTO ~mi'-. 
COMUNITÁRIO VALE DO !lABAÇU DO MUNICÍPIO DE '. Ql~ ~ s0,;<l 

CIDELANDIA-MA 
CNP J: 08.545.304/0001-46 

RUA 01, N° 40, BAIRRO VILA DAVI, CEP: 65.921-000 CIDELÂNDIA-MA 

MANIFESTAÇÃO DE APÓIO 
DOS ASSOCIADOS DA 

ENTIDADE 

(ANEXO: CÓPIA AUTENTICADA DA ATA 
DA ASSEMBLÉIA GERAL) 

1 ,/ 
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ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E. DESENVOLVIMENTO 
COMUNITÁRIO VALE DO BABAÇU DO MUNICÍPIO DE 

CIDELÂNDIA-MA . 
CNPJ: 08.545.304/0001-46 

RUA O], N° 40, BAIRRO VILA DAVI, CIDELÂNDJA-MA,CEP: 65.921-000 

MANIFESTAÇÃO DOS ASSOCIADOS DA ENTIDADE REQUE~ENTE 

ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL 

Aos 17 de maio de 2009, às 15:00 horas, na Unidade lntegradé;l 
Ezequiel Garcia, situada na Rua 13 de Maio, SIN, centro, no município de Cidel~ndía~ 
Estrado do Maranhão, reuniram-se em Assembléia Extraordinária os associados da 
Associação de Radiodifusão c Desenvolvimento Comunitário Vale do Babaçu do 
Município de Cidelândia-MA, com a finalidade específica de manifestar apoio ·à 
iniciativa desta entidade, que pretende obter a autorização para execução do Serviçó\te 
Radiodifusão Comunitária, na Avenida 15 de Novembro;SIN, centro, CEP: 65.921-000, 
Cidelãndia-MA, de modo a atender a toda comunidade envolvida, em conforfJ}idade 
com as determinações dispostas na Lei 9612/98 e demais instrumentos legais c 
normativos, os quais passamos a leitura para ciência de todos aqui presentes ( neste 
intervalo fez-se a leitura da referida Lei, do Regulamento e das Normas estabelecidas 
para o Serviço de Radiodifusão Comunitária). A presente ata, paro ef6to do disposto no 
subi tem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004. após lida pelosas~oçiado~ presentes 
e em dia com as suas obrigações estatutárias, que abaixo subscrevem, foi aprovada por 

I 

todos, que por sua vez manifestaram lotaI apoio à iniciativa. Para tí~s de direito esta ata 
será inscrita e registrada no registro de títulos e documentos do Caitórío competente e 
não havendo mais a tratar foi dada por encerrada a reunião às 20:30 horas do dia 17 de 
maio de 2009 e eu Israel da Silva Granjeiro, na tünção de secretário da reunião, lavro 
esta ata. 

': , .. 
. , .'-.., \'. 

Nome {ln"a$sociado: Israel da Silva Granjeiro . 

~~~:~~:~~~~ts2;cl~P!~~:tPF: 425.222.4i3~34---_· ---
Endereço completo: Rua 02, 24, COHAB, Cidclândia-MA 
eEP: <lS.92 1-000 

AssInatura: _\.. ~ '. ~ 
No~c do ;l[dO; Diego dC~li eira Sales - .. C .. , 
N° da lden', : 15 ... 262000_ SSPlMA " do CPF: 013:<!63.'t:t3-iõ 

~ ,E~dereço complet . Av. Presidente Médici, 1859, centro, Cidelândia.,.MA 
CEP: 65921-000 

I""UUi!lllUU JQrqe L~ Uma 
f""crtl\l>l.l"i<;, ;\"V.iíi.::o,.-li) 
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.. Nome do associad : S· JL V4 
~~~~T-~~~~~~~~~~----------

Assinatura:~~~~{}!f-Jr<~~~'-L.S:::~f....2!,..~=-____ ~ __ ,,-----:~.,---;;~.----=-

o 
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Endereço completo: 
,.e cv.1 3, L/ • O -<1 1/ i 

CEP: I 6 S PJ21 

CEP: 65 S2J-o~ acr::> 
"No~e do associado:~~!VOVA rOL) §- ,cD0t f.S3 
Assmatura:,f((~~ ak ~ 
N° da Identidade:.2J 1.1J-S SSP~.M,4N° do CPF: 055,463.293 -20 
Endereço completo: 
,t2L1A 13 LJG A14 la ( JgJ q I C""€:/VT;?2> 

CEP: 65.9.21- - é? é) O 
oNome do associado: (M U 1'(/.00 D .~ tlC/t:O 

Assinatura:LfC,~·~~pp:~Uf.P~~~~~(dt::1.b;2J.~~~~~~--=----::::----= 
N° da Identidade: {2 -,,-=----=.=. 

Endereço completo: 



CEP: 65 g2..1 - () O v-
,) :4 ~e f/~tA4 F~-l7õS 

LJ ~ SA:J 
Assinatura:p:.Jd::;~~~~~~~~~~..õ....c..~~~~-4IL.(:t.,J.I.:::L<-~ __ 
N° da IdentidadeOtl00569,Qca39b~S 
Endereço completo: 

(2l1,A Ir 5/"/\1 ,'" é on -<l & 
<, C~P: 6~~_- Dal:> 

Nome do associado: .. l\j 



Endereço completo: 
;2U-4 3 , JSO ( vlL~ 

,) 

CEP: ó5· 52/.-' - 00 l) 
" ") 

" j 

o CPF: O t 5 . 3D.1 . .2l3 -30 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

CERTIDÃO 

Certifico que este processo foinumerado a partirda folha nOO) 
'r 1 presente folha não há rasura na numeração seqüencial do referido processo. 
C , 

até 16 ~ , e que até a 

j 

Brasília, 19 de novembro de 2009. 

~1l~~E~~~ 
Chefe de Serviço 

Peiro Paulo WerorUJ 
Chefe de Serviço de Radíodílti;i;3(l Comunitária 

Mal. 1311929-
SEVEX/CORAC/DE OC/SC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.027426/08 Localidade/UF: Cidelandia/MA 

Entidade: ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO E DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO VALE DO BABACU 

Aviso: ~g MUrwS1!Ii~~ç~~ CIDt}~~Bl1ô9 Prazo: 26/06/2009 Canal: 200 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 05S1040 05S1027 
Distância A: B 0.47 

(IBGE) 
Longitude 47W4702 47W4654 

I-'t Processo 
1'-

Entregou documentação tempestivamente? I Sim . 1. 
I 

2. Endereço da Antena Proposta 

Av. 15 de Novembro, sln - Centro 

2.1. Endereço do Studio 

Av. 15 de Novembro, sln - Centro , 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

Lote Processo Município UF Distância Status 

5 53720.000430/99 Cidelandia MA 500,00 ARQ 

) 5 53720.000382/99 Cidelandia MA 3.310,00 ARQ 
, 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal VIÁVEL 

6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? l Não J 
v 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? Sim 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 
,'! r r,: 

Rua 01, n° 40, Vila Davi 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? ~"'o.. I Sim 

12. Conclusão da Análise 

Análise 1 a fase: viável. A entidade apresentou as declarações do subitem 7.1 (pág.44, 45, 46) lAl(JJ * Não tem concorrente a menos de 4 Km. 

23/11/2009 Página 1 de 2 

li 

l:? 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO INICIAL - P ARTICIP ANTE DE AVISO 

PROCESSO: 53000.027.426/08 
LOCALIDADE: Cidelândia / UF: MA 
ENTIDADE: Associação de Radiodifusão e Desenvolvimento Comunitário Vale do Babaçu do 
Município de Cidelândia 

Aviso: 28° Publicação no DOU do dia: 12/05/2009 Prazo expirou em: 30/07/2009 

!DESPACHO JURÍDICO! 
, 

Frente a análise inicial da documentação encaminhada pela requerente em atendimento ao Aviso de 
habilitação acima especificado, constatou-se que a entidade: 

(X) está apta com relação a pré-análise efetuada, podendo prosseguir médiante a análise detalhada da 
documentação, confonne Roteiro de Análise Jurídica a seguir anexado, vez que trata-se de única 
requerente que se habilitou a executar o serviço na localidade de interesse. 

Brasília, 09 de março de 2010. 

Despacho lnicial- Participante de Aviso- Processo n° 53000.027.426/08 - Local: CidelândialMA 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.027426/08 Localidade/UF: Cidelandia/MA 

Entidade: ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO E DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO VALE DO BABACU 

Aviso: 9~ MU~@MiJ~ç~&: CID~~Bb'b9 Prazo: 26/06/2009 Canal: 200 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

FI. 02 e 08 a 10 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

~~rt. 2° estatuto social. 

j 4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Não 

'r-~~~--------------~--------~--~------------------------------------------~--------------~ A Ata de Fundação datada de 17/08/2006 (Fls.20 e 21) não apresenta o devido registro. A Ata de Eleição datada de 10/01/2009 (FI. 23) e o Estatuto 
Social da entidade (Fls. 14 a 18), apresentam os devidos registros. 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Ar! 11 2 da Lei nO 9.612? Sim 

6. 

7. 

Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 
República? ' 

. 
Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 
circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou 

Fls. 52 a 168 - algumas manifestações válidas. 

8. Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? 

Fls. 39 e 43 - "Rádio Babaçu FM". 

Não se Aplica 

Sim 

Sim 

9. Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da Sim 

! ~)-l_L..c_o_m_u_ni_da_d_e_a_s_e_r_a_te_n_d_id_a_p_el_a_e_s_ta_ça_-o_ou_na_ár_e_a_u_rb_a_n_a_d_a_lo_c_al_id_a_d_e,_c_o_nf_o_rm_e_o_c_as_o_? _______ --I _______ ..-.1 

. TFls. 39 e 41 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 

10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de Sim 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

Fls. 39 e 50 

11. NQ de Inscrição no CNPJ(CGC)? Sim 

Fls. 03 e 12 - N.Q: 08.545.304/0001-46 (Ativa). 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: Art. 12 - 2 anos Validai:{&~7Ó1/2011 

Nome do Dirigente 

Francisca Emilene Alves da Silva 

Diego de Oliveira Sales 

Observações: 
1) Comprovante de pagamento da taxa: FI. 49; 

09/03/2010 

CPF Cargo 

792.118.953-91 Presidente! 

013.063.723-80 

Diretor Geral 

Diretor de 
Operações 

RadCom 

Maioridade I 
Emancipação 

Sim 

Sim 

Nacionalidade 

Sim 

Sim 

Página 

Declaracao 

Sim 

Sim 

1 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.027426/08 Localidade/UF: Cidelandia/MA 

Entidade: ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO E DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO VALE DO BABACU 

Aviso: ~~ MU~@!riJ~ç~& CID~~Bt1b9 Prazo: 26/06/2009 Canal: 200 

2) Relação de associados: Fls. 25 a 28; 
3) Declaração de fiel cumprimento: FI. 42; 
4) Declaração de que a entidade não possui vínculos de subordinação: Fls. 39 e 47; 
5) Declaração do endereço da sede: Fls. 39 e 40; 
6) Provas de maioridade e nacionalidade: Fls. 30 a 32. 

13. Conclusão da Análise 

Diante da análise jurídica realizada, constatou-se que a entidade deverá cumprir as seguintes exigências: 

Encaminhar comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que a Ata de Fundação datada de 17/08/2006, foi devidamente registrada no Livro 
~- ?A? do Registro de Pessoas Jurídicas, ou microfilmado em Pessoas Jurídicas acompanhado de Certidão Cartorária comprovando tal registro, em 

atendimento ao disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 01/2004. 

É o relatório. 
À consideração superior. 

Lídia Souza EI-Cor Morei~é}~ 

(Al')ali a)r0ra6 :JV" \\áÀI 

09/03/2010 RadCom Página 2 de 2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3 o andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Oficio n° j) 3q /2010IRADCOMIDOS/SSCE-MC 

À Senhora 
Brasília, 09 de março de 2010. 

FRANCISCA EMILENE ALVES DA SILVA 
Associação de Radiodifusão e Desenvolvimento Comunitário Vale do Babaçu do Município de 
C'd IA d' _.»=m·""u=~.· ,~ .. ". ~"~'~~J 1 e an la DOCIJ,,1~;\.'T: ~ ,~~.::': .(.' ". -\ 
Rua 01 - n. 040 - Vila Davi NESTA'ciA 1",:\'" . ; ....... " .. -v 

65.921-000/Cidelândia/MA 
/p 03 {o 

Assunto: Solicitação de Documentação I'" ... ".".. ".,,---., ,j 

Senhora Representante, L~~=_~=~2~~"n"J 
Tendo em vista a análise realizada no processo n. o 53000.027.426/08 localidade de 

Cidelândia - MA, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

- comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que a Ata de Fundação 
datada de 17/0812006, foi devidamente registrada no Livro "A" do Registro de Pessoas 
Jurídicas, ou microfilmado em Pessoas Jurídicas acompanhado de Celiidão Cartorária 
comprovando tal registro, em atendimento ao disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da 
Norma Complementar 0112004. Obs: O reg9tr0 que consta da ata está incorreto, pois indica 
Livro "B" de Títulos e Documentos../ F{". J::;6. . 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorro o, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo p a cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a do cume as; o enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme d e inação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, 

Diretor do Departamento de Outorga e Serviços 

lsm - Proc. N° 53000.027.426/08 - CidelândiaIMA - RADCOMIDOS/SSCE-MC 



ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E DESENVOLVIMENTO 
COMUNITÁRIO V ALE DO BABAçu DO MUNICÍPIO DE 

CIDELÂNDIA-MA 
CNPJ: 08.545.304/0001-46 

RUA 01, N° 40, BAIRRO VILA DAVI, CEP: 65.921-000, CIDELÂNDIA-MA 

Oficio N° 010/2010 Cidelândia-MA, 12 de abril de 2010. 

Ao Senhor 
CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Ministério das Comunicações 

M !NI:::TÊR!O [).!!. S COM UNIIJ.u. Ç:OE8 
SR.1l. SfLIJl .• DF 

53000 0'18905.120'10-82 

SE APAlSCE 

16!l)4l2010-Q9 :32 

REFERÊNCIA: Oficio n° 1134 /2010IRADCOMIDOS/SSCE-MC 
Processo: nO 53000.027426/08 - Cidelândia-MA 

Senhor Diretor, 

Apraz-me na oportunidade cumprimentá-lo, e . em atendimento à 
solicitação de Vossa Senhoria contida no oficio em referência, encaminhar, em anexo, 
Certidão Cartorária com a comprovação de que a Ata de Fundação desta entidade, em 
epígrafe, se encontra devidamente registrada no Livro "A" do Registro de Pessoas 
Jurídicas. 

Desta forma, esperamos cumprir as exigências, ao tempo que nos 
colocamos à disposição de outras informações. 

Outrossim, caso não tenhamos cumprido o exigido, solicitamos a 
prorrogação do prazo e orientações para o pronto atendimento da solicitação de 
documentação. 

Renovamos nossa admiração e apreço. 

3 
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CARTÓRIO DO 2° OFICIO EXTRAJUDICIAL 
Rua Dorgival Pinheiro de Sousa, 1219, Centro, Açailândia-MA, Fone- (99)3538-9055 

Tabelionato, Escrituras, Procurações, Títulos e Documentos, Pessoas Jurídicas, Registro Civil e 
Casamento. 

DEVANIR GARCIA 
TABELIÃO e REGISTRADOR 

ÂNGELO GARCIA 
TABELIÃO e REGISTRADOR SUBSTITUTO 

CERTIDÃO 

CERTIFICO a requerimento verbal da parte 
interessada de que a ATA D~ASS~l\!B~JtIA_G~M.~P~Jj~º~»A~ÃO~ 
E APROVAÇÃO DO ESTATUTO, ELEIÇÃO DA DIRETORIA E DO 
CONSELHO COMUNITÁRIO DA ASSOÇIAÇÃO DE 
RADIODIFUSÃO E DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO VALE 

, " "" DO BABAÇU DO MUNICIPIO DE CIDELANDIA - MARANHAO, 
datada de 17/08/2006, encontra-se devidamente registrada neste Cartório do 
2° Oficio Extrajudicial nesta cidade de Açailandia - MA., no LO A-6, de 
Registro de Pessoas Jurídicas às Fls. 013 à 014 sob o n.o 1.002. Era o que se 
continha no que me foi requerido por certidão do que dou fé. O referido é 
verdade e dou fé (as.) O OFICIAL. 

Açailândia - MA, 
Em test.o da verdade. 

~~<t===---
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELE1 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS - BLOCO 'R' - 3° ANl~ 
ANEXO OESTE - SALA 300 
CEPo 70044-900 - BRASÍLIA-DF 

ATT.; CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

.-
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício n° )j} q IOJíkAnCOJ\1JDOS/SSCE-MC de oJ /03 1 oJQJo . 

Processon° J"'J ruJ· 0c21 .. 1:Jff/08 Localidade: C;OÚItkrttIO.// &(4 . 
Entidade ~'h di/' ~,~' cÚ ~ÁJOtorI./rrkntlJ 
(,Õyw~lmM;G Lúft. 06 /312~ 'ciJ lfÜUw.p;o ~ , 
( ) única entidade no local ou; t:G /0./ ~ I,. ~~I'\/. 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exígência,( ) instruído {)l)A.{JI/ r .l./Vl, W 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

(..20 Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 a Fase) . . 
( ___ ) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
(_) Cumpridas integralmente - Processo instruído (28 Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Observações: 

Brasília, _2-_L_/_O_.\_I_l.o___.l/O_ Analista responsável:---'~..1L..~~=_______=_ _____ __'__ 

SIAPE: _______ _ 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

( ~Cumpridas integralmente 
(_) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 

~{AloAl J/ .1Jl;~ilIo 

* CONTINUAÇÃO - VERSO -+ 



::; q i- 13 '" !/J.:o, .1.A, A;'", Ç1~ . fJ0I.1 DENOMINAÇÃO FANTASIA: FLS.~ ~ ___ ---L!f..lW,II~.L>II_~"'__Y-VVif __ VV~~--~~...:-. 

DENOMINAÇÃO: 
/ 

, , 

CNPJ - FLS. -'2-
ESTATUTO SOCIAL - FLS. J cf w. J (} . 
ATA DE FUNDAÇÃO/CONS';fITUIÇÃQ -.FLS. c20 02-1 .-t.-, J Yb . 

, - - I _ 
ATA DE AL TERAÇAO/DEFINIÇAODA DENOMINAÇAO -.~LS. ~. 

{, 

',DlRi~ORIA;: VÁLIDA-ÁTÉ: Jo l-IJ.JL;cJoJJ MANDATO: 0 ANOS-:-ART.J. ;Z'. 
, ME:MBROS FLS~ 

., 
'.' , 

) 

/. \ ' 

\ I' 
~' L (. 

-~--_---':::""-\-------'---fl'--------ijl!·.~'.j 

I, 

Brasília, c00/ 011 ~. Analista responsável:~. ~~~~~~--j-l>f-...l.<l...C~ __ 

SIAPE: 

LM:: ~.; ~ !'/J.-.-_J_ .. 
,Chefe Ij"" ~h "1;"f!' .. "rta 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES (J/'. q:t.p(f 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA Y) n J ti;, 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS ~1 J lu 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasíli~;fi 1 ,~(:-:; 

Fone: (61) 331l-6177-Fax: (61)311-6617 /.v - ;' ','..,. 

Oficio nO c2 565 12010IRADCOMlDOS/SSCE-MC 
Brasília, ~ L de maio de 2010. 

À Senhora 
FRANCISCA EMILENE ALVES DA SILVA 
Associação de Radiodifusão e Desenvolvimento Comunitário Vale do Babaçu do Município de 
Cidelândia ,,,.~~"'w= 

Rua 01, nO 40 - Vila Davi 
65.921-000 Cidelândia/MA 

Senhora Representante, 
I 
I 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Tendo em vista a análise realizada no processo nO. 53.000.027.426/08, na localidade 
de Cidelândia - MA, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

Toda documentação citada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma Complementar 
0112004, aprovada pela Portaria n° 103, de 23/01104, ou seja, o Projeto Técnico, formado por: 

a) Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo 
Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas 
para a estação do Radcom, confolme disposto no subitem 12.1 alínea "a", no qual deverá atentar para 
o seguintes itens: 

- item 5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE -
preencher com endereço e coordenadas geográficas do local de instalação; 

- item 7 - TRANSMISSOR - indicar um transmissor certificado pela ANATEL, 
especificamente para o serviço de radiodifusão comunitária, com potência máxima de 
25 Watts, categoria 2H, informar fabricante, modelo e o coneto número de 
certificaçãolhomologação do equipamento a ser utilizado de acordo com o disposto 
no subitem 18.3.1 da Norma 0112004; 

- item 8 - ANTENA/TORRE, informar o fabricante da antena, modelo, ganho, altura 
em relação ao solo, altura da torre e altitude do local. 

b) Declaração firmada pelo representante legal da entidade, confOlme disposto no 
sub item 12.1, alínea "b" e sub alíneas "b.l" e "b.2" da Norma Complementar 0112004, ou seja: 

~vJ,ryY\.o,-
b.1) Declaração filmada pelo representante legal da entidade indicando que na 
oconência de interferências prejudiciais causadas pela estação, interromperá L-­
imediatamente suas transmissões até que essas sejam sanadas; 

b.2) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na 
oconência de interferências indesejáveis causadas pela estação, caso essas não 

sejam sanadas no prazo eStiPul~~~""~:~ ANATEL, 4erá suas transmissões. 



" . ~~ 
"'1 

I~~ ,,' 
C) Planta de arruamento, com indicação da escala, compatível com a área #? 

localidade objeto da outorga, que permita a visualização do nome das mas, onde deverão e.stár 
assinalados o local de instalação do sistema irradiante, com indicação das coordenadas geográficas 
no formato GGoMM'SS", assim como o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que 
delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dB).!. Na planta de armamento indicar o local e 
endereço do estúdio e da sede da entidade, em conformidade com o disposto no subitem 12.1, alínea 
"c" da Norma Complementar 0112004; 

d) Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do 
Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante V 
proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas 
distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, conforme disposto no subitem 12.1, 
alínea "d" da Norma Complementar 0112004. Este diagrama deverá ser cOlTespondente ao indicado 
no item 8 do formulário de informações técnicas; 

e) Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de 
instalação do sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 ou estudo específico, 
conforme determina o item 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e" da Norma 
Complementar 0112004; 

. ) f) Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere 
os gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da .. ~.-­
Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se for o caso, declaração de inexistência de 
aeródromos na localidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "f" da NOlma Complementar 
01/2004; 

g) Parecer conclusivo, assinado pelo profissional·' habilitado, atestando que a 
instalação proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e ~ 
que o contorno de 9ldB).! da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da 
antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "g" da NOlma 
Complementar 01/2004; 

h) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, V 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "h" da Norma Complementar 0112004, acompanhada de 
comprovante de pagamento ou autenticação bancária. 

Informamos que o Artigo 9° da Resolução 218/73-CONFEA, confere a Engenheiro 
Eletricista, Engenheiro Eletrônico ou Engenheiro de Comunicação a responsabilidade para este tipo 
de projeto; ou a profissional que mediante pedido de revisão de atribuições ou apostilamento de 
curso, obtenha nas Câmaras Especializadas de Engenharia dos CREAs estas atribuições, as quais 
passam a constar dos dados cadastrais do profissional 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento 
deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), apresentar os itens 
solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prolTogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das exigências, 
uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá ser apresentada no 
original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no subitem 7.3 da Norma 
Complementar 0112004. 

Atenciosamente, 

wsl 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
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ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E DESENVOL VIMENTO '"~\,~;:,' ":,~j 

COMUNITÁRIO VALE DO BABAÇU DO MUNICIPIO DE CIDELÂNDIA-MA .<.,' 'v:';' 
CNPJ: 08.545.304/0001-46 

RUA 01, N° 40, BAIRRO VILA DAVI, CEP: 65.921-000 CIDELÂNDIA-MA 

Oficio N° 012/2010 Cidelândia-MA, 30 de julho de 2010. 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços 

Assunto: Documentação Técnica em resposta ao oficio n° 
2385/2010IRADCOMIDOS/SSCE-MC de 21 de maio de 2010. 

Processo nO 53000.027.426/08 
Local:· Cidelândia -MA 

F,i iNi8TtRiO D,u, B COM ti/',nC,Ii, Ç:15E8 
BRA Blu,6, . DF 

1 ~~lOo llnl fI· . .f',:i ·:~s 
Em atendimento às solicitações feitas por meio dei oficio acima 

indicado e relativo à analise do requerimento de autorização para execução 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária, em nome da Associação de 
Radiodifusão e Desenvolvimento ComUnitário Vale· 40 Babaçu do 
Município de Cidelândia-MA, comunico que estou encaminhando anexo: 

- DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA, ou seja, toda documentação citada no 
subitem 12.1 e suas alíneas da Norma Complementar 0112004- Projeto 
Técnico 

Ainda mais, lembramos esta entidade solicitou, em tempo hábil, 
PRORROGAÇÃO DE PRAZO, conforme cópia, também anexa, postada 

,em 12/07/2010. Por fim, info que o recebimento, por nós, do oficio 
nO 2385, data de 07/07/201 . 

Franci s a Silva 
F: 792.118.953-91 

Nome do representante legal da entidade: Francisca Emilene Alves da Silva 
CPF: 792.118.953-91 
Endereço para correspondência: Rua 01, 40, bairro Vila Davi, na cidade de 
Cidelândia, Estado do Maranhão, CEPo 650921-000 
Telefone para contato: Oxx-99- 3535-0317 
C . I t'" b'd I d' {fl)h trn '1 orrelO e e romco: e OCl e ... an la~J.!.Ow.ua1 .com 
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ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E DESENVOLVIMENTO (S~' 1 ~ ~ 

COMUNITÁRIO VALE DO BABAÇU DO MUNICIPIO DE CIDELÂNDIA-l'fJA ,c: 
CNPJ: 08.545.304/0001-46 ·0 . é;' " .' 

~ ... 
RUA 01, N° 40, BAIRRO Vil,{\. D,r\. VI, CEP: 65.921-000 CIDELÂNDIA-MA t~'-

I 1,1' } I 

DECLARAÇÃO 

Declaramos, para fins junto ao Ministério das C~municações que: 

- Na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação 
transmissora (RadCom), interromperemos imediatamente as transmissões 
até que os problemas tcnham,.sido'lsanados; 

., 'f. 

- Na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação 
transmissora (RadCom), caso estas não tenham sido sanadas no prazo 
estipulado pelo Ministério das Comunicações, interromperemos as 
transmissões. 

--1}...A--t\--""H-l-.rie julho de 2010. 

ves da Silva 
"PF: 792~118.953-91 

Nome do representante legal da entidade: Francisca Emilene Alves da Silva 
CPF: 792.118.953-91 
Endereço para correspondência: Rua 01, 40, bairro Vila Davi, na cidade de 
Cidelândia, Estado do Maranhão, CEPo 65.921-000 
Telefone para contato: Oxx-99- 3535-0317 
Correio eletrônico: ebocidelandia@hotmail.com 



) 

DECLARACÃO 

Declaramos, para fins junto ao Ministério das Comunicações, que 
nas proximidades da estação transmissora RadCom, localizada na A v.15 
de Novembro s/n, Bairro Centro na Cidade de Cidelândia Estado do 
Maranhão, não existe nenhum aeródromo, portanto, a torre de 30 metros 
não causará nenhum problema ao tráfego de aeronaves. 

A instalação proposta atente o subitem 18.2.7.1 sem nenhuma 
restrição. 

Teresina, 30 de Julho de 2010. 

~g 
CREA: 0682366879 
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DECLARACÃO 

Declaro, para fins junto ao Ministério das Comunicações que 
nenhuma cota do. terreno no raio de O 1 (um) Km em tomo do local onde está 
previsto a instalação do sistema irradiante, que seja habitado ou possível de 

) habitação, tenha desnível mai~~ que trinta metros. 

Teresina, 30 de Julho de2010. 

CREA: 0682396879 

." .'-, _:; 
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PARECER CONCLUSIVO 

Declaro, sob minha inteira responsabilidade, que estas instalações 
propostas atendem a todas as exigências das normas técnicas em vigor 
aplicáveis ao Serviço de Rádio difusão Comunitária (RadCom), e que o 
contorno de 91 dB J.l da estação antena transmissora não fica situado a 
mais de 01 ( um) Km de distância da antena transmissora em nenhuma 
direção. 

Teresina, 30 de Julho de 2010. 

CREA 0682366879 

i 
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AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES ' ~/ ,~.n\Ca~~Ô .. ,> 

ANATfl. 
Secretaria de Serviços de Radiodifusão - SSR l' b b'::S 

Departamento de Outorga e Licenciamento - DOUL O 11 ~ '.) 
~ < '],. i'J 

I FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 
........... t~ ~ ... \...)' 

. 1/\1 ~ '>' 

i-SERViÇO 2 - REGISTRO FISTEl 

I Badiodifusão Comunitáda - BadCom I I I I I I I I I I I I I - I I I 
(USO DA ANATEL) 

3 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENOMINAÇÃO SOCIAL 

IAI s I s lolcl I IAlçlÃlol IRIAIDI I 10lDI I IF lul s IÃlol lEI IDIElslEINlvlolLI 
DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) 

Ivl I IMIEINITlol IclolMlulNI I ITIÁIRI 1101 IDIOI IvlAILIEI Inlol I IBIAI 
IBIAlçlul IDlol IMluIN·1 IDIEI IclIIDIEILIAINIDIIIAI I I I I ! I I I I 

DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

IRIDI IBIAIBIAlçlul IFIMI I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA (CONTINUAÇÃO) CGC 

-~ I I I I I I I I I I I I I I I 10181 1514151 13 I O 14 I L I 01 O I Q I ] I - 14 16 1 
.-/ 4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 

: 
LOGRADOURO 

IAlv:1 11151 IDIEI INlolvlEIMIBIRlol ISLINI I I I I I I I I I I I I I I: 
LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

I I I I I I I I I I I I I I I I lelEINlrlRlol I I I I I I I I I I I 
CIDADE UF 

IclIIDIEILIÃINIDIIIAI I I I I I I I I I I I I I I j, I I I I I I IMIAI 
CEP FONE FAX 

16151912111-1010101 1919131513151-101311171 I I I -I I I I I I I I I 
5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR, SISTEMA IRRADIANTE E ESTÚDIO 
LOGRADOURO 

IAlv:1 11 151 IDIEI INlolvlEIMIBIRIQI ISLINI I I I I I I I I I I I I I I 
BAIRRO CIDADE 

lelEINlrlRlol I I I I I I ICIIIDIEILIÃINIDIIIAI I I I I I I I I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

I I I I I I I I lMlAJ 10151°11101, 14101"ISI 14111 ° 14 111 ' I O 121 " Iwl 
,,:' 

6 - TRANSMISSOR 
FABRICANTE 

IMlolNITIEILI IElolulrlplAIMIEINITlolsl I I I I I I I 1 1 1 1 I 1 1 1 
MODELO POTÊNCIA SAíDA (PT) CERTIFICAÇÃO 

IMlrlEIMI 12181 1215 Iwl ris I 1 I 101211161-10161-101311121 
7- ANTENAlTORRE 
FABRICANTE DA ANTENA MODELO 

IMloINIIIEI!.1 I I I I I I I I I I I I I I I I I I IMIIloIIIEI] lololnl 
GANHO MÁX (GT) ALTURA EM RELA~ÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE ALTITUDE DO LOCAL 

I 13101 IMi I 11 11121 I Q lo I (m) 1 O I I O I O I dB 13 101M I 
8 - LINHA DE TRANSMISSÃO 
FABRICANTE MODELO 

IKIMlpl ICIAIBlolsl IElslplElcl·IEI I s 11 I s I TI· I I I IRIGICI-1 2 11 131 

COMPRIMENTO (L? ATENUAÇAO EM 100 m (AL) 

1 1 4 1 o 1 , o 1 o 1 metros 1 1 4 1 , 1 1 1 O 1 dB 
PERDAS NA LINHA (PL) EFICIÊNCIA DA LINHA (EF) 

1111,16141dB 1101,16191 
Perdas na Linha (PL) = LxAL Eficiência da Linha (EF) = 10 -(PL) 

100 10 

nnl" IQ!'Irlr.nmn? 



9 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 

ERP( dBK) = 10 log (Pt x Ght x Gvt. 11) = 10 log (0,025x1, 00 ~ 1,00 x O 

Pt ---+ Potência do transmissor, em Kw. 
Ght ---+Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt ---+Ganho da antena, no plano vertical, em vezes. 
11 ---+Eficiência da linha de transmissão. 

,j. 

.....:....:..~dBk 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igualou inferior a 2 
Watts. 

10 - INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERViÇO 
E(dBI-l) = 107 + ERP(dBK) - 20 log d(Km) 
ERP ---+ Potência f tiva irradiada. 
d ---+ Distância ante a transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço). 
E(dBI-l} = 107+ -1787 - 20 log 1 = 89,86 dBI-l . 
Obs.: Omáxi \ valo de intensidad~o limite da área de serviço será de 
91 dBI-l. \ 

11 -INFORMAÇÕES ADICIONAIS 

Informamos que o funcionamento da radio é 24:00 horas de segunda á domingo. 

12 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 
NOME COMPLETO 

IJIO'S'EIFI IV'AISITIA'GI I I , I I I I I I I I I I I I I I I I I I ( 
REG.CREA ENDEREÇO 

I O I 6 I 8 12 13 16 I 6 I 8 7 I 9 I IR: I I H I E I N I R I I I Q I u I E I I D I I I A I si, I N I o 11 16 13 I 5 I I 
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

I I I I I I I I I I I I I I I I I I I IMIAlclAlúlBIAI I I I I I I I 
CIDADE UF 

ITIEIRIElsII INIAI I I I I I I I I I I , , , I , , I , I I I I lIW 
CEP TELEFONE FAX 

\6\41011191-1313\01 \8\61-1312\1181-11\4\8131 \8161-13\211\81-151214161 
E-MAIL 

Ijlvla\sltlalgl@lhloltlmlaliIII·lclolml I 11\1111 11\\1 I 1 

LOCAL DATA 

ITIEIRIElslIINIAI 1 1 1 13101/10171/121011101 
ASSINATURA 

I 
DOUURadCom02 
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Solicitante: 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 

Certificado de Homologação 
(Intransferível) 

N° 0916-06-0312 
Validade: Indeterminada 

Emissão: 30/06/2006 

Fabricante: 

MONTEL SISTEMAS DE COMUNICAÇÃO L TOA. MONTEL SISTEMAS DE COMUNICAÇÃO LTDA. 

RUA JOÃO DE PAULA FRANCO 469 JARDIM MARABÁ RUA JOÃO DE PAULA FRANCO 469 JARDIM MARABÁ 

SAO PAULO-

(j I ~j ,~? 
~ 
~"!) '" "­I 

Este documento homologa, nos termos do Regulamento para Certificação e Homologação de Produtos para Telecomunicações, 
aprovado pela Resolução Anatel n° 242, de 30 de novembro de 2000, o Certificado de Conformidade nO 00786/06 , emitido pelo 
OCO - IBRACE - Instituto Brasileiro de Certificação. Esta homologação é expedida em nome do solicitante aqui identificado e é 
válida somente para o produto a seguir discriminado, cuja utilização deve observar as condições estabelecidas na regulamentação 
do serviço ou aplicação a que se destina, 

Tipo: 

Transmissor de Radiodifusão Comunitária - Categoria 11 

Modelo(s): 

MTFM98 

Serviço/Aplicação: 

Serviço de Radiodifusao Comunitária 

Característícas técnicas básicas: 

Faixa de Freqüências Tx Potência Máxima de Saída Designação de Emissõe 
MHz W '" '" 

87,8 a 108,0 25,0 180KF3EI25$KF8E 

Observações: 

Quando do seu fornecimento, os produtos devem estar ajustados na(s) potência(s) e freqüência(s) autorizadas pelo órgão técnico 
competente da Agência Nacional de Telecomuniçações "'Anatel. 

Constitui obrigação do fornecedor do produto no B~SiIPr~videnCiara identificação do produto homologado, nos termos do art. 39 do 
Regulamento anexo à Resolução Anatel nO 242;êrn,todas as (midades comercializadas, antes de sua efetiva distribuição ao 
mercado, assim como observar e manter as característic:as, técnicas que fundamentaram a certificação original. 

As informações constantes deste certificado de hOIl1~J()gação podem ser confirmadas no SGCH - Sistema de Gestão de 
Certificação e Homologação, disponívelt'lo portal da Anatel. (www.anatel.gov.br). 

Francisco Carlos Giacomini Soares 
Gerente Geral de Certificação e 

Engenharia do Espectro 

http://sistemas.anatel.gov. br/sgch/Certificado/HomologacaoPNCC.asp? consulta= 1 &?Nu... 2/8/2010 
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Cobre ~E Trança de ~ PVC 
estanhado Cobre 

19xO,18xO,9 2,9 estanhado. 5,0 
1,9 

Cobre nu 'I ex:a~so AIU~~Z.aada ~~I 0,5 
I 1,0 2,95 + malha Cu I 5,0 . I v, I 

Cobre nu r-PE- Trançade-r- PVC r------ i 
7 x 0,75 x 2,2 I 7,2 Cobre nu 10,3 101 I 4,5 

r~.b2re6nu- PE Alu~~;ada I PE I g2-·--I-~5---
, + malha Cu I 10,3 I 

.. , .- ,-,. . --.. .., ,.. - , 

1 56 
20.6 ·1'--. 3-0-.S-r-35.4 

15.2 123-12~ 
I----r-----

9.9 I 15.0 I 16.9 
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MONTEL Si$temas de Comunicação Ltda. 
www.montel.com.br 

PABX 011.5523.2133-C.G.C. 59.483.1151OOO·H~7 -I.E. H3.946.567.118 

ANTENA OMINJDIRECIONAl DIPOLO 1 ELEMENTO 

MTDIP 100/1 

CARACTERtSTICAS TÉCNICAS: 
- Faixa de Frequência~ 80 à 110 Mhz 
~ Potfnela Máxima: SOOWathi 

- ImpedAneia: ·60 ohm. nominal 
• VSWR: Melhor que 1..5:1 

Largura de banda: +1- 500 Khz 
Pelo médio: 2 Kgl 

" 
- Ganho de Potência! O dBd 
- Polarizaçlo: Vertical 
. Tenninaçlo: Conector UHF fêmea COmPrimento Máximo: 0,9 metros 

Ty,óo Gal~niudo de t:... 
(nlo f.ornecklo), mamer 
na me,5ma altura da vareta 
Deve ficar fixa na torre 
ou o 

dQ _Ito f..,slo (fornecidO) 
Atençlo: estiar bastante 
para que nAo OCOml inflJ~ 

DI$Üncla entre boom a efementol 

DiRim:ia tem de ser igual ao comprimento 
vama (x) (xl 

t

C,ooeetor • colocar 

traçA0 de água. ~ .• ___ ,_il_--I-L------------:---:--I 

TransmJ:S$or· 
Conector da aRiena 

-~/ 
Bucha da teflon 

Cuidado U tem da estar voltado para balXo 

DIagramas de irradiação no verso . .. 
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Diagrama de irradiação 

MTDIP 100/1 

DIAGRAMA DE IRRADIAÇÃO PLANO VERTICAL DA ANTENA MTDIP 10011 DE FABRICAÇÃO MONTEL. 

Montei Sistemas de Comunicação Ltda . 
CNPJ. 59483.115/0001-27 II.E.133.946.5S7 .118 

Plano 
Vertical 

Rua Joio de Paula Franco, 469 - JD Maraba- 6airro Interlagos· CEP: 04775·165 - São Paulo - SP· Brasil 
Tel: (5511) 5523-2733 - Fax: (55 11) 5681-3869 
Site: www.montel.com.brE-maU.:montel@montel.com.br 
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_ • 2'Via·AmarelalCONTRATAOADO 5'Via·JomaVRASCUNHO 

ART - ANOTAÇAO DE RESPONSABILIDADE TECNICA 3'Via·AzuUCONTRATANTE 
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NOME DO PROFISSIONAL RESPONSAvEL 

"0/ . .&'"\, /' 

NOME DA EMPRESA CONTRATADA 
---"-----~-

ENDEREÇO EMPRESA 

11 NÓf..1E DO CONTRATANTE 

0(: (' _I " '.V ,~ • t7J _ .... 

1 ENbEREÇO PARA CORRÉSPOND,"NCIA 

ENDEREÇO PROFISSIONAL 

3 TITULO PROFISSIONAL 

;--:; ,,'. "r . ./'.' /~. 

9 N'REG, CRENPI 

~_·--__ ~r .. _~ __ ~" ---------

....J 

J 

4 CARTEIRA CREA 

CPF OU CNPJ 

RESiO DO CONTRATO: DESCRiÇÃO DA OBRA ElOU SERViÇO CONTRATADO, CONDIÇOES, PRAZO, QUANTIFICAÇÂO, CUSTO. ETC, 

l ,,-
V.-,i ,-, / c.. , 

,-/'~~r....z .... /--4-' / -"~. - ,,~. ,<..- '-'.>' 

EA" 

.~_. 

VALOR DOS HONORÁRIOS 

DOBRA DSERVlçO D CARGO/FUNÇÃO 

LOCAL E DATA CONTRATANTE 

ESTE DOCUMENTO ANOTA PERANTE O CRENPI, PARA EFEITOS LEGAIS, O CONTRATO ESCRITO OU VERBAL REALIZADO ENTRE AS PARTES (LEI 6.496177) 

21 CNPJ ou CPF 

y' ./ X ," ,./ À ,,' .- ~ 

/ 
'/ 

ERVIÇO 

;: ') " , 
" m o ~r.=~r.7~~~~~~~~~~--~~~~~~~----~~~~~~~~~--~~~~------~-~.~~~~:~>~.~-~~~~4,~~ 

0:::0 
02: 
<tO 
o~ ~r-----------------------------~~--------------------------~~~~==--------~,,~--------------------, C I- TIPO c:::::J EMPREGADOR 2 ENTIDADE DE CLASSE 
;::5 c:::J SUBSTITUiÇÃO c:::::J NORMAL c:::::J EMPREGADO 
aí c:::::J CÓMPLEMENTA ÃO c:::::J AUTONOMO 

m 
O::: 
!l.. 

DO PROFISSIONAL 

==~~~~~~~========~~~~~~~====================================~8 3 AUTENTICAÇÃO MECÂNICA § 
/ ~ 
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PROJETO DE ENGENHARIA q~mv_ 

MAPA DA CIDADE 

CONTEÚDO: 

MAPA DA CIDADE DE CIOELâ NO/A-MA 

TAXA OEOCUP. 
01 

Escala: 1/2500 Dala: Mar/2006 01/01 
~--J----'-----~------' 
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ASSOCIAÇÃO DE RADIOQIFUSÃO E DESENVOLV1MENTO"~> 
COMUNITÁRIO VALE DO BÂBAÇU DO MUNiCíPIO DE \ 

CIDELÂNDIA -MA 
CNPJ: 08.545.304/0001-46 

RUA 01 , N° 40, BAIRRO VILA DAVI, CEP: 65.921-000, 
CIDELÂNDIA-MA 

Ofício N° 011/2010 Cidelândia-MA, 12 de julho de 2010. 

SOLICITAÇÃO PARA PRORROGAÇÃO DE PRAZO 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços, 
" .\ 

Assunto: Documentação em resposta ao' ofício nO. 2385 de 21/05/2010 

Processo nO. 53000.027.426/08 

Local: Cidelândia / MA 

Em atenção ao >"oficio aCima indicado e relativo à solicitação de 

documentação para sanar pendências constadas no requerimento de 

autorização para execução do Serviço de Radi0difusão Comunitária, em nome 

da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSAO E DESENVOLVIMENTO 

COMUNITARIO VALE DO BABAÇU DO MUNICIPIO DE CIDELÂNDIA-MA, 

solicito prorrogação de prazo por mais 30(trinta) dias, vez que será necessário 

mais tempo para cumprir todas' aS e'xigências. 

Nome do representan 

CPF: 792.118.953-91 

_____ ----.t idelândia-MA, 12 de julho de 2010. 

ancisca Emilene Alves da Silva 

Endereço para correspondência: Rua 01, n° 40 - Bairro Vila Davi, 

CEP: 65.921-000 - Cidelândia I MA. 

Telefone para contato: Oxx99-as,24-777,p 

Correio eletrônico: ebocidelandia@hotmail.com 
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DESTINATÁRIO: 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS - BLOCO "R" - 3° andar­
oeste - sala 300 

CEP. 70044-900 
t~} 

BRASILIA-DF 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
D.EPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício n° aJ'J85 IOJQIRADCO:t0IDOSISSCE-MC de cJl ;JJ2; ~ . 

Processon° J3-<OQQ. 0.2 T .1~5 Localidade c.;o(.J.~.o{ .qA 
Entidade: ;(h~{j~ ,dv /2o(;r:Í(;rJdv~ b ~~d0~ 
~WM,O IIC!h I d.t2 CrWi).'fiu da ,1.1' Af'vI4,,(,A fM 0J." ~. 
( ) única entidade no local ou; ;J A f1 fi!. >" 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído ~Vvu':\./ . 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

C_) Cumprid as integralmente - Processo instruído (l a Fase) . 
(~) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
C-) Cumpridas integralmente-Processo instruído (2a Fase) -ENTlDADEHABILITADA 

Observa ções: 

-~ < 

Brasília, ? ri o~ I <lo!-o 

cM Cumpridas integralmente 

Analista responsável:_-I',~,--",---",-_~-= . .--:..._1_ .. _/ ___ ~ ___ c-_ 

SIAPE: _______ _ 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

C_) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 

* CONTINUAÇÃO - VERSO -+ 



-".' . 

~, )/<13 __ uJ /j If)A ~, )'"1 '(çL, k ' \1 
DENOMINAÇÃO FANTASIA: FLs.L ~ ,/"íJítlJl;W ,iW~CvffU:J f;( 4 . 
DENOMINAÇÃO: 

CNPJ - FLS. cf:Z, 
ESTATUTO SOCIAL - FLS. J q Cv ,J t3 
ATA DE FUNDAÇÃO/CONS~ITUIÇÃO - FLS. ~ { ;2 j ~ . .J:; G . 
ATA DE ALTERAÇÃOIDEFINIÇÃ,o DA DENOMINAÇÃO -,~LS. '~, , 

/ 

" 
, DlRi~ORIA~ VÁLIDA· ATÉ:){)j Oh cJr2L.L MANDATO: cZ-ANOS "7 ART. JtV '. 

, MEMBROS FLS~ J 12 

l 
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ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E DESENVOLVI)~N"'t\~ ~OS'S ~ .;õ~ 
COMUNITÁRIO VALE DO BABAÇU DO MUNiCíPIO DE 

CIDELÂNDIA -MA 
CNPJ: 08.545.304/0001-46 

RUA 01 , N° 40, BAIRRO VILA DAVI, CEP: 65.921-000, 
CIDELÂNDIA-MA 

Ofício N° 011/2010 Cidelândia-MA, 12 de julho de 2010. 

SOLICITAÇÃO PARA PRORROGAÇÃO (})iI!RRAZn COMUNIC.Ú.ÇljE8 
8R.ú. 8fLlA . DF 

53000036890/20'10-34 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços, SE APA/Sei: 

20Ji)7l2ü1ü-D9:21 
Assunto: Documentação em resposta ao ofício nO. 2385 de 21/05/2010 

Processo nO. 53000.027.426/08 

Local: Cidelândia / MA 

Em atenção ao oficio', aCIma iJldicado e relativo à solicitação de 

documentação para sanar pendências constadas no requerimento de 

autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, em nome 

da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSAO E DESENVOLVIMENTO 

COMUNITARIO VALE DO BABAÇU DO MUNICIPIO DE CIDELÂNDIA-MA, 

solicito prorrogação de prazo por mais 30(trinta) dias, vez que será necessário 

mais tempo para cumprir todas as exigências. 

Cidelândia-MA, 12 de julho de 2010. 

--J.d-----'r-----------------.:.--=---, 

Nome do representante da entidad : Francisca Emilene Alves da Silva 

CPF: 792.118.953-91 

Endereço para correspondência: Rua 01, n° 40 - Bairro Vila Davi, 

CEP: 65.921-000 - Cidelândia I MA. 

Telefone para contato: Oxx99- 8824-7775 

Correio eletrônico: ebocidelandia@hotmail.com 

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 

/ ! -................ _,', ...................... ,,/_~ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

\~f;. 
o 0-'Q 

~~.J11 ~ 
~ RlJ/)tlCa

q . g 
"t'i » 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS '..$\ ,-,,«;"-'7 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 _ Brasília/DF v 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

Oficio nO S"t,q.G /201OIRADCOMIDOS/SSCE-MC 

Brasília, 30 de setembro de 2010. 
À Senhora 
FRANCISCA EMILENE ALVES DA SILVA 
Associação de Radiodifusão e Desenvolvimento Comunitário Vale do Babaçu do Município 
de Cidelândia 
Rua 01, nO 40 - Bairro Vila Davi 
65.921-000 - CidelândiaIMA 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhora Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n°. 53.000.027.426/08, na 
localidade de Cidelândia - MA, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, informamos: 

a) No Formulário de Informações Técnicas: 

item 9 - POTÊNCIA EFETIV A IRRADIADA - no cálculo da ERP o valor 
utilizado na fórmula, para a eficiência da linha, não é o mesmo que foi calculado 
no item 8. 

item 10 - INTENSIDADE DE CAMPO - no valor correspondente a ERP, foi 
utilizado um valor diferente do calculado no item 9. 

Pelo exposto, a entidade deverá encaminhar novo Formulário de Informações 
Técnicas com os dados acima corrigidos; 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma 
única vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no subitem 
7.3 da Norma Complementar 0112004. 

Atenciosamente, 

SCORDEIRO 
Diretor do Departamento Outorga de Serviços 

Substituto 

wsl 
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ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E DESENVOLVIMENTO 
COMUNITÁRIO VALE DO BABAÇU DO MUNICÍPIO DE CIDELÁNDIA-MA 

CNPJ: 08.545.304/0001-46 
RUA 01, N° 40, BAIRRO VILA DAVI, CEP: 65.921-000 

CIDELÁNDIA-MA 

Ofício N° 013/2010 Cidelândia-MA, 15 de outubro de 2010. 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços 

Assunto: Resposta ao Ofício N° 5746/2010IRADCOMIDOS/SSCE-MC, de 30 de 
setembro de 2010. MINPaTl:RIO DAS COMUNICAOOes 

BRAlHLIA • DF 

Proces;ssI0IN~_===r-IIIEI41'11 
Local:' 

53000 055235.120·1O.!S5 

SEAPAlSCE 

2M 0 ... .201 (1·17 :153 

Em atendimento às solicitações feitas por meio do ofício acima indicado e 
relativo à análise do Requerimento de Autorização para Execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, em nome da Associação de Radiodifusão e 
Desenvolvimento Comunitário Vale do Babaçu do Município de Cidelândia-MA, 
estamos enviando novo Formulário de Informações Técnicas com os dados corrigidos 
nos itens apontados ( 9 e 10), conforme exigência. 

Atenciosamente, 

Nome da representante legal da entidade: Francisca Emilene Alves da Silva 
CPF: 792.118.953-91 
Endereço para correspondência: Rua 01,40, bairro Vila Davi, na cidade de Cidelândia, 
Estado do Maranhão, CEPo 65.921-000 
Telefone para contato: (99)3535-0317 
Correio eletrônico: ebocidelandia@hotmail.com 

DOCUMENTO ANEXADO 
,NESTA DATA 

. ..k..~nJ,1;;2)~ 

,j .' 
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AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Radiodifusão - SSR 

De artamento de Outorga e licenciamento - DOUL 

L-L __ -_---_---_---_----_----_----_---_~-_-_F_ORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 

2 - REGISTRO FISTEL 1-SERVIÇO _ 
'-__ RadiodifusãO Comunitária RadCom rI I I I I I I I I_~[I:I-=O 

(USO DA ANATEL) 

3 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENOMINAÇÃO SOCIAL 

\Alsls\olcIIIAlçIÀIQLL~l~lQllloIDI I IFluls!Àlol IEIl!>JElsIEINlvIOILI 
DENOMINAÇAO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) 

!VIIIMIEINITlol IcL91MiuIN!IITIÁIRI I 101 10101 IvIAL~lEI IDlol IBIAI 
IBIAlçlul LQl91_lMluIN-1 IDIEI leIIIDIEILIA1NIDIIIA] I I I I I I I I I 

DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

IRID_Ll!ÜAIBIAlçjUI IFIMI I I I I I I I I I I I I I L I I I I I I I I 
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA (CONTINUAÇAo) CGC 

I I I \11 1I I I I I I I I lolslls141s1 13IQi4lJJJWUQIII~1416! 
4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 
LOGRADOURO 

IAlv-1 1,lsl IDIEI ItdQ1YLE~lMlalBlQI Is/INI I I I I I I I I I I I I I I 
LOGRADOURO (CONTINUAÇAo) BAIRRO 

L1J __ l~LJJ_~lJ~_1 __ LL __ LU I c I E I N I T I R 101 I I I I I I I J_~_lJ 
CIDADE UF 

trL!Jº1~L~j~1~LºtU~1 I 1 1 I I I I I I I I I I I I I·· I. L1J __ J 
CEP FONE FAX 

16 15 19 I 2 I 1 I -I o I o I o I I 9 I 9 I 3 IlliJ2l:JQ1~JL12J I 1 I - I I 1 1 

5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR, SISTEMA IRRADIANTE E ESTÚDIO 
LOGRADOURO 

LALvl" LLl_j~_L~LQJE-LJt~LLoJyJ.E1MbtLRIQLJBLlNl 1- I I I I I I I 
BAIRRO CIDADE 

Lc1E IN 1 r I R 101 I i I I LJ I c I I 1 o 1 E I L I Â I N I D II I Ali I 
COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

I~L~J 

1 1 

CIDADE (CONTINUAÇAo) 

1 I I I I I I 
UF 

!MW 10lsl0lJ lo!' 14101"lsl 14171°14171, 1.oh~lwJ 
6 - TRANSMISSOR 
FABRICANTE 

IMlolNlrlEILI IElolul.lplAIMIEINlrlolsl I I 1 I I I 1 I I I I I I 
CERTIFICAÇÃO 

101911161.loI6\.loI3iI121 
MODELO POT~NCIA SAiDA (PT) 

I LVII T I f' I M I 191 8 I 1215 1wLr1.sJ 
7- ANTENA/TORRE 

MODELO FABRICANTE DA ANTENA 

lMiollilr I E I L I I I I I I I I I I I ! I I IMlrlnlllpl) lolülLJ 
ALTURA DA TORRE 

L13!ol I~J 
ALTiTUDE DO LOCAL 

111712 LJJLLoJlm) 
GANHO MÁX (GT) ALTURA EM RELA1ÃO(O SOLO 

Lo_LLDJQJ dB 13 lo iM 

8 - LINHA DE TRANSMISSÃO 
FABRICANTE MODELO 

IKIMlpl lelAIDlolsl IElsiplElcl.IEI jslll slrl·1 ~/I IRIGlcl.-ulU31 
COMPRIMENTO (L) ATENUAÇAO EM 100 m (AL) PERDAS NA UNHA (PU EFICIENCIA DA LINHA (EF) /' 

l __ L4JºJ~LºJ_oJ metros L~L4J_,tLLQj dB l~JLL1hl!lJ dB 10.1618 15 15 I V 

Perdas na Linha (PL) = LxAL - Eficiência da Linha (EF) = 10 -{ElJ 
100 10 



9 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) /' 

ERP(dBK) = 10 log (Pt x Ght x Gvt. t,) = 10 J09 (0,025x1,00~ 1.00 x 0,6855) = ~17,66 dBk 

Pt -» Potência do transmissor, em Kw. 
Ght ~Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt ~Ganho da·antena, no plano vertical, em vezes. 
11 --)Efíciência da linha de transmissão. 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igualou inferior a 
Watts. 

10 -INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERViÇO 
E(dB~) = 107 + ERP(dBK) - 20109 d(Km) 
ERP ~ Potência efetiva irradiada. 
d ~ Distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço). 
E(dB~) = 107 + (-17,66) -20 log 1 = 89,34 dB~l 
Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 
91 dBj.l.. 

11 - INFORMAÇÕES ADICIONAIS 
.------'---~'-------------------------~.~_.-

Informamos que o funcionamento da radio é 24:00 horas de segunda á domingo. 

LOCAL 

ITIEIRIElslIINIAI 1 I I I 1 I l-LJ.~JJ_~_LJ 
ASSINATURA t 
L----:::'C_+__~ 

ESCí8vente Autorizada 

DATA 
13101/10/71/12/011101 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIAJURIDICAJUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES o 

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURIDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÕNICA 

COTA Nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU / 
ASSUNTO: Autorização para execução de serviço de radiodifusão comunitária. Necessidade 
de instrução complementar acerca da comprovação de idoneidade dos dirigentes. o 

Senhor Coordenador do Departamento de Outorga de Serviços de 
Radiodifus§o Comunitária, 

CONSIDERANDO que o art. 221 da Lei Maior estatui que a produção e a programação das 
emissoras de rádio e televisão atenderão às finalidades educativas, artfsticas, culturais e 
informativas, respeitando valores éticos e sociais da pessoa e da família. 

CONSIDERANDO a inegável presença do interesse público em todas as outorga relativas aos 
serviços de radiodifusão, vez que ds= livre e direto recebimento pelo público em geral. 

CONSIDERANDO que a Lei 9.612/98 dispõe em seu art. 2º que o serviço de radiodifusão 
comunitária obedecerá, no que couber, ao disposto no Código Brasileiro de 
Telecomunicações e demaiS disposições legais. o 

CONSIDERANDO que o art. 34, a, do Código Brasileiro de Telecomunicações trata da 
necessidade dOa comprovação de idoneidade daqueles que pretendem executar serviço de 
radiod ifusão. o 

CONSIDERANDO os principios setoriais que regulamentam a atividade de radiodifusão, 
dentre eles a prestação do serviço em caráter íntuítu personae. o 

CONSIDERANDO a necessidade de verificação da idoneid-ade dos dirigentes das entidadés 
associativas que pretendem executar serviço de radiodifusão comunitária. 

1. Utilizo-me do presente para solicitêjr a Vossa Senhoria que passe a adotar as 
medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que forem 
consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária. 

2. Informo que para tanto deverão ser exigidas dos dirigentes associativos, 
certidões relativas a feitos criminais Uustiça Comum e Federal) dos últimos 5 (cinco) anos do 
local de residência, bem como se em desfavor destes há existência de imputação de 
execução de serviço de radiodifusão clandestina. 

3. os processos relativos à outorga para 
, em trâmite nesta Coordenação-Geral 
z que apenas será conferido regular 
sugeridas. 

".-Iv -:;:::> 

f- ER IRA D Fo 
AdvXgado da nião I 

Coordenador-Geral de ssun\os jurldlc r de Comunicação Eletrônica 

Esplanada dos Ministérios, ~ loco "r" -sala 92$- CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/331r6248 \ Fax: (Gl) 3111-6602 Email: conjur@mc.gov.br 
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MINIsTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 311-6617 

DESPACHO 

Entidade: Associação de Radiodifusão e Desenvolvimento Comunitário Vale do Babaçu do 
Município de Cidelândia 

Localidade: CIDELÂNDIA UF:MA 

Processo: 53000.027.426/08 

Em atendimento à Cota n° 2611201O/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, anexada à 
folha 203 dos autos, informo o que se segue: 

Não há, nesta localidade, registro de fiscalização por operação clandestina nos 
últimos 5 anos, em que constem razão social, nome/CPF/RG do representante legal ou CNPJ da 
Entidade supracitada, de acordo com o Sistema de Fiscalização RADAR da ANATEL. 

Brasília, 29 de outubro de 2010. 
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~ -
MINISTERIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

. D.EÍ?ARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício n° .5 f ~b /oJoIRADCOMIDOS/SSCE-MC d~ / O J / c.Jaj() . 

ProcessonJ3aoo o;!? 1267 08 . Localidade: Cvw.lov~(JL704 
Entidade: ~M)M riu ~. XL ~ 
ÚOmwrvYÚlM,D I'w;" dJ LbJro"yw dJ "~CvfW· ml Cid0-
( ) única entidade no local ou; '. ;J~I~ AA'Ov . 
( )coni concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído foúVY I 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: .' 

L-) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 a Fase) , . 
(_)'.CJ1m~ridfS parcialmente, restando a apr~sentação d~ seguinte documentação abaixo descrita: 

. L-) "Cumpridas integralmente - Processo instruído (2a Fase) - ENTIDADE HABILITADA 
, 

Observações: 

Brasília, __ / __ / __ _ An~Iista responsáveI:. ____________ --"--_ 

SIAPE: __ ---;-_~,..----

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

(_) Cumpridas integralmente . 
L-) Cumpridas patci<;tlmente, restando a apresentação da seguinte documentação; 

Observações: v 

.. ": 



DENOMINAÇÃO: 

'CNPJ -FLS. ,)2 ' 
,ESTATUTO SOCIAL' - FLS. J i ()v J 8 . 
ATADEFUNDAÇÃO/CONS:IITUlÇÃO-:FLS.· 010 c2J ~ J' 9,6 . 
ATA DE AL TERAÇÃOIDEFlNIÇ~p, ~A, DENOMINAÇÃO -}!LS. ~' 

;' 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Oficio nO G ~ J 3 /2010IRADCOMIDOS/SSCE-MC 

Brasília, Og de novembro de 2010. 

À Senhora 
FRANCISCA EMILENE ALVES DA SILVA 
Associação de Radiodifusão e Desenvolvimento Comunitário Vale do Babaçu do Município 
de Cidelândia 
Rua 01 - n° 40 - Bairro Vila Davi 
65.921-000/CidelândiaIMA 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhora Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.o 53000.027426/08, na 
localidade de Cidelândia - MA, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

a) Em atenção à COTA N° 261/201O/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, que 
solicita a adoção de medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades 
que forem consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária, essa 
Associação deverá encaminhar os seguintes documentos relativos aos dirigenteeassociativos: 

- Certidão de feito criminal da justiça estadual e federal dos últimqs 05( cinco) 
anos do local de residência, de todos os diretores ou cargos similares. (w . olJ J w 02) i . 

Obs: A entidade deve atentar para o tempo de mandato da atual diretoria 
que irá expirar aos 10/0112011. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de 
recebimento), apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma 
única vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

Atenciosamente, 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

Ism - Proc. N° 53000.027.426/08 - CidelândiaIMA - RADCOMIDOS/SSCE-MC 
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ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E DESENVOLVIMENTO . 
COMUNITÁRIO VALE DO BABAÇU DO MUNICÍPIO DE CIDELÂNDIA-MÁ 10 

CNP J: 08.545.304/000 1-46 ,~ .' ",~~.t.~ _ 
RUA 01, N° 40, BAIRRO VILA DAVI, CEP: 65.921-000 ~);:'S -

CIDELÂNDIA-MÁ> 

Ofício N° 014/2010 Cidelândia-MA, 26 de novembro de 2010. 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços 

Assunto: Resposta ao Oí1cio N° 6913/2010/RADCOM/DOS/SSCE-MC, de 08 de 
novembro de 2010. MINlareRIODAS COMUNloAoOes 

Processo N°5~.OQO;027.426/08 
Local: :Ç;idelândi~";'MA' ,I· 

BRA SfLIA • DF 

5300006472112010--94 

SE APAlSCE 
1 Si12l20i 0.(18 :50 

Em atendimento às solicitações feitas por meio do ofício acima indicado e 
relativo à análise do Requerimento de Autorização para Execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, em nome da Associação de Radiodifusão e 
Desenvolvimento Comunitário Vale do Babaçu do Município de Cidelândia-MA, 
e~tamos envian~~oerfdões .crimina!s (originais) das. justYrá~stadual e Fed~ra~ dos 
diretores da entlda~. F anCIsca Emdene Alves da Sdv(/ diretora-gero/yãel da 
Silva Granjeiro lretor-administrativo; e Diego de Oliveira Sales~retor de 
operações. 

Em tempo, informamos para conhecimento, que o município de Cidelândia-MA 
é termo da Comarca de Açailândia-MA (Justiça Estadual), da Subseção Judiciária de 
Imperatriz-MA (Justiça Federal) e da Secretaria de Estado de Segurança Pública (São 
Luís-MA), conforme origem das certidões. 

Atenciosamente, 

Nome da representante legal da entidade: Francisca Emilene Alves da Silva 
CPF: 792.118.953-91 
Endereço para correspondência: Rua 01,40, bairro Vila Davi, na cidade de Cidelândia, 
Estado do Maranhão, CEPo 65.921-000 
Telefone para contato: (99)3535-0317 
Correio eletrônico: ebocidelandia@hotmail.com DOCUMENTO ANEXADO 

NESTA DATA 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL \~~"1,l 

ESTADO DO MARANHÃO 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE AÇAILÂNDIA 
FÓRUM "DR. JOSÉ DE RIBAMAR FIQUENE" 

Av. Or. Edilson Caridade Ribeiro, n.o 01, Residencial Tropical, Açailândia-MA, CEP: 65.930-000 
Tel 0**99 3538-4589, e·mail: distribuião_acat.ma:us.br 

ISECRETARIA JUDICIAL DE DISTRIBUIÇÃol 

CERTIDÃO NEGATIVA CRIMINAL 
/ 

USANDO da faculdade que me confere a Lei, CERTIFICO a 
requerimento de pessoa interessada, que /dándo busca nos Livros de registro de 
DISTRIBUiÇÃO dos feitos Criminais d9 Jlês de Agosto de 1991 até a presente data 
24.11.2010, neles constatei a I~EXISTÊNCIA de ação CRIMINAL c<:mtra FRANCISCA 
EMILENE ALVES' DA SILVA~rasileira, solteira, admi.nistradora, nascida em 14/01/1976, 
Natural de Imperatriz-MA,mha de Manoel Marques da Silva e Terezinha Alves da Silva, 
portadora da CI/RG n.o 36646002009-9 SSP/MA e do CPF n.o 792.118.953-91, residente 
e domiciliada Rua 03, Vila Davi, Cidelândia-MA 

CERTIFICO, finalmente que a Secretaria Judicial de Distribuição a meu cargo, é o 
único existente nesta Cidade e Comarca de Açailândia. O referido é verdade, me reporto e 
dou fé, Dada e passada a presente Certidão nesta Secretaria, Cidade e Comarca de Açailândia, 
Estado do Maranhão, aos (24) vinte e quatro dias do mês de (11) novembro do ano de (2010) 
dois mil e dez. Eu, Fernando Amaral Rodrigues, Secretário Judicial de Distribuição, 
matrícula T J/MA 134866, assino. 

Açailândia-MA, 24 de novembro de 2010, 

Secretário dicial de Distribuição 
Matrícula T J/MA 134866 



, ,) 

I ~ 

/ 

) 

) 

. I 
'. 

PODER JUDICIMnQ \ 
\JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 

CERTr~ÃO D~ DISTRIB~ÇÃO ~CAL 
: AÇOES E EXECUÇOE~ 

Expedida na SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE IMPERATRIZ - NA. Não abhlflge todo o :!stado de MA \ 

~q \ I 
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ESTADO DO MARANHÃO , 
SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PUBLICA 

POLÍCIA CIVIL , 
SUPERINTENDÊNCIA DE POLÍCIA TÉCNICA CIENTIFICA 
INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO 

ATESTADO DE ANTECEDENTES 

1. REGISTRO GERAL N° / ÓRGÃO EMISSOR 

36646002009-9/:3SP-HA 

2. 'ATESTO PARA OS FINS DE DIREITO QU NOS ARQUIVOS CRIMINAIS DESTE INSTITUTO, ATÉ A PRESENTE DATA, 

NADA CONSTA CONTRA 

FRANCISCA Et1ILENE ALVES DA SILVA 

FILIACAO: t1ANOEL t1ARQUES DA SI~VP~ E 
TEREZINHA ALVES DA 0IL\TA 

NASCIDO A: 14/10/H176 

CUJA ASSINATURA E IMPRESSÃO DIGITAL POR POLEGAR VÊEM-SE ABAIXO. 

3. ESTE DOCUMENTO TEM VALOR TRANSITÓRIO POR 90 ( NOVENTA) DIAS. 

4. SÃO Luís (MA. ) ASSINATURA DO IDENTIFICADO POLEGAR DIREITO 

24íll/2010 
C:.. 

5. ASSINATURA DO DIRETOR t· 
Orlando ~a Ar~ .......... r-... ,<leMl'I_aO 

. ------- -- -- ~""" ........... 1'\1"\1 ....... LlI'\ .;;JILVA ~AANJl:r~tJrasileíro, 
solteiro, professor, filho de Antônio Paulo Barbosa Granjeiro e Cecília da ~'ã Granjeiro, 
natural de São Sebastião do Tocantins/TO, nascido em 08/10/1971, portador da CI.RG 
n.O 123725299-4 SSP/MA e do CPF n.O 425.222.423-34, residente e domiciliado na Rua 
02, COHAB, Cidelândia-MA. 

CERTIFICO finalmente que, a Secretaria Judicial de Distribuição a meu 
cargo, é o único existente nesta Cidade e Comarca de Açailândia. O referido é 
verdade, me reporto e dou fé. Dado e passado a presente Certidão nesta Cidade e 
Comarca de Açailândia, Estado do Maranhão, aos (26) vinte e seis dias do mês de 
novembro (11) do ano de dois mil e dez {2010}. Eu, Fernando Amaral Rodrigues, 
Secretário Judicial de Distribuição, conforme Matricula 134866, digitei, subscrevi, 
dato e assino. 

Secretário Judicial de Distribuição e Contadoria 
Matricula 134866 
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ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA 

POLÍCIA CIVIL 
SUPERINTENDÊNCIA DE POLÍCIA TÉCNICA CIENTÍFICA 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO 

ATESTADO DE ANTECEDENTES 

1. REGISTRO GERAL Nº / ÓRGÃO EMISSOR 

36646002009-9./SSP-MA 

2. ATESTO PARA OS FINS DE NOS ARQUIVOS CRIMINAIS DESTE INSTITUTO, ATÉ A PRESENTE DATA, 

NADA CONSTA CONTRA 

FRANCISCA EMILENE ALVES DA SILVA 

FILIACAO: t1ANOEL t1AROUES DA SILVA E 
TEREZINHA ALVES DA ::aLVA 

NASCIDO /\: 14/10/1.976 

CUJA ASSINATURA E IMPRESSÃO DIGITAL POR POLEGAR VÊEM-SE ABAIXO. 

3. ESTE DOCUMENTO TEM VALOR TRANSITÓRIO POR 90 ( NOVENTA) DIAS. 

4. SÃO Luis (MA. ) 

24/11/2010 

5. ASSINATURA DO DIRETOR l' 
/CJ 

CMa~~,p~tú ArO>l.dlo 
~~"_I!I_IO 

ASSINATURA DO IDENTIFICADO POLEGAR DIREITO 

) 



ESTADO DO MARANHÃO 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE AÇAILÂNDIA 
FÓRUM "DR. JOSÉ DE RIBAMAR FIQUENE" 

Av. Or. Edilson Caridade Ribeiro, n.o 01, Residencial Tropical, Açailândia-MA, CEP: 65.930-000 
Tel (0**99) 3538-4589 

SECRETARIA JUDICIAL DE DISTRIBUI 

CERTIDÃO CRIMINAL 

USANDO da faculdade que me confere a Lei, CERTIFICO a requerimento 
de parte interessadavque dando busca nos Livros de registro de DISTRIBUiÇÃO dos 
feitos Cr!minais J:i€/ Agosto de 1991 até a presente data 26.11.2010, neles con~tatei a 
INEXISTENCIA1íe Ação CRIMINAL contra: ISRAEL DA SILVA GRANJEIROvbfasileiro, 
solteiro, professor, filho de Antônio Paulo Barbosa Granjeiro e Cecília da s.ÚIa Granjeiro, 
natural de São Sebastião do Tocantins/TO, nascido em 08/10/1971, portador da CI.RG 
n.o 123725299-4 SSP/MA e do CPF n.o 425.222.423-34, residente e domiciliado na Rua 
02 , COHAB, Cidelândia-MA. 

CERTIFICO finalmente que, a Secretaria Judicial de Distribuição a meu 
cargo, é o único existente nesta Cidade e Comarca de Açailândia. O referido é 
verdade, me reporto e dou fé. Dado e passado a presente Certidão nesta Cidade e 
Comarca de Açailândia, Estado do Maranhão, aos (26) vinte e seis dias do mês de 
novembro (11) do ano de dois mil e dez (2010). Eu, Fernando Amaral Rodrigues, 
Secretário Judicial de Distribuição, conforme Matricula 134866, digitei, subscrevi, 
dato e assino. 

Secretário Judicial de Distribuição e Contadoria 
Matricula 134866 
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ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA 
POLÍCIA CIVIL 
SUPERINTENDÊNCIA DE POLÍCIA TÉCNICA CIENTÍFICA 
INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO 

ATESTADO DE ANTECEDENTES 

1. REGISTRO GERAL NQ I ÓRGÃO EMISSOR 

/ 
2. ATESTO PARA OS FINS DE DIREIT07 NOS ARQUIVOS CRIMINAIS DESTE INSTITUTO, ATÉ A PR:~,~_::,~ DATA, 

NADA CONSTA CONTRA .",.:~"ô'" ~~'>;J& \ 

ISRAEL DA SILVA GRAN!JEIRO 

FILIACAO: ANTONIO PAULO BARBOSA GRANJEIRO E 
CECILIA DA SILVA GRANJEIRO 

NASCIDO A: 08/10/1971 
CUJA ASSINATURA E IMPRESSÃO DIGITAL POR POLEGAR VÊEM-SE ABAIXO. 

3. ESTE DOCUMENTO TEM VALOR TRANSITÓRIO POR 90 ( NOVENTA) DIAS. 

. • SÃO Luís (MA. ) 

1 
ASSINATURA DO IDENTIFICADO 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO 

ESTADO DO MARANHÃO 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE AÇAILÂNDIA 
FÓRUM "DR. JOSÉ DE RIBAMAR FIQUENE" 

Av. Dr. Edilson Caridade Ribeiro, n.o 01, Residencial Tropical, Açailândia-MA, CEP: 65.930-000 
Tel 0**99 3538-4589, e-mail: distribuião_acat.ma:us.br 

RETARIA JUDICIAL DE DISTRIBUI ÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA CRIMINAL 

USANDO da faculdade que me c,Onfere a Lei, CERTIFICO a 
requerimento_de pessoa interessada, que ~dandQ15usca nos Livros de registro de 
DISTRIBUIÇAO dos feito~/Criminais do mês d Agosto de 1991. até a presente data 
26.11.2010, neles co atei a INEXISTÊNCI de ação CRIMINAL contra DIEGO DE 
OLIVEIRA SALE , brasileiro, solteiro, vigilante, nascido em 20/11/1985, natural de 
Imperatriz-MA, fi ho de Raimundo Nonato Bezerra Sales e Euzeli Brás de Oliveira, 
portador da CI/RG n.o15902262000-5 SSP/MA e do CPF n.o 013.063.723-80, residente e 
domiciliado na Avenida Presidente Médici, n.o1859, Centro, Cidelândia-MA. 

CERTIFICO, finalmente que a Secretaria Judicial de Distribuição a meu cargo, é o 
único existente nesta Cidade e Comarca de Açailândia. O referido é verdade, me reporto e 
dou fé. Dada e passada a presente Certidão nesta Secretaria, Cidade e Comarca de Açailândia, 
Estado do Maranhão, aos 26 vinte e seis dias do A 1 novembro do ano de 2010 
dois mil e dez. Eu, Tiago das Neves Tiburcio, .. Judiciário, Matrícula 
T J/MA 143628, digitei e datei. 

Eu, Fernando Amaral Rodrigues, Secretário Judicial de Distribuição, matrícula 
T J/MA 134866, assino. 

Açailândia-MA, 26 de novembro de 2010. 

Secretário icial de Distribuição 
Matrícula T J/MA 134866 
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ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA 
POLÍCIA CIVIL 
SUPERINTENDÊNCIA DE POLÍCIA TÉCNICA CIENTÍFICA 
INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO . 

ATESTADO DE ANTECEDENTES 

1. REGISTRO GERAL Nº I ÓRGÃO EMISSOR 

2. ATESTO PARA OS FINS DE DIREITO E, NOS ARQUIVOS CRIMINAIS DESTE INSTITUTO, ATÉ A PRESENTE DATA, 

NADA CONSTA CONTRA 

DIEGO DE OLIVEIRA SALES 

FILIACAO: RAH1UNDO NONATO BEZERRA {3ALES E 
EUSELI BRAS DE OLIVEIRA 

NASCIDO A: 20/11/19135 
CUJA ASSINATURA E IMPRESSÃO DIGITAL POR POLEGAR VÊEM-SE ABAIXO. 

3. ESTE DOCUMENTO TEM VALOR TRANSITÓRIO POR 90 ( NOVENTA) DIAS. 

(MA.) 

5. ASSINATURA DO~DIRETOR .r 
j 

Ot"lan<:kl ~>l Af~ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.027426/08 Localidade/UF: Cidelandia/MA 

Entidade: ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO E DESENV. COMUNIT. VALE DO BABACU DO MUNICIPIO DE 

Aviso: ~bDELA~~ifcação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 200 

COORDENADAS DIST~NCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 05S1040 05S1027 
Distância A:B 0.47 

(IBGE) 
Longitude 47W4702 47W4654 

--, 

) Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? I Sim 

2. Endereço da Antena Proposta 

Av. 15 de Novembro, sln 

2.1. Endereço do Studio 

Av. 15 de Novembro, sln - Centro 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

Lote Processo Município UF Distância Status 

5 53720.000430199 Cidelandia MA 500,00 ARQ 

Q 5 53720.000382/99 Cidelandia MA 3.310,00 ARQ 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal VIÁVEL 

6. A estação situa-se em municfpio de Faixa de Fronteira? Não 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? Sim 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Rua 01, nO 40 - Vila Davi 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? I Sim 

i i i:) 
12. Conclusão da Análise 

Análise 1 a fase: viável. A entidade apresentou as declarações do subitem 7.1 (pág.44, 45, 46) 
q1&'rAlJ , 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.027426/08 Localidade/UF: Cidelandia/MA 

Entidade: ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO E DESENV. COMUNIT. VALE DO BABACU DO MUNICIPIO DE 

Aviso: ~lPELA~5l!-{tcação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 200 

* Não tem concorrente a menos de 4 Km. 

29/12/2010 

Walter 
(Analista) 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES .,.,.~~ 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPART~MENTO DE OUTORGA DE S:RVIÇO DE RADIOD~USÃO ~ '''~~-8S,; 
ROTEIRO DE ANALISE DE INSTALAÇAO DA ESTAÇAO DE RADCOM ___ .. J 

Identificação do Processo 

Número: 53000.027426/08 Localidade/UF: Cidelandia/MA 

Entidade: ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO E DESENV. COMUNIT. VALE DO BABACU DO MUNICIPIO DE 

Aviso: ~lPELA~lill1fcação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 200 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Apresentou Formulário padronizado DOUURADCOM 02? Sim 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará a. Sim 

13. as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 
b. Sim 07/08/98? 

~ 

Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 

4. assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 
Sim 

segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio. que limita a área abrangida pelo contomo de serviços?(nO 

111 item 6.11) 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 

5. diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
Sim 

polarização circular ou elfptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (na IV, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 

6. irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado especifico, conforme determina o item Sim 
14.2.7.1.1? (na V, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 

7. proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 
Sim 

instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (na VI, item 6.11) 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 

8. todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não Sim 
fica situado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora 

9. Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta? (na VIII, item 6.11) Sim 

)10. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,0 dBu? Sim 

a. Ganho Maximo: 0,0 I b. Fabricante: Montei Sistemas de Comunicação c. Mapeio: MIDIP 100/1 

11. 1\ltura-da antena em relayão ao solo <= GOm? Altura: 30,0 Sim 

12. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? Sim 

13. O transmissor está certificado? Sim 

a. Fabricante: 
Montei Sistemas de 

Ib. Modelo: MTFM98 I c. Categoria: 2H I d. Certificado: 0916-06-0312 
Comunicação Ltda 

14. Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? Sim 

15. As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que toma público a relação das Sim 
entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 

16. Conclusão da Análise 

Análise 2a fase: Processo instruído. A entidade cumpriu as exigências do subitem 12.1 e alíneas, que trantam da 
apresentação de projeto técnico para instalação de estação, da Norma Complementar 01/2004; 
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MINISTÊRIO DAS COMUNICAÇÕES ,~, RlIbrIaff ;J,'~ '. '; 
SECRETARIADESERVrçOSDERADIODIFUSÃO . ~~'~0 .:J 

,DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO t ! ~ - ~'-J' 
. ; ." -" 

ANALISE DE ATENDIMENTO DE EXIGENCIAS 

Referent.e Ofício na t2J5 /oJ2;:RADcOMIDOS/SSCE-MC de~.JJ / ~ . 

Ptocessono~. 002-;;;. i02G/o{f. . Localidade: c.dJfo.~;cv -' '0Á) . 
&tidade:~ t: ~&Á~~· ~~=~" /iYl1J"'~_ ~ __ =-!h- _ = =W=p,o r1&_:;jj~~Lc ~ 
( ) única entidade no local ou; . 
( )coni concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: ., 

L) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 a Fase) . . 
(_),C?m~ridfS p.arcialmente, restando a apr~sentação da. seguinte documentação abaixo descrita: 

. ~ Qumpridas integralmente-Processo instruído (2a Fase) -ENTIDADEHAB~rTADA 
, 

Observações: 

Brasília, _B-D_'_I_l_Z_I_<tD_l rO_ An~lista responsável:_-+----=._/ul: ___ · _____ ~_ 
SIAPE:, __ ---.-_--, __ _ 

EXIGÊNCIAS ,JURÍDICAS: 

~) Cumpridas integralmente . 
L-) Cumpridas patcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 

. : ;' . 
••• ' 'l 

* CONTINUAÇÃO - VE~O :-+ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES " ~, ,~, 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA '<::e F1fJ.1}'V ~ 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS • RubriCO m 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - Brasília/DF,~ }l 
. Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 'V:s'S- rjr 

Oficio n° 4 ot /2011/RADCOMIDOS/SSCE-MC ' 

Brasília, O f"" de janeiro de 2011. 
À Senhora 
FRANCISCA EMILENE ALVES DA SILVA 
Associação de Radiodifusão e Desenvolvimento Comunitário Vale do Babaçu do Município de 
Cidelândia 
Rua 01 - n° 40 - Bairro Vila Davi 
65.921-000/CidelândiaIMA 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhora Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.o 53000.027426/08, na localidade de 
Cidelândia - MA, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, solicitamos a V. sa que 
sejam 'enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

a) cópia da Ata de eleição dos atuais dirigentes da, Entidade devidamente 
registrada, constando todos os cargos elencados no artigo 12 do Estatuto Social, tendo em vista 
que o mandato de 2 anos, relativo à atual diretoria, irá expirar aos 10/01/2011, e havendo 
alterações na composição do Quadro Diretivo, que os novos membros encaminhem as 
declara ões e documentos referentes o subitem 7.1 alíneas "e" "h" "i" e "." da Norma 

Complementar n° 01/2004. ~ÚJ. 025 b f2;26 --A ~ vtM ~ . 
b) Em atenção à COTA N° 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, que solicita a 

adoção de medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que forem 
consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária, essa Associação deverá 
encaminhar os seguintes documentos relativos aos dirigentes associativos: 

- Certidão de feito criminal da justiça estadual e federal dos últimos 05( cinco) anos do 
local de residência, de todos os diretores ou cargos similares. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento 
deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), apresentar os itens 
solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser pr rrogado, por uma única vez, 
por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cum . mento das exigências, uma 
solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação envia deverá ser apresentada no 
original ou em cópia autenticada, conforme determinação dispo a no subitem 7.3 da Norma 
Complementar 01/2004. 

~#'/ 
'\b.L:LA.,,,,-,OS ~ERTO FREIRE SENDE 
iretor do Departamento de O~o ga de Serviços 

15m - Proc. N° 53000,027.426/08 - CidelândiaIMA - RADCOMIDOS/SSCE-MC 
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ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E DESENVOLVIMENTO .. ",:,,;nrlt\' j 
COMUNIT ÁRIO V ALE DO BABAÇU DO MUNICÍPIO DE CIDELÂNDIA-MA ~SS "',,",) 

CNP J: 08.545.304/0001-46 
RUA 01, N° 40, BAIRRO VILA DAVI, CEP: 65.921-000 - ...... . 

Ofício N° 005/2011 Cidelândia-MA, 19 de j ~meiro de 2011. 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços 

Process9 N° 8111' III I fi • 
Local: dclelândia-MA 

~~ 
~--­--

Senhor Diretor, 

'\ 

Sirvo-me do presente para informar que a Associação de Radiodifusão e 
Desenvolvimento Comunitário Vale do Babaçu do Município de Cidelândia-MA, -
entidade que requer do Ministério das Comunicações autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, conforme processo acima indicado -, realizou, no 
último dia 10 de janeiro de 2011, a eleição e posse da nova Diretoria e Conselho 
Comunitário para o biênio 2011/2012 que, de acordo com cópia autenticada da ata da 
assembléia, em anexo, ficaram assim constituídos: DIRETORIA - Israel da Silva 
Granjeiro - diretor geral; Francisca Emilene Alves da Silva - diretora 
administrativa, e Diego de Oliveira Sales - dire.tor de operações; CONSELHO 
COMUNITÁRIO - Presidente: Francisca das Chagas Rodrigues, representante legal da 
Associação dos Moradores da Pré-Amazônia Maranhense do Município de Cidelândia­
MA; Antonia Célia Rodrigues da Silva, representante do Núcleo Agroecológico Pela 
Vida e Desenvolvimento de Cidelândia; Manoel Ramos, representante do Sindicato dos 
Trabalhadores e Trabalhadoras Rurais de Cidelândia-Ma; Maria de Sousa Soares 
Barros, representante do Clube de Mães Sagrado Coração de Jesus de Cidelândia, e 
Manoel Silva Soares, representante da Associação Beneficente Bom Samaritano. 

Em tempo, informo que os diretores eleitos já cumpriram todas as exigências 
estabelecidas pela Norma Complementar N° 01/2004-MC, até mesmo as contidas na 
COTA N° 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGD. Justifica-se a informação pelo 
fato da única mudança na renovação da Diretoria dar-se em função da troca de cargos 
entre os diretores geral e administrativo, mantendo-se os demais nos seus devidos 
cargos, conforme ata da assembléia. " " i 'I • 

Por fim, solicito o anotamento dessas informações, bem como a substittiiçãó'da' 
representação legal da Entidade, em epígrafe, junto ao Ministério das Comunicações, 
antes por Francisca Emilene Alves da Silva, e que agora passa a ser feita por mim. o~..J,rYY\(>,-

Atenciosamente, 

"fI - A ~ ,()..1", C";-(l. U'Jt.
G 
6~ 

--rrr~à- raÍlj efto 
REPRESENTANTE LEGAL 

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 
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Nome do representante legal da entidade: Israel da Silva Granjeiro 
CPF: 425.222.423-34 
Endereço para correspondência: Rua 01,40, bairro Vila Davi, na cidade de Ciclelândia, 
Estado cio Maranhão, CEPo 65.921-000 
Telefone para contato: (99)8818-4231/8824-7775 
Correio eletrônico: ebocidelandialâ),hotmail.com 



Ata da Eleição e Posse da Diretoria e do Conselho Comunitário da Associação de 

Radiodifusão e Desenvolvimento Comunitário Vale do Babaçu do Município de 

Cidelândia - Maranhão. 

Aos ~às 08:00 horas, convocados sob Edital, na sede da 
entidade, reuniram-se os associados naturais e jurídicos da Associação de 
Radiodifusão e Desenvolvimento Comunitário Vale do Babaçu do Município de 
Cidelândia - Maranhão, com a finalidade de promover a Eleição e Posse de sua 
Diretoria e Conselho Comunitário para o biênio 2011/2012. Os trabalhos foram 
abertos às 08:15 horas pela senhora presidente, Francisca Emilene Alves da Silva, 
que convidou a mim, Elivam Brás de Oliveira, para secretariá-Ia. Em seguida, fez­
se a leitura da pauta já exposta em edital e seguindo com os debates' em torno da 
mesma. No uso da palavra, a senhora presidente, explicou acerca do processo de 
autorização para execução de serviço de radiodifusão comunitária que a entidade 
pleiteia junto ao Ministério das Comunicações, relatando e informando que a 
entidade já cumpriu todos os prazos e documentos exigidos decorrentes a partir do 
Aviso de Habilitação que contemplou o município de Cidelândia. Salientou ainda 
que a Associação não apenas cumpriu os prazos como também todas as 
correções necessárias por que passou desde a documentação jurídica à técnica. 
Por fim, informou que a entidade apenas aguarda o trâmite do processo no 
Ministério das Comunicações, vez que o dever de casa foi feito, - explicou. 
Colocando seu cargo à disposição, posteriormente, sendo seguida pelos demais 
dirigentes, agradeceu o empenho de todos no sentido de alcançar o objetivo maior. 
Conquanto, os associados naturais e jurídicos, diante do trabalho e esforço dos 
dirigentes atuais, sinalizaram a favor 'Qacontinuação como também das mudanças 
necessárias conforme a disponibilidáde,de cada diretor ou entidâde partícipe do 
Conselho. Discussões a parte, em observância a dedicação e empenho dos 
diretores com os trabalhos da Associação,' principalmente na consecução da rádio 
comunitária, foram apresentadas chapas úniCÉÍs-.lã Diretoria e ao Conselho 
Comunitário. Na apresentação das chapas, a únic~','fnudança dar-se em função da 
troca de cargos entre os diretores geral e administrátivo. A atual diretora justificou a 
necessidade da mudança em virtude de já ter ocupado o cargo por dois mandatos 
consecutivos e de ser o diretor-administrativo um dos principais responsáveis pela 
elaboração de documentos e envio aos órgãos competentes. Apresentadas as 
chapas~m segJ:!,i22 a~l~ição por aclamação, inicialmente da Diretoria, ficou 
assim consti~uíd~%âI. ael ,_da Silva Granjei.ro, CP~: 425.222.423-3~ ~ 
12~99=4 SSP7M'p---=::=:alr~eral; FranCisca Emllene Alves da SlIv;//I? F: 
792.118.953-91 e ~Gy36646002009-9 SSP/MA - j,iretora administrativa, e Diego 
de Oliveira Sale~f: 013.063.723-80 e RG: 159022620005 SSP/MA -úiiretor de 
QQerações. Na seqüência, procedeu-se a eleição do Conselho GomqnitárLo, que 
também, por aclamação, ficou assim constituído pelõs representantes legais de 
suas respectivas entidades: Presidente: Francisca das ChCl,gas Rodrigues, RG: 
2865299 SSP/PA e CPF: 015.457.393-07, representante legal da Associação dos 
Moradores da Pré-Amazônia Maranhense do Município de Cidelândia-MA, CNPJ: 
09.474.788/0001-42; Antonia Célia Rodrigues da Silva, RG: 60091496-8 SSP/MA e 
CPF: 843.673.933-72, representante do Núcleo Agroecológico Pela Vida e 
Desenvolvimento de Cidelândia, CNPJ: 07.824.781/0001-88; Manoel Ramos, RG: 
027781202004-1 SSP/MA e CPF: 044.065.218-95, representante do Sindicato dos 
Trabalhadores e Trabalhadoras Rurais de Cidelândia-Ma, CNPJ: 05.818.571/0001- --- e..A1-m . 
51; Maria de Sousa Soares Barros, RG: 781.414 SSP/MAe CPF: 674.466.553-7 ,,~11l1fL,;~,,~ lI.. 
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representante do Clube de Mães Sagrado Coração de Jesus de Cidelândia, CNPJ: 
04.939.398/0001-87; Manoel Silva Soares, RG: 1.661.681 SSP/MA e CPF: 
475.876.523-53, representante da Associação Beneficente Bom Samaritano, 
CNPJ: 09.092.346/0001-31. Por fim, em conformidade com seu Estatuto Social, 
foram empos'sados os membros da Diretoria e do Conselho Comunitário da 
Associação de Radiodifusão e Desenvolvimento Comunitário Vale do Babaçu do 
Município de Cidelândia - Maranhão para mandato de dois anos. E não havendo 
nada mais a ser tratado, eu, Elivam Brás de Oliveira, na função de secretário da 
assembléia, lavro esta ata, que lida e achada conforme, segue assinada pelos 
dirigentes eleitos e presente9_,- (3 .. ' ~, 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTA1YlENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício n° 10 lo.J1.RADCOM/DOSISSCE-MC de a5 /dJ WJ . 
Processon° ~. 02::; 1""6:/o2'.Localidade: ~~/ Ir . 

A ~ ~ _ v iJ /I. _ I . v '110 . 
Entidade: jCfJJVCvClCff1 aú.1 fW1tXA/)dcf1ê()4J li ~)w imtvtõ 
Gmd~M;o vaLe., 01;. ~w 112 ~ cf!; tLlú~ 

( ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigêncía,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

C_) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 a Fase) . 
(_) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
(_) Cumpridas integralmente - Processo instruído (2a Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Observações: 

Brasília, __ 1 __ 1 __ _ Analista responsável: __ -:--_______ ---t_---'-_ 

SIAPE: _______ _ 

EXIGÊNCIAS JURÍDI CAS: 

c ) Cumpridas integralmente 
CYCumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: j-<fJ ~ \..) AV ()" O. /AA ,/l. fJ ,\ ti' ,\ 
J dac CLo 1h~WA/YlViY.i ~!.L ~ . 

* CONTINUAÇÃO - VERSO -+ 
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ATA DE ALTERAÇÃO/DEFINIÇÃO. DA DENOMINAÇÃO -~LS. '. ~ " 

/ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES ~.I~h . li 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA \RJjf.'~.» 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA ~. . c<3ror 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - BrasílíaJJ::?F v..ss- j

" 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 3311-6617 

12011/RADCOMlDEOC/SCE-MC 

Brasília, 1 de fevereiro de 2011. 

Ao Senhor 
ISRAEL DA SILVA GRANJEIRO 
Associação de Radiodifusão e Desenvolvimento Comunitário Vale do Babaçu do Município de 
Cidelândia 
Rua 01 - nO 40 - Bairro Vila Davi 
65.921-000/CidelândiaIMA 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.o 53000.027426/08, na localidade de 
Cidelândia - MA, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, solicitamos a V. sa que 
sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

1) comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que a Ata de Eleição datada 
de 10/0112011, foi devidamente registrada no Livro "B" de Títulos e Documentos ou Livro "A" 
do Registro de Pessoas Jurídicas, ou microfilmado em Pessoas Jurídicas acompanhado de Certidão 
Cartorária comprovando tal registro, em atendimento ao disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 
da Norma Complementar 0112004. O~! A ata encaminhada apresenta registro incompleto, pois 
somente indica o Livro. / f{ 02 3:2J 

2) declaração, assinada pelo atual representante legal, de que todos os seus dirigentes 
residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme 
o caso, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "h" da Norma Complementar nO 0112004./ Fé. 0233 

3) declaração, assinada pelo atual representante legal, de que a entidade não é 
executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer 
serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, a entidade não tem como integrante 
de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade 
detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; de acordo com o disposto 
no subitem7.1,alínea''j'' da Norma Complementar 01/2004. / p(. 0231 . 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento 
deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), apresentar os itens 
solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Ism -RADCOM/DEOC/SCE-MC 
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Outrossim, infonnamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma únic~ ~~,~ <; 

por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das exigências, uma 
solicitação fonnal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá ser apresentada no 
original ou em cópia autenticada, confonne determinação disposta no subitem 7.3 da Norma 
Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, 

Diretor do Departamento de Outorga de erviços de Comunicação Eletrônica 
Substituto 

18m - Proc. N° 53000.027.426/08 - CidelândiaIMA - RADCOM/DOS/SSCE-MC 
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ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E DESENVOLVIMENTO 
COMUNITÁRIO VALE DO BABAçu DO MUNICÍPIO DE CIDELÂNDIA-MA 

CNPJ: 08.545.304/0001-46 
RUA 01, N' 40, BAIRRO VILA DA VI, CEP: 65.921-000 

CIDELÂNDIA-MA 

Oficio N° 006/2011 Cidelândia-MA, 18 de fevereiro de 20 lI, 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços 

714/2011IRADCOMlDEOC/SCE-MC, de 08 de Assunto: Resposta ao Oficio N° 
fevereiro de 2Jlll~~ 

proces.b;-53.000.027 .:~;) 
M INtaT~RIQ DA'a OOM UNtO!\. çOes 

BRA M\.I.lI .• Df 

Local: Chlelândia.::MA.----/ 
53000 010797,120'11-8" 
SfAPA"SCE 
02103f201H19 :09 

Em atendimento às solicitações feitas por meio do oficio acima indicado e 
relativo à análise do Processo ~ 53.000.027.426/08 de Autorização para Execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, em nome da Associação de Radiodifusão e 
Desenvolvimento Comunitário Vale do Babaçu do Município de Cidelândia-MA, 
estamos enviando as originais da Certidão Cartorária, - que comprova o registro da 
Ata de Eleição, datada de 10/01/2011, no Livro A do Registro de Pessoas Jurídicas, e 
das certidões de que todos os dirigentes da Entidade requerente residem na área urbana 
da localidade a ser atendida e de que não é executante de qualquer modalidade de 
serviço de radiodifusão e outros. 

Na oportunidade, agradeço a atenção dispensada, reiterando votos de elevada 
estima e consideração. 

Atenciosamente, 

..l:,~4~~~~ 
Israel da Silva Granjefro 

REPRESENTANTE LEGAL 

Nome do representante legal da entidade: Israel da Silva Granjeiro 
CPF: 425.222.423-34 
Endereço para correspondência: Rua 01, 40, bairro Vila Davi, na cidade de Cidelândia, 
Estado do Maranhão, CEP. 65.921-000 
Telefone para contato: (99)8818-4231/8824-7775 
Correio eletrônico: ebocidelandia(ú~bott11ail.colll DOCUMENTO ANEXADO ' .. O 

NESTA DATA cl:~~ 
v 

IJ.8 I {)g ~II -----. 
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SERVENTIA EXTRAJUDICIAL DE CIDELANDIA - """'~k 
Juliana Alves Oliveira Silva ';'"'s21 c,. 
Notária e Registradora-Ato nO 1370/2009 TJMA . QSS ~ 

CERTIDÃO 

) CERTIFICO: em virtude do período, o 
seguin . que revenaõ-os ~rquivos desta Serventia Extrajudicial de . elândia, 
Est o do Maranhão, constatei Existir nos Livros de Registro e Pessoas 
~=ídicas, no _Livro nO A-1, sob? nO.00.020, ficha 1 a 3v, 0. segui e registr 
T SCRIÇAO: O registro de um documento do teor seguinte. A:-.~ DA ._~ 
ELEI E goSS~rnREIÓRIA E DO CONSE.LHQ~~UNITÁRIO DA-~-' 
ASSOCIAÇÃQOERADIODIFUS-Ãe-E-DE-SENVetVlMENTO C0MUNl-iÁRJ6-­
VALE DO BABACl) DO MUNICíRIO,()E-GtBEI:-ÂNatA-=--MARANHÃ0,datada 
1 O de_~_~<:f~ 2011. Trata-se de Cópia Fiel extraída dos Livros conforme 
declaração do presidente. Ficando as copias arquivadas neste cartório. O 
referido é verdade e dou fé. Cidelândia, 17 de Fevereiro de 2011. A Escrevente 
Autorizada. 

Av. Presidente Médici, nº 1165 - Centro - Telefone: (99) 3535-0012 - C E.P:.6.5.92.1.-0.00.-

l
c
1

id.e.lâ.n.di.a .-M.A. __ _ 
E-mail: cartorio.cidelandia@yahoo.com 
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ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E DESENVOLVIMENTO 
COMUNITÁRIO VALE DO BABAçu DO MUNICÍPIO DE CIDELÂNDIA-MA 

CNP J: 08.545.304/0001-46 
RUA 01, ~ 40, BAIRRO VILA DAVI, CEP: 65.921-000 

CIDELÂNDIA-MA 

DECLARAÇÃO 

Eu, Israel da Silva Granjeiro, na qualidade de representante legal da 
Associação de Radiodifusão e Desenvolvimento Comunitário Vale do 

. ) Babaçu do Município de Cidelândia-MA declaro para os devidos fins que: 

- todos os dirigentes da Entidade residem na área urbana da 
localidade a ser atendida pela estação. '-~--------

Cidelândia-~ 18 de fevereiro de 2011. 

~~ck-~6~M ~----
Israel da Silva GranjéIro ~ 

REPRESENTANTE LEGAL 

Nome do representante legal da entidade: Israel da Silva Granjeiro 
CPF: 425.222.423-34 
Endereço para correspondência: Rua 01, 40, bairro Vila Davi, na cidade de 
Cidelândia, Estado do Maranhão, CEPo 65.921-000 
Telefone para contato: (99)8818-4231/8824-7775 
Correio eletrônico: ebocidelamiialii)hotmail.coHl 
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ASS!>CIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E DE~ENVOLVIMEN..TO ..$>6S8 .. ~Q) 

COMUNITARIO VALE DO BABAçu DO MUNICIPIO DE CIDELANDIA-MA' 
CNPJ: 08.545.304/0001-46 

RUA 01, N° 40, BAIRRO VILA DAVI, CEP: 65.921-000 
CIDELÂNDIA-MA 

DECLARAÇÃO 

Eu, Israel da Silva Granjeiro, na qualidade de representante legal da 
Associação de Radiodifusão e Desenvolvimento Comunitário Vale do 

) Babaçu do Município de Cidelândia-~ declaro para os devidos fins que: 

, '\I 
\ } 

\ 

- a Entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de 
radiodifusão, incliiSive 'comunitária, (jl.f(ie-gualquers'erviço-de'distribuição 
de sinais de televisão mediante assinatUfã:-oe111 'como não têm-como 
integrãiitede seu quadro diretivo oUdeas~q~iados, pessQas que, nessas 
condiçtYes, participem de outra entidade detentoiãde'õutorga para execução 
e qualquer dos serviços mencion~4º_s, .-' -,--- , 

Cidelândia-~ 18 de fevereiro de 2011. 

~~ofa..~vr;(~'M 
Israel da Silva Granjéiro 

REPRESENTANTE LEGAL 

Nome do representante legal da entidade: Israel da Silva Granjeiro 
CPF: 425.222.423-34 
Endereço para correspondência: Rua 01, 40, bairro Vila Davi, na Cidade de 
Cidelândia, Estado do Maranhão, CEPo 65.921-000 
Telefone para contato: (99)8818-4231/8824-7775 
Correio eletrônico: ('bocidelandialâ)hotnulil,com 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício no __ ?!...-.:U'----'-q_--1/0JJ.fRADCO:MIDOS/SSCE-MC deifL;~.Jl ---
Processon" 5,3Ooú 002!. 1ó!G / c::0' Localidade (/ k~<Lv(~ . 
Entidade: j~;á<4CW oU/ ~. Á/ ~~ 'l 
~Úr;iÁD VotLc ti? M~/ do ~cq:w de/ t./dUoW)-

( ) única entidade no local ou;. 1-~Ov . 
( )com concorrentes: ( ) arquivadoCs), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

(_) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 a Fase) . 
(_) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguÍnte documentação abaÍXo descrita: 
(_) Cumpridas integralmente - Processo instruído (2a Fa.<;e) - ENTIDADE HABILITADA 

Observações: 

c Pro. 

Brasília ..:J t( / ({).3/80 (( ,------- Analista responsável:_--------------'-_ 

SIAPE: _______ _ 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

cM Cumpridas integralmente 
C_) Cumpridas parcialmente, restàndo a apresentação da seguinte documentação: 

Observa ções: 

* CONTINUAÇÃO - VERSO -r 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ~~;;iY'J,0}' . 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔ~éA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE 
COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

RELATÓRIO FINAL - ENTIDADE SELECIONADA E COM CONCORRENTES 

RELATÓRIO Nº 059/2011/RADCOMlDEOC/SCEIMC 

REFERÊNCIA: Processo nº 53000.027.426/08, protocolizado em 25/06/2008. 

OBJETO: Requerimento de autorização para a exploração do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSADO: Associação de Radiodifusão e Desenvolvimento 

Comunitário Vale do Babaçu do Município de 

Cidelândia, município de Cidelândia, Estado do Maranhão; 

I - INTRODUÇÃO 

1. A Associação de Radiodifusão e Desenvolvimento Comunitário Vale do Babaçu do 

Município de Cidelândia, inscrita no CNPJ sob o número 08.545.304/0001-46, no Estado do 

Maranhão com sede na Rua 01, n.o 40, Vila Davi, no município de Cidelândia, dirigiu-se ao 

Senhor Ministro de Estado das Comunicações, conforme requerimento datado de 10 de junho de 

2008, subscrito por representante legal, no qual demonstrou interesse na exploração do Serviço 

de Radiodifusão Comunitária nos termos do artigo 12, do Regulamento do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 03 de junho de 1998. 

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito nos 

termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. de 12/05/2009, 

com prazo fmal em 30/07/2009 que contempla a localidade onde pretende instalar o seu 

transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. 

a);yY\C'\. 
3. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância de 4 Km entre ~as 
interessadas nesta localidade, comunicamos que apenas a mencionada entidade demonstrou seu 

interesse na prestação do referido serviço, não havendo concorrentes. 

Relatório Final- Processo n° 53000.027426/08 - Local: Cidelândia, UF: MA Página 1 de 7 



11 - RELATÓRIO 

• atos constitutivos da entidade/documentos acessórios e aspectos técnicos 

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 

estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 

pela requerente, de acordo com petição de folha 01, bem como toda a documentação 

apresentada e vem por meio deste, relatar toda a instrução do presente processo 

administrativo, em conformidade com a legislação, especialmente a Lei nQ 9.612, de 

19.02.1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 

2.615, de 03.03.1998 e Norma Complementar nQ 01/2004, de 26.01.2004. 

5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos seriam 

instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com centro localizado na Avenida 

15 de Novembro, s/n, no município de Cidelândia, Estado do Maranhão, de coordenadas 

geográficas em 05°1O'40"S de latitude e 47°47'02"W de longitude. 

6. A análise técnica inicial desenvolvida, demonstra que as coordenadas geográficas indicadas 

foram aceitas, pelo que se depreende da memória do documento de folha 170, denominado de 

"Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, quais sejam: 

informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre coordenadas 

coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento do canal, 

situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; planta de 

arruamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusão. 

7. Considerando a seleção desta requerente, bem como a documentação que foi 

encaminhada pela requerente, constataram-se pendências passíveis do cumprimento das 

seguintes exigências: certidão cartorária comprovando o devido registro da ata de fundação da 

entidade, nova ata de eleição e certidões dos dirigentes associativos, relativas aos feitos criminais 

(Justiça Comum e Federal) dos últimos cinco anos do local de residência, em atenção ao disposto 

na COTA n° 261/2010IDPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU ... tendo sido solicitada a apresentação 

do projeto técnico, em conformidade com o disposto no subitem 12.1 e alíneas da citada Norma 

(fls. 175 a 235). 

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de Informações Técnicas"­

folha 201, firmado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o "Roteiro ,de ralise de 

Relatório Final- Processo n° 53000.027426/08 - Local: Cidelândia, UF: MA ~J~ Página 2 de 7 
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Instalação da Estação RadCom", constatando-se conformidade com a Norma ComPI~~ebt~ 
01/2004, em especial as exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme obserr~se ,~ 

nas folhas 219 e 220. Nestes documentos constam as seguintes informações: identificação da 

entidade; os endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, sistema irradiante 

e estúdio; características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo 

coaxial), com indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da área de 

serviço, diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

09. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, mais 

especificamente no intervalo de folhas 01 a 236, dos autos, corresponde ao que se segue: 

• Estatuto Social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 

dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da 

Lei 9612/98 e pressupostos da Norma Complementar n° 0112004; 

• ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente registradas 

e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil Brasileiro e 

adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612/98; 

• comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

• manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e encaminhados 

pela comunidade; 

• Projeto Técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma 

Complementar 0112004; 

• declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da requerente, 

demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "i" e "j" da 

Norma Complementar 01/2004 e ainda, demais declarações e documentos 

requeridos com intuito de confirmar alguns dados informados; 

• certidões dos dirigentes associativos, relativas aos feitos criminais (Justiça 

Comum e Federal) dos últimos cinco anos do local de residência, bem como se 

em desfavor destes há existência de imputação execução de serviço de 

radiodifusão clandestina em atenção ao disposto na COTA n° 

261/2010IDPF/CGCE/CONJUR-MC/ AGU; 
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111 - CONCLUSÃO 

10. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos de 

habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 

instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 

compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 

entidade: 

• nome: 

Associação de Radiodifusão e Desenvolvimento Comunitário Vale do 

Babaçu do Município de Cidelândia; 

• quadro diretivo: 

NOME DO DIRIGENTE CARGO 

Israel da Silva Granjeiro , Diretor Geral 

Francisca Emilene Alves da Silva Diretora Administrativa 

Diego de Oliveira Sales Diretor de Operações 

• localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio: 

Avenida 15 de Novembro, s/n - Centro, município de Cidelândia, Estado do 

Maranhão; 

• coordenadas geográficas: 

05°lO'40"S de latitude e 47°47'02"W de longitude, correspondentes aos dados 

dispostos no "Roteiro de Análise Técnica" - fls. 219 e 220, bem como 

"Formulário de Informações Técnicas" - folha 201 e que se referem à localização 

da estação. 

11. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente 

instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

Brasília, 04 de abril de 2011. 
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De acordo. 

À consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação 

Eletrônica. 

De acordo. 

0v n\ ~ __ BrasQia, j de abril de 2011. 

SIBELA LEANIi~~)MATIAS 
Coordenadora de Serviços de Radiodifusão Comunitária 

À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica . 
.-

Brasília, Ó de abril de2011. 

DERMEV AL ~ JUNIOR 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Aprovo o Relatório nº 059/2011/RADCOMlDEOC/SCEIMC. Encaminhe-se à Consultoria 
Jurídica para exame e parecer. 

Brasília, 0- de abril de 2011. 

JUNIOR 
Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Substituto 

Relatório Final- Processo nO 53000.027426/08 - Local: Cidelândia, UF: MA Página 5 de 7 



Relatório Final- Processo n° 53000.027426/08 - Local: Cidelândia, DF: MA Página 6 de 7 



( 

0/1. ~ CI,,) 

~. , 
~F~~<1 o: 

RELAÇÃO DE PROCESSOS CONCO~NTES PARA A; EXECUÇÃO DO SER~,I(~ t< ,,:; 
DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA t9~ :J~>ài{p; 

MUNICÍPIO: Cidelândia IUF: MA 
ENTIDADE SELECIONADA: Associação de Radiodifusão e Desenvolvimento 

Comunitário Vale do Babaçu do Município de Cidelândia 

N° DO PROCESSO: 53000.027.426/08 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612/98 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615/98 
de 03/06/1998, à Norma Complementar 0112004. 

SEM CONCORRENTES - ÚNICA INTERESSADA NA LOCALIDADE 

Critérios adotados para o arquivamento: Não cumprimento dos preceitos da Lei 9612/98 de 
19/02/1998, , do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo 
Decreto 2615/98 de 03/06/1998, e/ou da Norma Complementar 0112004, aprovada pela 
Portaria do Ministério das Comunicações nO 103 de 26/0112004 

Responsável: 

Brasília, 04 de abril de 2011. 

Ov 
Lídia Souza I-Corab Moreira 

Si e: 1365439 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURíDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÕNICA 

PARECER Nº 429/2011/MMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO Nº 53000.027426/2008-32 
INTERESSADO: Associação de Radiodifusão e Desenvolvimento Comunitário Vale de 
Babaçu do Município de Cidelândia. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Cidelândia, Estado do Maranhão. A 
documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do 
pedido. 

Senhora Coordenadora-Geral Substituta de Assuntos Jurídicos de 
Comunicação Eletrônica, 

I - DO RELATÓRIO 

1. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica submeteu ao 
crivo desta Consultoria Jurídica, processo relativo à autorização para execução do 
serviço de radiodifusão comunitária, no Município de Cidelândia, Estado do 
Maranhão. 

2. O Aviso de Habilitação nº 01/2009 concernente à localidade em 
questão foi publicado no Diário Oficial da União do dia 12 de maio Ele 2009, sendo o 
prazo final para a entrega do requerimento e documentos exigidos legalmente, 
prorrogado pelo Aviso nº 02/2009 para o dia 30 de julho de 2009. De acordo com o 
protocolo acostado no documento de fls. 08, o requerimento é tempestivo. 

3. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em 
razão do que preconiza a Lei Complementar nQ. 73, de 10 de fevereiro de 1993, em 
especial o que inscreve o seu Capítulo VI, definindo a· competência "Das 
Consultorias Jurídicas" no contexto da Advocacia-Geral da União, vejamos: 

11 Art. 11- As consultorias jurídicas, órgão administrativamente 
subordinados aos Ministros de Estado, ao secretário-geral e aos 
demais titulares de Secretarias da Presidência da República e ao 
Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, especialmente: 
1- assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo; 
/1- exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos 

órgãos autônomos e entidades vinculadas; 
///- fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e 

dos demais atos normativos a ser uniformemente seguida em 
suas áreas de atuação e coordenação quando não houver 
orientação normativa do Advogado-Geral da União; 

IV- elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de 
autoridade indicada no caput deste artigo; 

V- assistir a autoridade assessorada no controle interno da 
legalidade administrativa dos atos a serem por ela praticados 
ou já efetivados, e daqueles oriundos de órgão ou entidade 
sob coordenação jurídica; 

VI- examinar, prévia e conclusivamente, no âmbito do Ministério, 
Secretaria e Estado-Maior das Forças Armadas: 

a) os textos de edital de liCItação, como os dos respectivos contratos 
ou instrumentos congêneres, a serem publicados e celebrados; 

b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasflia - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.qov.br 
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dispensa, de licitação". 

11 - DAS MEDIDAS ADOTADAS POR ESTA CONSULTORIA JURíDICA 

4. Necessário consignar que esta Consultoria Jurídica ao analisar os 
procedimentos relativos às outorgas para exploração de serviço de radiodifusão 
comunitária, e diante de recomendação do Ministério Público Federal, expediu a 
COTA nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, onde recomendou à Secretaria de 
Serviços de Comunicação Eletrônica a adoção de providências no sentido da 
verificação da idoneidade moral da entidade bem como de seu quadro diretivo, 
frente ao disposto no artigo 34 alínea "a" da Lei nº 4117/62, aplicável ao serviço de 
radiodifusão comunitária de acordo com o artigo 2º da Lei nº 4117/62 com redação 
determinada pela Medida Provisória nº 2216-37/2001. 

5. Assim, face aos mais comezinhos princípios que regulamentam o 
setor de radiodifusão, bem como a própria Administração Pública em si, 
recomendamos que fossem carreados aos autos documentos que pudessem 
comprovar a idoneidade dos dirigentes das entidades aptas a receber o serviço, 
bem como informação acerca de eventual prestação de serviço de radiodifusão 
clandestino pela entidade. 

6. A Secretaria de Serviço de Comunicação Eletrônica, visando dar 
cumprimento ao disposto na referida COTA, instou a entidade a se manifestar e 
apresentar a documentação exigida. 

7. Em atendimento ao solicitado, a entidade carreou aos autos as 
competentes certidões criminais dos seus dirigentes associativos, no que se refere 
a feitos no âmbito da Justiça Estadual e Federal dos últimos 5 (cinco) anos do local 
de residência. 

8. Por sua vez, informou a Secretaria Serviços de Comunicação 
Eletrônica que em face da entidade e de seus dirigentes, não há nenhum registro 
de fiscalização por operação clandestina nos últimos 5 (cinco) anos. 

9. Eis o breve escorço fático que envolve a matéria em questão. 

111- DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

10. A requerente manifestou interesse em executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, nos termos do art. 12, do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 3 de junho de 1998, 
vejamos: 

''lIrt. 12. As entidades interessadas em executar o RadCom deverão 
apresentar requerimento ao Ministério das Comunicações, 
demonstrando seu interesse, indicando a área onde pretendem 
prestar o Serviço e solicitando a designação de canal para a 
respectiva prestação. " 

11. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos 
preceitos da Lei nQ 4117/1962, de 27 de agosto de 1962, Lei nº 9612, 19 de 
fevereiro de 1998, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 03 de junho de 1998, da Norma Complementar 
nº01/2004, aprovada pela Portaria nQ 103, de 23 de janeiro de 2004, constatou-se o 
que se segue. 

· --" --, 
--- ------------

12. A requerente foi a única entidade que demonstrou interesse na 
prestação do serviço, não havendo concorrentes, segundo o item 3 do Relatório nº 
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13. Foram juntados aos autos, os atos constitutivos da entidade, 
compreendendo as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, bem como o 
seu Estatuto Social, que comprovam a natureza jurídica de entidade comunitária, 
conforme estabelecido no artigo 7º da Lei nº 9612/98 e art. 11 do Regulamento do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado Decreto 2615/1998. 

14. A entidade ainda juntou as declarações de responsabilidade firmadas 
por seus dirigentes, as manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre 
instituições e pessoas jurídicas da localidade, estando toda a documentação juntada 
de acordo com as normas legais, conforme se verifica do Relatório nº 
059/2011/RADCOM/DEOC/SCE/MC ( fls. 237/240). 

15. Em relação as exigências técnicas necessárias à autorização 
pleiteada nos presentes autos, estas estão em consonância com o estabelecido na 
legislação, basicamente as regras da Norma Complementar nQ 01/2004 conforme 
demonstrado no Relatório Final emitido pela Secretaria de Serviços de Comunicação 
Eletrônica ( fls. 237/240). 

15. Para o cumprimento da Cota nº 261/2010/DPF/CGCE/CONjUR-MC/AGU 
foram carreados aos autos, as certidões criminais dos dirigentes da entidade, 
através da qual se denota que em face deles não existe nenhuma demanda que 
possa desabonar sua idoneidade para a execução do serviço de radiodifusão 
comunitária ( fls.209/216). 

16. Através de pesquisa realizada no sistema de fiscalização da ANATEL, 
não foi verificada nenhuma espécie de imputação acerca da prestação de serviço 
de radiodifusão clandestina que recaísse na entidade, bem como nos seus 
dirigentes, o que faz com que a verificação acerca de eventual atividade 
clandestina, nos termos da Recomendação do.D. Ministério Públiêo Federal, reste 
completa ( fls.205), 

IV - DA CONCLUSÃO ' 

17. Com base nas informações apresentadas pelo Departamento de 
Outorga de Serviços emitidas no Relatório Final, verifica-se que o processo se 
encontra devidamente munido dos documentos necessários ao deferimento do 
pleito, estando em conformidade com a legislação que regula os atos de 
autorização para exploração do serviço de radiodifusão Comunitária, cuja outorga 
deverá seguir os preceitos do art. 6Q, parágrafo único, da Lei nQ 9.612, de 1998. 

18. Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional, deverá 
apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus 
efeitos legais, com fulcro no § 3º do art. 223 da Constituição da República 
Federativa do Brasil. 

19. Diante do exposto, esta Consultoria jurídica, órgão de execução da 
Advocacia-Geral da União, posiciona-se pelo regular prosseguimento do feito, tendo 
em vista a inexistência de óbice jurídico a seu deferimento. Ao tempo em que 
pugnamos pelo encaminhamento dos autos à Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica para prosseguimento. 

20. Este é o Parecer que passo a submeter à consideração superior. 

Brasília, 11 

MARIANA MO M EIRA DE ALMEIDA 
Advoga da União 

Coordenadora jurídica de Radiodifusão Educativa e Comunitária 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURíDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DESPACHO Nº 233/2011/DLP/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO PRINCIPAL Nº 53000.027426/2008-32 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Cidelândia, Estado do Maranhão. A 
documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do 
pedido. 

Aprovo o Parecer nº 429/2011/MMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU. 

Encaminhem-se os autos à apreciação pelo Sr. Consultor Jurídico. 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURíDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DESPACHO Nº 234/2011/RZLJGAB/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO PRINCIPAL Nº 53000.027426/2008-32 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Cidelândia, Estado do Maranhão. A 
documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do 
pedido. 

Aprovo o DESPACHO Nº 233/2011/DLP/CGCE/CONjUR-MC/AGU, da 
lavra da Sra. Coordenadora-Geral Substituta de Assuntos jurídicos de Comunicação 
Eletrônica, que aprovou o Parecer nº 429/2011/MMM/CGCE/CONjUR-MC/AGU. 

Encaminhem-se os autos à Secretaria de Comunicação Eletrônica 
para a tomada das providências cabíveis. 

Brasília, 1<f de maio de 2011. 
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PORTARIA NQ 136 DE 24 DE MAIO 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9Q e mi. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nQ 

9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n° 
53000.027.426/08, resolve: 

Art. 1 Q Outorgar autorização à Associação de Radiodifusão e Desenvolvimento 
Comunitário Vale do Babaçu do Município de Cidelândia, com sede na Rua 01, N.O 40, Vila 
davi, Município de Cidelândia, Estado do Maranhão, para executar serviço de radiodifusão 
comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nQ 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2Q A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 05° 10' 40"S e longitude em 47° 47' 02"W, 
utilizando a freqüência de 87,9 MHz. 

Art. 3Q Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3-2 do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 4Q Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Ministro de Estado das Comunicaçõe 

PUBLICADO NO DIÁRiO 

DELJ~-I O /11 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República. 

;1 Tendo em vista a publicação da Portaria n.O 136, de 24 de maio de 2011, no Diário 
Oficial da União de 27 de maio de 2011, que autoriza ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E 
DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO VALE DO BABAÇU DO MUNICÍPIO DE 
CIDELÂNDIA a executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade de 
Cidelândia/MA, consoante com o disposto no § 3° do art. 223 da Constituição, encaminhe-se o 
processo n ° 53000.027426/08, em cópia autenticada, acompanhado do ato de outorga e 
exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para posterior 
envio à Presidência da República. 

À consideração superior. 

" J 
I 

Brasília, 27 de maio de 2011. 

RIA FERREIRA MACHADO 
Siape 1321450 

De acordo com o Despacho. À consideração do Senhor Coordenador-Geral de 
Radiodifusão Comunitária. 

vfm/CGRC 

Brasília, 

SIBELA LEANDRA PORTELLA MATIAS 
Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

de maio de 2011. 



_~~~ ________ o __ 

De acordo. Encaminha-se ao Gabinete do Ministro de Estado das 
Comunicações para as providências. 

cpp Brasília, ?-=i- de maio de 2011. 

OCTAVIO PENNA PIERANTI 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

vfin/CGRC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 

Tel.: (61) 3311-6242 - Fax: (61) 3311-6583 

Ofício nº 16 /20 l1/GM-MC 

Brasília, 11 de julho 

Ao Senhor 
Luís ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4º andar 
70150-900 - Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

.. va~ 

de 2011. 

Atendendo à orientação dessa Sub chefia e ao que dispõe o Decreto nQ 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 

MC 00261 20:11 
i 

- 53000.008710/2008 

Me 002622011 
- 53000.052062/2005 

MC 002632011 
- 53000.00923112008 

MC 00264 2011 
- 53000.028363/2009 

Me 002652011 
- 53000.0402'5312010 

MC 002662011 
- 53710.001537/1998 

MC 002672011 
- 53000.05600812006 

MC 00268 2011 
- 53740.000528/1999 
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Me 00269 2011 
- 53000.012196/2006 

Me 002702011 
- 53000.025086/2007 

Me 00271 2011 ' 
- 53000.01v801/2009 

Me 00272 2011 . 
- 53000.02742'6/2008 

Me 00273 2011 
- 53000.044232/2003 

Me 00274 2011 
- 53000.'069391/2007 / 53640.001066/1997 - vol. IV 

Me 00275_ 2011 
- 53000.008'104/2003 

Me 00276 2011 
- 53000.0278'90/2009 

Me 002772011 
- 53000.028769/2009 - vol. I e 11 

Me 00278 2011 
- 53000.051136/2006 - voI. I, 11 

Me 00279 2011 voI. I, 11 
- 53000.OJ8104/2008 

Me 00280 2011 
- 53000.022974/2004 

Me 002812011 
- 53000.029023/2009 - vol. 1,11 

Atenciosamente, 

OFATOSNORMATIVOSPLl 
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